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PREfElIUKA MUNICIPAL

município de planalto
CNPJ N" 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-tnail: planalto@planalto.pr.gov.br

Fone: (046) 3555-SIOO - Fax: (46) 3555-8101
PLANALTO - PARANÁ

Planalto-PR, 15 de abril de 2021.

DE: Anderson Delares e Leonir Bianchi.

PARA: Luiz Carlos Boni - Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

Pelo presente, solicitamos a Vossa Excelência a competente autorização objetivando a Contratação
de empresa visando a prestação de serviços de horas máquina, tipo, empresa especializada em serviço de

Reação de ESCAVADEIRA HIDRÁULICA com motorista qualificado e habilitado na categoria "C"
wxigida para conduzir o veículo em questão. Conforme segue:

Quant

Contratação de empresa especializada em
serviço de locação de ESCAVADEIRA
HIDRÁULICA,
-peso operacional mínimo de 14.000kg, -ano
de fabricação mínimo 2015.
-com fornecimento de motorista, combustível
e demais encargos por conta da contratada;
- manutenção por conta da contratada;

limpeza/higienizaçâo por conta da
contratada;
Contratação de empresa especializada em
serviço de locação de ESCAVADEIRA
HIDRÁULICA,
-peso operacional mínimo de 14.000kg, -ano
de fabricação mínimo 2015.
-com fornecimento de motorista, combustível
e demais encargos por conta da contratada;
- manutenção por conta da contratada;

limpeza/higienização por conta da
contratada;

Horas

Preço
máximo
unitário

R$310,00

o máximo

total

R$ 155.000,00

Horas R$310,00 R$ 155.000,00

Contratação de empresa especializada em
serviço de locação de ESCAVADEIRA
HIDRÁULICA,
-peso operacional mínimo de 14.000kg, -ano
de fabricação mínimo 2015.
-com fornecimento de motorista, combustível
e demais encargos por conta da contratada;
- manutenção por conta da contratada;

limpeza/higienização por conta da
contratada;
EMERGENCIAL - Contratação de empresa
especializada em serviço de locação de
ESCAVADEIRA HIDRÁULICA, para inicio de
atendimento em até 12 horas.
-peso operacional mínimo de 14.000kg, -ano
de fabricação mínimo 2015.
-com fornecimento de motorista, combustível

Horas R$310,00 R$ 155.000,00

Horas R$310.00 R$ 155.000,00
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e demais encargos por conta da contratada;
- manutenção por conta da contratada;

limpeza/higienização por conta da
contratada;

TOTAL 2.000 horas

Valor total para a contratação é de R$ 620.000,00 (seiscentos e vinte mil reais).

o custo total estimado do objeto importa no valor aproximado de 620.000,00 (seiscentos e vinte mil reais)

Cordialmente,

j  l Anoerson ̂ iVes
SecretárkLMuqicipafdq Ser\'iços Rodoviái-ios

Secretário Municipal de Obras e Serviços Urbanos
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MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ: 75.460.525/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

TERMO DE REFERÊNCIA

1. ORGÃO INTERESSADO

1.1. Secretarias Municipais de Serviços Rodoviários, Obras e Serviços Urbanos,
Agricultura e Meio Ambiente.

2. OBJETO

Contratação de empresa visando a prestação de serviços de horas máquina, tipo
empresa especializada em serviço de locação de ESCAVADEIRA HIDRÁULICA com
motorista qualificado e habilitado na categoria "C" exigida para conduzir o veículo em
questão, a fim de prestar serviços em aterros, corte de terra, cascalhamento de estradas
e outros utilizados pelo Município de Planalto, conforme necessidade, mediante processo
licitatório, com previsão para prestação de serviço parcelado, durante a vigência do
contrato, de acordo com a necessidade das Secretarias, observadas as características e
demais condições definidas no Termo de Referência e seus anexos.

3. RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA

3.1. Anderson Delares, Leonir Bianchi.

4. JUSTIFICATIVA PARA A AQUISIÇÃO

4.1. As secretarias de Serviços Rodoviários e Obras e Serviços Urbanos, apresentam a
necessidade de contratar três novos lotes de horas máquinas de escavadeira hidráulica
para auxiliar nos serviços de aterramento, construção civil, recuperação e construção de
estradas, cavar, escavar e mover grandes quantidades de material, como terra, pedras e afins e
todo e qualquer serviço necessário em todo território do município.

4.2.0 Município de Planalto tem uma grande extensão territorial onde os acessos são

estradas vicínais sem pavimentação poliédrica ou asfáltica, onde a manutenção deve
ocorrer periodicamente para mantê-las em condições de uso. Para tanto, necessitamos
de equipamentos (máquinas) em quantidade suficiente. O Município dispõe em sua frota
de máquinas, uma única máquina escavadeira hidráulica, no entanto, está sem uso
devido ter apresentado falha mecânica e precisar de conserto, e mesmo quando está em
pleno funcionamento, essa única, não supre a enorme necessidade de todo o município.

4.3. O processo de contratação aqui tratado foi separado em itens contendo a mesma
descrição. A isso se justifica o fato da necessidade de várias frentes de trabalho

simultâneas, podendo ser realizadas em locais diferentes ou não. Também foi incluído o
item 4 (quatro) para serviços emergenciais, sendo que para este item em específico a
empresa terá 12 horas para iniciar a prestação do serviço.
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4.4. Ainda, o Município possui o programa PDR (Programa desenvolvimento rural) que é
um mecanismo de política pública permanente para apoio a atividade rural e/ou industrial

para o fomento à produção e desenvolvimento do município, tendo por objetivo auxiliar na
execução de obras de infraestrutura, preferencialmente em pequenas propriedades rurais,

operando na realização de serviços de hora-máquina, o fornecimento de pedras
irregulares na área rural do Município, entre outros como realização de terraplanagens;
abertura de valas, conservação, drenagem e revestimento de estradas de acesso e dentro

das propriedades rurais; construção de tanques e açudes para a criação de peixes e
captação de águas; realização de drenagens, sem fornecimento de material; transporte de
cascalho e similares; realização de aterros, serviços de limpeza, abertura de valas para
aterro de animais e demais serviços com fins ambientais; também serão realizados outros

serviços não especificados anteriormente, quando os quais atendam as finalidades e
objetivos do programa, sendo de extrema necessidade a utilização de caminhões para
atuar junto com as máquinas.

4.5. O presente processo se dará por meio de Pregão Presencial processado pelo sistema
de registro de preços. Para uma base de preços buscou-se informações em contratos de
cidades próximas, bem como orçamentos de empresas que possam atender o objeto
requisitado, todos anexos a este Termo.

4.6. As empresas que apresentaram orçamento são as seguintes, Jackson da Rosa -
EPP Construtora - Pavimentadora e Terraplanagem Capanema (CNPJ-
12.097.330/0001-26), A.A Colussi & Cia Ltda (84.840.503/0001-65) e Terraplanagem
Aquarius (39.144.909/0001-59), Ivar Terraplanagem LTDA-WIE, (CNPJ
18.937.415/0001-51)

4.7. Cabe informar aqui que o valor da hora máquina fornecido pela empresa Jackson da
Rosa - EPP Construtora - Pavimentadora e Terraplanagem Capanema (CNPJ-
12.097.330/0001-26), se deu por meio de telefonema, no qual o Sr. Jackson informou ao
Secretário de Planejamento, Ederson Altino Kobs, que o valor cobrado atualmente é de
R$310,00 (trezentos e dez reais) totalizando um valor de R$ 155.000,00.

4.8. Anexou-se ao presente Termo de Referência, cópia de processos licitatóhos das
cidades de Sulina e Piên com o mesmo objeto, que ocorreram no ano passado, todavia
devido a grande mudança de valores em razão da atual pandemía que se vive no país e
no mundo, foi solicitado via e-mail para o contato da empresa ganhadora, da cidade de
Sulina, que informasse o valor atual, no entanto não ouve retorno. Sendo assim não usou-
se os processos anexos como média de valores a calcular. Segue Anexo e-mail enviado.

5. O.D^INlgÃO E QUANTIDADE DO OBJETO:
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Item Objeto Quant Unid Preço
máximo

unitário

Preço máximo
total

1 Contratação de empresa especializada
em serviço de locação de ESCAVADEIRA
HIDRÁULICA,
-peso operacional mínimo de 14.000kg, -
ano de fabricação mínimo 2015.
-com fornecimento de motorista

combustivel e demais encargos por conta
da contratada:
- manutenção por conta da contratada;
-  limpeza/higienização por conta da
contratada;

500 Horas R$310,00 R$ 155.000,00

2 Contratação de empresa especializada
em serviço de locação de ESCAVADEIRA
HIDRÁULICA.
-peso operacional mínimo de M.OOOkg, -
ano de fabricação mínimo 2015.
-com fornecimento de motorista,
combustível e demais encargos por conta
da contratada;
- manutenção por conta da contratada;
-  limpeza/higienização por conta da
contratada;

500 Horas R$310.00 R$ 155.000,00

3 Contratação de empresa especializada
em serviço de locação de ESCAVADEIRA
HIDRÁULICA,
-peso operacional mínimo de M.OOOkg, -
ano de fabricação mínimo 2015,
-com fornecimento de motorista,
combustível e demais encargos por conta
da contratada;
- manutenção por conta da contratada;
-  limpeza/higienização por conta da
contratada;

500 Horas R$310,00 R$ 155.000,00

4 EMERGENCIAL - Contratação de
empresa especializada em serviço de
ocação de ESCAVADEIRA HIDRÁULICA,
Dara início de atendimento em até 12
loras.

-peso operacional mínimo de M.OOOkg, -
ano de fabricação mínimo 2015.
-com fornecimento de motorista,
combustível e demais encargos por conta
da contratada;
- manutenção por conta da contratada;
-  limpeza/higienização por conta da
contratada;

500 Horas R$310.00 R$ 155.000.00

TOTAL 2.000 horas

Valor total para a contratação é de R$ 620.000,00 (seiscentos e vinte mil reais)

6. CONpiÇÕES DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

3
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município de planalto
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Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
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6.1 Os serviços/horas serão prestados de forma parcelada e igualitária, de acordo com a

necessidade da Municipalidade, e também da disponibilidade da empresa ganhadora.
6.1.1 O Município de Planalto solicitará os serviços de forma parcelada, sempre que
houver necessidade, sendo que não há quantidade mínima a ser solicitada. Assim a

empresa Contratada deverá, sempre que solicitada, prestar os serviços,
independentemente da quantidade de serviços solicitado;

6.2. As requisições dos serviços serão feitas pela Secretaria de Serviços Rodoviários bem

como de Obras e Serviços Urbanos, quando houver necessidade, com antecedência

mínima de 03 (três) dias para os itens 01, 02 e 03, sendo que para o item 04 (serviço
emergencial) a empresa terá 12 horas para inicio do serviço;
6.3. A Contratada deverá disponibilizar para a prestação dos serviços objeto da respectiva
licitação, no mínimo 01 (uma) máquina escavadeira, a qual deverá estar em perfeitas
condições de uso.

6.4. A contratada deverá fornecer motorista capacitado e habilitado na categoria "C"
exigida, conforme normas do art. 143, III, §1° do CTB (Código de trânsito Brasileiro), bem
como eventuais treinamentos necessários à execução da profissão.

6.5. A empresa vencedora responsabiliza-se pela perfeita execução dos serviços, bem
como a substituir ou complementar serviços em desacordo, devendo obedecer

rigorosamente as determinações descritas na ordem de serviços, emitida pela Secretaria
de Serviços Rodoviários e/ou Secretaria de Agricultura deste Município de Planalto.
6.6. A CONTRATADA deverá responsabilizar-se das despesas com transporte e
deslocamento de máquinas até os locais determinados para o serviço.
6.7. Após a emissão da Ordem de Serviços a empresa CONTRATADA terá no máximo 03

(três) dias úteis para o inicio dos serviços nos locais determinados pela CONTRATANTE.
6.8. A CONTRATADA se responsabilizará por todas as despesas relativas ao pagamento
de seus empregados, encargos trabalhistas, previdenciários, bem como imposto e taxas
incidentes sobre o presente contrato, além das despesas decorrentes de mão de obra,
combustíveis, lubrificante, pneus, manutenção dos veículos, materiais e equipamentos
correrão pôr conta da Contratada, assim como as despesas referentes aos seguros, bem
como quaisquer danos causados a terceiros, correndo ainda por sua conta o pagamento
de impostos de quaisquer naturezas do presente contrato.

6.9. A CONTRATADA será civil e criminalmente responsável por todo e qualquer acidente
ou danos causados aos usuários estudantes ou a terceiros, na execução dos serviços
contratados, inclusive pagamento de indenizações devidas.

6.10. A CONTRATADA se responsabilizará pelas despesas mecânicas caso o veiculo
contratado apresente algum defeito ou avaria, se comprometendo ainda em substituir o
mesmo quando èm serviço num prazo máximo de 03 (três).
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6.11. A empresa contratada, além da mác de obra, também será responsável pelo
fornecimento de todos os equipamentos necessários à realização dos serviços;
6.12. A empresa Contratada se obriga a empregar, na prestação dos serviços,
equipamentos em condições aceitáveis para a execução dos trabalhos;
6.13. Será de responsabilidade da empresa Contratada o fornecimento dos

equipamentos de Proteção Individual - EPI e de Proteção Coletiva - EPC, aos
funcionários que executarão os serviços, de acordo com a legislação vigente;
6.14. A fiscalização da prestação dos serviços ficará sob a responsabilidade do
funcionário devidamente designado pelas Secretárias Contratantes, que determinará os
dias, o tipo de serviço e os locais onde serão realizados os serviços, expedindo a
respectiva Ordem de Serviço;

6.15. A Contratada deverá atender aos encargos trabalhistas, previdenciários. fiscais e
comerciais decorrentes;

6.16. A contratada deverá manter durante toda a execução do Contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação
e qualificação exigidas na licitação;

6.17. Caberá a Contratada apresentar sempre que solicitado, durante a execução do
Contrato, documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto ás
obrigações assumidas na licitação, em especial, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, tributários, fiscais e comerciais.

7. GERÊNCIA E FISCALIZAÇÃO CONTRATO
7.1. O contrato será acompanhado, controlado, fiscalizado, gerenciado e avaliado pelo
Secretário de Administração, Marcelo Felipe Schmitt.

8. PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DO PREÇO MÉDIO
OBJETO PREÇO 1 PREÇO 2 PREÇO 3 PREÇO 4

$310,00 $ 300,00 $ 330,00 $ 300,00
EMPRESA Jackson

da Rosa -

EPP

Terraplanagem

Aquárius

A.A Coíussi &

Cia Ltda
Ivar

Terraplanagem

Média de preços R$ 310,00 (trezentos^_d^eais) / \

4 '/^(Íaa Mkyy
/\nderson Delares

Secretário Municipal de Serviços Rodoviários

hUii £-3oio'.
Luiz Carlos Boni
Prefeito Municipal

*íanalto - PR, 15 de abri

J-^^Tr^^Bian^
Secretário Municipal de Obras e Serviços Urbanos

Ederson Altino Kol

Secretá^ de piarfi lento
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PROPOSTA DE PREÇOS

EMPRESA: Terraplanagem Aquarius

ENDEREÇO: Avenida Rio Grande do Sul

CNPJ: 39.144.909/0001-59

CIDADE: Planalto ESTADO: PR

OBJETO: Contratação de empresa visando a prestação de serviços de horas
máquina, tipo escavadeira hidráulica, visando atender as diversas necessidades, do
Município de Planalto.

Item Descrição Unid 1 üíSSo Valor Total

1 Horas Máquina escavadeira
hidráulica peso operacional
mínimo 14.000 Kg ano de
fabricação mínimo 2015.

HR 500 h^juu.uu H$lr)U iluu.üO

TOTAL 500 R$150,000,00

VALOR TOTAL: R$150,000,00-

VALIDADE DA PROPOSTA: 30 dias.

DATA: 08/04/2021.

JURA COM

OBS: Este documento é um modelo fornecido pelo setor de compras do
Município de Planalto, podendo ser usado para preenchimento. Pedimos
preferencialmente que seja usado modelo próprio timbrado pela empresa.
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MUNIÜPiO DE PLANALTO
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PROPOSTA DE PREÇOS

EMPRESA: A. A. COLUSSI & CIA LTDA

ENDEREÇO: AVENIDA BRASIL, 306

CNPJ: 84.840.503/0001-65

CIDADE: CAPANEMA EST/ESTADO: PR

OBJETO: Contratação de empresa visando a prestação de serviços de horas de
máquina, tipo Escavadeira Hidráulica, visando atender as diversas necessidades do
Município de Planalto.

BMíiir.ffifea-.;i.:Descrlcão Uníd Quant.:

Horas máquina de HR 500
Escavadeira Hidráulica,
peso operacional mínimo

20.0a0kg
Ano de fabricação mínimo
2014.

TOTAL 500

Valor

Unitário:

R$ 330,00

Valor Total .>

R$ 165.000,00

R$ 165.000.00

VALOR TOTAL: R$ 165.000,00.

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 dias

DATA:15/04/2021.

Telefone de contato 46 98801-0514.

8''.840.S03/ooÀi-6?1

ASSINÁTJ
A.A COim

íimBo
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PROPOSTA DE PREGOS

EMPRESA: j \)fí(? - TERRÍ^PLfíMQsEAP'
ENDEREÇO: ftMEMIbPi bO SUL - 653
CNPJ: Í9.331. HLSIoQOL- Si

CIDADE: PURWPLTO ESTADO:PR

OBJETO: Contratação de empresa visando a prestação de serviços de Lioras
máquina, tipo ©scavadoira hidráulica, visando atsnder as diversas necessidades do
Município de Planalto.

:  . .. .

Item Descrição Unld Quant.
Valor

Unitário
Valor Total

1 Horas Máquina escavadeira
hidráulica peso operacional
mínimo 14.000 Kg ano de
fabricação mínimo 2015.

HR 500

RÍSOQCD Rir 160.00),(:íd

TOTAL 500

VALOR TOTAL: R$ iSO^OQQ.OQ

VALIDADE DA PROPOSTA: 30

DATA: 1 SIOH / ZQ2i ■

"530^

-n
18.937.415/000l-Sp
'VAR - TERRapunagEM

LTDA. . ME

AV. CAXIAS DO SUL, 653

L, ®®^®0^0-PuírALTO PR I

ASSINATURA CÓiVI CARIMBO

OBS: Este documento é um modelo fornecido pelo setor de compras do
Município de Planalto, podendo ser usado para preenchimento. Pedimos
preferencialmente que seja usado modelo próprio timbrado pela empresa.



Ana Sara Welter

De: Ana Sara Welter <ana.welter@planalto.pr.gov.br>
Enviado em: quinta-feira, 8 de abril de 2021 16:27
Para: 'sandroma5@hotmail.com'

Assunto: pedido de valor

Boa tarde, sou Ana Sara da Prefeitura de Planalto/PR e estamos fazendo uma licitação para contratação de
Escavadeira Hidráulica, sendo assim o município de Sulina nos atendeu e enviou cópia do contrato feito com vocês
no ano passado por meio da licitação 06/2020 onde o valor ficou em 189,50 a hora máquina, para termos como
base de preço no nosso processo, no entanto como houve grande oscilação de valores desde o ano passado,
gostaríamos de saber quanto está a hora máquina atualmente.

Desde já agradeço os bons préstimos em nos responder.

Att. Ana Sara

Prefeitura de Planalto

46 -35558100

^tor de licitações

Cdj



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIÊN
PIÊN-PR

208

ATA DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N® 73/2020
Processo Administrativo N® 1143/2020

Tipo: REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO: PATRÍCIA APARECIDA TROJANOVSKI

Data de Publicação: 22/07/2020 16:18:37

LOTE 1 - HOMOLOGADO - 05/08/2020 16:31:33

Lote 001

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
1  Unidade: HORA Marca: Caterpillar Modelo: CS54B

C  -riçâo: PRESTAÇAO DE SERVIÇOS DE ROLO COMPACTADOR VIBRATÓRIO PARA SOLO

com operador, com as seguintes especificações mínimas: potência bruta mínima de BSkw e peso de operação de no mínimo 9.000
kg. Operador deverá ser capacitado para operar a máquina e equipado com os devidos equipamentos de proteção segurança.
Quantidade; 380 Valor Unit.: 198,00 Valor Total: 75.240,00

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

1 FDR TERRAPLANAGEM LTDA 096 07.831.163/0001-65 210,00 198,00 Sim

2 BRACOR CORRETORA DE SEGUROS LTDA 007 76.601.053/0001-20 210,00 200,00 Sim

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

INABILITADOS

Razão Social Num Documento Oferta Iniciai Oferta Final ME

LOTE 2 • HOMOLOGADO - 05/08/2020 16:31:33
Lote 002

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: HORA Marca: Caterpillar
Descrição: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS RETROESCAVADEIRA COM OPERADOR

Modelo: 420E

com as seguintes especificações mínimas: potência liquida de no mínimo 79 hp, peso operacional de no mínimo 7.000 kg, direção
hidroslática e capacidade mínima da caçamba 1 m3. Operador deverá ser capacitado para operar a máquina e equipado com os
devidos equipamentos de proteção segurança.
Quantidade: 400 Valor Unlt: 135,00 Valor Total: 54.000,00

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

1 FDR TERRAPLANAGEM LTOA 099 07.831.163/0001-65 150,00

2 EGL MÁQUINAS E LOCAÇÕES LTDA 028 03.116.057/0001-49 140,00

13^0
137,00

Sim

3 BRACOR CORRETORA DE SEGUROS LTDA 010 76.601.053/0001-20 151,00 151,00

Sim

Sim

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

INABILITADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

Gerado em: 05/08/2020 16:31:33
1 de 2
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VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: HORA Marca: CATERPILLAR Modelo: 3200
Descrição: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ESCAVADEIRA HIDRÁULICA COM OPERADOR

com as seguintes especificações mínimas: potência liquida mínima 100 HP, Lança de Alcance mínimo 4,5 metros, peso bruto mínimo
15.000 kg e caçamba 0,35 m3. Operador deverá ser capacitado para operar a máquina e equipado com os devidos equipamentos de
proteção segurança.
Quantidade: 300 _ Valor Unit.: 144,00 Valor Total: 43.200.00

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Num Documento

1 EGL MÁQUINAS E LOCAÇÕES LTDA
Oferta Inicial Oferta Final ME

FDR TERRAPLANAGEM LTDA

073 03.116.057/0001-49 224,00 144,00 Sim

090 07.831.163/0001-65 240,00 145,00
BRACOR CORRETORA DE SEGUROS LTDA 064 76.601.053/0001-20 241,00 241,00

Sim

Sim

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Finai ME

INABILITADOS

Razão Social Num Documento Oferta Iniciai Oferta Final ME

LOTE 4 - HOMOLOGADO - 05/08/2020 16:31:33
Lote 004

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: HORA Marca: CATERPILLAR
Descrição: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRATOR DE ESTEIRA COM OPERADOR

Modelo: D6

com as seguintes especificações mínimas: potência liquida mínima 130 HP e peso mínimo de 15.000 kg. Operador deverá ser
capacitado para operar a máquina e equipado com os devidos equipamentos de proteção sequranca
Qua^ntidade:200 _ _ Valor 19^00 Valor Totóí: 39.800,00

CLASSIFICAÇÃO
.Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

1 EGL MÁQUINAS E LOCAÇÕES LTDA

2 FDR TERRAPLANAGEM LTDA

071 03.116.057/0001-49 277,00

004 07.831.163/0001-65 295,00
3 BRACOR CORRETORA DE SEGUROS LTDA

IWO

200,00

033 76.601.053/0001-20 298,00 298,00

Sim

Sim

Sim

Razão Social

DESCLASSIFICADOS

Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

INABILITADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

C"

AUTORIDADE: ..JOÃ^^SMAR MENDES

Gerado em: 05/08/2020 16:31:33
2 de 2
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PREGÃO ELETRÔNICO N"" 073/2020

PROCESSO NO 1143/2020

HOMOLOGAÇÃO

Eu, JOÃO OSMAR MENDES, Prefeito de Piên no uso de minhas atribuições
I  legais:

HOMOLOGO para que produza seus efeitos legais, o Pregão Eletrônico n°

073//2020, referente ao processo no 1143/2020, que tem por objeto o Registro de preços

para eventual contratação de empresa especializada na prestação de serviços de

máquinas pesadas (retroescavadeira/ trator de esteira, rolo compactador e
escavadeira hidráulica) incluindo operadores, em atendimento a Secretaria de Viação
e Serviços Rodoviários, tendo em vista que em toda sua tramitação foi atendida a legislação

pertinente, consoante parecer jurídico contido nos autos.

^  Piên/PR, 05 de Agosto de 2020.

JOAO^ifAR MeNÕES

Prefeito

o-fV
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KntanaM, pan

atendinunto na Onidadt
Cential dt Saúde e/ou
ein Unidade d<

rro{(raina de Saúde da
Família. para
atsndinicnto dv jegunda
a xexia (êlís dai 08:00
3i iZ OO o das |jl:0O ai

17:00.

Cláusula Terceira-. Ficam inalteradas as demais cláusulas do contrato

original.

E por estarem justos c contratados, as partes firmam o presente
instrumento, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, obrigando-sc a
cumprir fielmente o que nele fícou convencionado.

Piên/PR, 28 de julho de 2020.

JOÃO OSMAR MENDES
Prefeito De Piên/PR

Contratante

SMB SERVIÇOS DE ENGENHARIA E MEDICINA LTDA
Contratado

Testemunhas:

JAIR batista DE SOUZA
Ai .tura:

Nome: MARINA ROSVITA PASIERPSKI MARINHO

Assinatura:
Publicado por:

Doroti de Fatima Pieckocz

Código Identificador: A829D1A7

SECRETARIA DE VIAÇAO E SERVIÇOS RODOVIÁRIOS
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIÊN

rksultado m mcitaçAo
MODAUDABE/N* DE LICITAÇÃO
PREGÃO F.I.ETRÓNICO N* 073U0r0
DATA Da INSTALRAÇAO; m07/«U0

DATA DA ABERTURA: lUAISnoiO

JULGAMENTO: 0SAI8/2020

OBJiTfO; Rcglitro de pre çm pira evcntml coatraUtto de eaproa eipMlallacU na prettiçSo dc
«rvitM dc múqnittu pcwdis (rctrocMivtdelra, trator dt eetetra. rolo cempictador c ctcivadeir»
liidráullci) Inclnlodo opcridorra.

VENCEDORES

KGI. MAQUINA.S E LOCaCAf.S LTDA
CNPJ Mb ar 30J.116.057/0001-49

FJI.R TERRAPLANAGEM LTDA -ME
CNPJ Mb o* 507.831.163A)00I-6S

VALOR TOTAL

Rsa3.oooao

RS I19.24%00

Publicado por:
DoroU de Fatima Picckocz

Códigu ldentíficBdor:30B47SA3

SECRETARIAS MUNICIPAIS
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIÊN

PREGÃO PRESENCIAL N® U79/2020
PROCESSO N® 1210/2020
TIPO: MENOR PREÇO - POR ITEM (MAIOR DESCONTO)

LICITAÇÃO DIFERENCIADA - EXCLUSIVA PARA
PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE
PEQUENO PORTE PARA TODOS aS ITENS DO ANEXO I
DESTE EDITAL (nos moldes da Lei Complementar n® 123, de 14
de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar n® 147, de
7 de agosto de 20Í4X

OBJETO; Registro de Preços para eventual aquisição de peças
para veículos leves e médio porte e para micro-ônibus da frota
municipal, conforme especificações e quantidades estimadas
constantes do ANEXO I.

REPARTIÇÃO INTERESSADA: Secretarias Mimicipals

DATA PARA ENTREGA DOS TX)CUMENTOS PARA

CREDENCIAMENTO, DA DECLARAÇÃO DE
ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU
EMPRESA DE PEQUENO PORTE, DA DECLARAÇÃO DE
QUE A PROPONENTE CUMPRE OS REQUISITOS DE
HABILITAÇÃO E DOS ENVELOPF-S DE PROPOSTA DE
PREÇOS E DE HABILITAÇÃO:
horas.

19 de agosto de 2020, às 09:00

LOCAL DA REALIZAÇÃO DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO:
Prefeitura Municipal dt: Picn, situada na Rua Amazonas, n® 373,
Centro - Picn/PR.

O edital compleiu estará à disposição dos interessados do dia 06 a 19
de agosto de 2020 no Departamento de Licitações e Compras.

Piên/PR, 05 de agosto de 2020.

MARINA ROSVITA PASIERPSKI MARINHO

Secretária dc Administração c Finanças .... 211
Publicado por:

Doroti de Fatima Pieckocz

Código Idetttificador:E6FFF5BB

BENtO

secretaria de ADMINISTRAÇÃO
ANEXO DECRETO N® 42/2020

Município de Pinhal de São Bento - 2020
Relatório de alteração orçamentária por funcional programática

Lei/Ato a* 2096 - Ditrato n*
42/2020 de 04/08^020

Escape N* Aoo

1 j!Í: 2093 Lei ontinária Créditos Adieiorais 747 3020

Ceédtio idkiooil Rccorso da enédfto adteioaal Previsto Kcatodo

E^eeàl Excesso de AirecsdaçSo 21.1)00.00 21.000,00

Dttpeu

06 Fuodo Mtmieipal dc Saúde Acréscimo 21.000.00

06.002 DquitamcBlQ de Saúde Abertura

10.301.1001.1060
INCENTIVO DE INVE.STIMENTO
SAUDK RESOLUÇÃO 868/2020 01

CONJUNTO

4.4.90.5100.(10
EQUIPAMENTOS E MATERIAL
PERMANENTE

2137 00375

INCENTIVO DE INVESTIMENTO
SAÚDE RESOLUÇÃO 868/2020 01
CONJUNrO

Crtdlto

■dieiMxi:
Especial Reeaiw do crédito «dkioaal: Excesso de

Anccadsflo
Bcmibo
leunnlMio

Recurw do
crédito uBctoial T(]M dc alteretio Previsto Kcitltado

Cspcciil Excesso d(
Arrecadação Astésciaio 21.000.00 21.000.00

Publicado por:
Sirlene M. Stein Claudino

Código Identificador:52299C02

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
ANEXO DECRETO N® 43/2020

Rebtólio dc cltcrarâo crtcmcmiila por Ibncloail pr^ramitlt»
ixl/Ato n* 2997 » Deeretol,,
a* 43a020dc O4A8a020 1 N* /UO

Lei: 2094 | Lei ordiniría Crêdilos Adicionais 748 2020
Crédito adidoiiBl 1 Rccttno do crédito «UcieBiI Previsto RfoUzado
Especial J Excesso de Arrecadação 83 827,91 83.827,91
Despesa

07 Secretaria dc Viaç3>), Obras c
Urbanismo Acréscimo 83.827,91

07.004 DcparttttKuio de Utbaniuno Abar Ura

15.451.1501.1061
PAVIMENTAÇÃO PQUEDRICA
EM RUAS DA CIDADE AREA
VERDECOM

4.4.9051.0000 OBRAS H instalações
329200501 Alienaçio de Ativos

Crédito adiciaaal: lüqpccial Recurso de crédito adicional:

Resamo aeimmiado RccsfM do crédito adldonal Tipo dt
iiteraçio Previsto Realizado

Excesso de Arrecadação /Wéscimo 83.827,91' 83.827,91

gWw.dÍariQpiiiTiieipaf.com.hr/amp 161
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Prefeitura Municipal de Piên
Estado do Parana

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N» 195/2020

PREGÃO ELETRÔNICO N» 073/2020 21 2

Aos seis dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte, autorizado pelo Pregão Eletrônico n°

073/2020, foi expedida a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de acordo com o disposto nas

Leis Federais n° 8.666/1993 com suas alterações e n^ 10.520/2002, Decreto Federal 10.024/2019,

arts. 42 a 49 da Lei Complementar 123/2006 (alterada pela Lei Complementar 147/2014), Lei

Complementar Municipal n® 001/2015 (Regulamentada pelo Decreto Municipal n® 176/2016) e

Decretos Municipais n® 002/2006 e n® 153/2011, que, conjuntamente com as condições a seguir

estipuladas, regem o relacionamento obrigacional entre o ÓRGÃO GERENCIADOR e o DETENTOR DA

ATA:

1. Consideram-se registrados os preços constantes do relatório em anexo, do Detentor da Ata: EGL

MÁQUINAS E LOCAÇÕES - LTDA pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n®

03.116.057/0001-49, com endereço na Rod PR 419 Km 21, s/n®, Lagoa dos Souza, em Agudos do

Sul/PR, CEP: 83850-000, fone/fax: (41) 3624-1914, e-mail contabilidadeneQreHQ@vahoQ.cQm.br neste

ato representada por Edio Gosvino Lamb insalto(a) no CPF sob n® 149.295.469-15.

2. O Órgão Gerenciador efetuará seus pedidos ao fornecedor, através da entrega da Nota de

Empenho com que correrá a despesa, mediante comprovante de recebimento por qualquer meio,

inclusive fac-símile e e-mail, na forma descrita no Edital de Pregão Eletrônico n® 073/2020.

3.0 início da prestação dos serviços objeto deste PREGÃO deverá ser até 02 (dois) dias úteis a contar

da emissão da Nota de Empenho.

3.1. A contagem da hora trabalhada, inicia no local informado na nota de empenho.

3.2. Não poderá o Detentor da Ata recusar-se a prestar itens solicitados na Nota de Empenho,

mesmo oue em pequena quantidade.

4. A Ata de Registro de Preços terá vigência até 31 de dezembro de 2020, a contar da data de sua

publicação, podendo ser prorrogada até o limite de 12 (doze) meses.

5. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: O pagamento será feito por crédito em conta bancária da
licitante vencedora ou via boleto bancário no prazo de 30 (trinta) dias contados do recebimento da

Nota Rscal/fatura, estando condicionado à aceitação e atesto da Secretaria solícitante.

Rua Amazonas, n® 373 - Centro. Plên/PR. CEP 83.860-000.
CNPJ: 76.002.666/0001-40 E-mall: Datricia@Dien.Dr.Qov.br - Fone (41) 3632-1136
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5.1. Se o término do prazo para pagamento ocorrer em dia sem expediente no órgão lícitante, o

pagamento deverá ser efetuado no primeiro dia útil subsequente.

5.2. O Município de Piên reserva-se o direito de não atestar a Nota Rscal para pagamento se os bens/

serviços fornecidos não estiverem em conformidade com as exigências apresentadas em Edital.

5.3. A Nota Fiscal deverá ser apresentada sem rasuras, em letra bem legível, em nome do Município

de Piên, CNPJ n®. 76.002.666/0001-40, indicando o número de conta-corrente para pagamento, o

nome do Banco e a respectiva Agência, e, ainda, os materiais/serviços fornecidos.

5.4. Em caso de atraso de pagamento em relação ao prazo de 30 (trinta) dias contados da

^  apresentação da nota fiscal/fatura junto a secretaria, o valor da nota fiscal poderá ser atualizado

monetariamente INPC, entre a data em que deveria ter sido adimplida a obrigação e efetivo

pagamento (conforme art. 40, XIV, "c" Lei Federal 8.666/1993).

6. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, pelo menos trimestralmente, com os

praticados no mercado e assim controlados pelo Órgão Gerenciador.

7. Os serviços serão entregues provisoriamente o recebimento definitivo será feito após a verificação

das espedficações, qualidade e quantidade, e consequentemente aceitação, no prazo de 05 (cinco)

dias a contar da prestação dos serviços, ou imediatamente quando for o caso.

8. As despesas decorrentes dos pedidos de fornedmento correrão à conta do código a seguir

díscrimínado(s);

SECRETARIA DE VIAÇÃO E SERVIÇOS RODOVIÁRIOS

Dotações: 05.001.15.452.0005.2009.339039166

Contas: 1060/1061/1070

9. Esta Ata de Registro de Preços não obriga o Órgão Gerenciador a firmar as contratações com o
fornecedor, fícando-ihe facultada a utilização de outros meios, assegurada, nesta hipótese, a

preferência do beneficiário do registro em igualdade de condições, nos termos do art. 15, § 4° da Lei
Federal n® 8.666/93.

Rua Amazonas, n® 373 - Centro. Piên/PR. CEP 83.860-000.
CNPJ: 76.002.666/0001-40 E-mail: patrlda@pien.Dr.Qov.br - Fone (41) 3632-1136
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10. o descumprimento das obrigações pactuadas sujeitará o fornecedor às sanções definidas no item

28 do edital e subitens do edital de Pregão Eletrônico n® 073/2020, que desta Ata faz parte

integrante.

11. O Detentor da Ata deverá manter, enquanto vigorar o Registro de Preços e em compatibilidade

com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas pelo

Edital de Pregão Eletrônico n® 073/2020.

12. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando todos os seus dispositivos, o edital
de Pregão Eletrônico n® 073/2020, as Notas de Empenho com os termos aditados e a proposta
da detentora da Ata naquilo que não contrariar as presentes disposições.

13. DA FISCAU2AÇÃ0: A fiscalização da execução do objeto da Ata de Registro de Preços será
realizada pela Administração, através do servidor indicado abaixo, a qual atuara no acompanhamento

das solicitações, entrega e recebimento dos materiais e execução destes:

i  sscãe ^
SECRETARIA DE VIAÇAO E SERVIÇOS

RODOVIÁRIOS
IVAN BUENO FRANCO/ NIVALDO KNOPIEK

14. As questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório que a procedeu, serão dirimidas no

Foro da Comarca de Rio Negro/PR, esgotadas as vias administrativas.

15. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, em 02 (duas) vias de igual teor
e forma, que vão assinadas pelo Sr. JOÃO OSMAR MÊNDES^^Riretóto em exercício de Piên, e pelo
representante do Detentor, e duas testemunhas. /

JOÃO OSMAI :NDES - MUNICÍPIO DEPlêN

ORGÃO GERENCIADOR
EDJO GOSVINO Aitinidedt fiunu dr^ii.tpor EOn

UÍMB;l4y2yi469T5—

EGL MAQUINASELOCAÇÕES - LTDA

DETENTOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO

Testemunhas:

Nome: MARINA ROSVITA PASIERPSKI MARINHO Assinatura: T

Nome: NIVALDO KNOPIEK Assinatura:^

Rua Amazonas, 373 - Centro. Plên/PR. CEP 83.860-000.
CNPJ: 76.002.666/0001-40 E-mail: Datrida@píen.Dr.Qov.hr - Fone (41) 3632-1136
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Fiscalização do Teste Seletivo, nomeada pela Portaria n° 544/2020,
conforme se segue;

I  - Recurso interposto pela candidata ESTELA ALVES
CARMARGO requerendo a reavaliação de tempo de serviço, onde
não se encontrava autenticado no momento, como pedia ao disposto
no item 4.6 "e" do Edital n" 01/2020, envio corretamente.
DECISÃO: INDEFERIDO — Inviabilidade de apresentação de
documentos descritos no item 4.6 "c"' do Edital n' 01/2020 fora do
prazo de inscrição.

Piên/PR, 06 de agosto de 2020.

JOÃO OSMAR MENDES
Prefeito de Piôn - PR

DANIELU DOS SANTOS
Presidente da Comissão de Coordenação e Fiscalização do Teste
Seletivo

Publicado por:
Luciana Lubke

Código IdentincadonDBE6B334

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
PROCESSO SELETIVO 01/2019 - EDITAL 01/2019

7*»i^CESSO SELETIVO 01/2019 - EDITAL 01/2019

EDITAL 015/2020 - CONVOCA CANDIDATOS
APROVADOS PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES
MÉDICOS E APRESENTAÇÃO DE
DOCUMENTAÇÃO

O Prefeito Municipal de Piên/Estado do Paraná, no uso de suas
atribuições legais, conferidas pelo artigo 66 da Lei Orgânica
Municipal, considerando o resultado do Concurso Ptíblico - Edital n°
007/2017, homologado pelo Edital 007^017, de 08 de dezembro de
2017,

RESOLVE:

1.1. Convocar os candidatos a seguir relacionados para comparecer no
Departamento de Recursos Humanos da Prefeiüira Municipal de
Piên/Estado do Paraná, situada na Rua Amazonas, n' 37.3 - Centro -
Piên/PR, a partir do dia 07 de agosto de 2020, no horário da.<t 08:00 as
12:00 e das 13:00 as 17:00, para apresentação de doctunentos e para
realização da avaliação médica pré-admissional:

TORISTA - HABILITAÇÃO CATEGORIA D - 2° chamada

Ciirwlftfatto Nobw do Cudidato

r " LEANDRO MAURE.<i
y SILVIO DANIFL KONORIO

publique-se.

Prefeitura Municipal de Piên/Estado do Paraná, em 06 de agosto de
2020.

JOÃO OSMAR MENDES
Prefeito Municipal

Publicado por:
Luciana Lubke

Código Identiflcador:4355B84A

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
REQUERIMENTO DE DESISTÊNCIA

Piên/PR, 06 de agosto de 2020.

REQUERIMENTO DE DESISTÊNCIA

Eu, HERMES ALVES DOMINGOS, convocado (a) pelo Edital n"
014/2020, residente e domiciliado em na Rua Principal, s/n, Poço

Frio, Piên-PR, portador da cédula dc identidade civil com RG n®
91104512 e CPF 038.889.949.26, venho mui respeitosamente requerer
desistência da vaga de MOTORISTA, conforme classificação obtida
no úlümo PROCESSO SELETIVO 01/2019 reaUzado.

HERMES ALVES DOMINGOS

21
Publicado por:
Luciana Lubke

Código Identiflcador:CA656FAF

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, OBRAS E URBANISMO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIÊN

RESUl,TADO DK LICITAÇÃO

MOI>Ain>ADE/N* LiaTAÇAO
TOMADA DE PREÇOS N* (W7/Z0M

DATA DA INSTAURAÇÃO; iVVimaa

DATA DA ABERTURA! 06/08/20»

JULGAMENTO: 06AI8/MM

OB^Oi atfitüca de trtdw (SOOni), dn Ertrtia Mcnldp^ KO-402, Cuapto» Oo
Maà, Rén/PR. bdutitda oa tcrvi<M; icmpicücera; paWmcauçSo; Usantei betuailnont;

VENCEDO&ES

PAVIPLAN PAVIMENTAÇÃO LTDA
CNPJ sob D' 03.620.927/0001-12

VALOR TOTAL

RS 573^37

Publicado por:
Doroti de Fali ma Pieckocz

Código Ideiilifícador:EA8Cl AC2

SECRETARIA DE VIAÇÃO E SERVIÇOS RODOVIÁRIOS
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIÊN

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N®I95/2020
PREGÃO ELETRÔNICO N" 073/2020
Detentor da Ata: EGL MÁQUINAS E LOCAÇÕES - LTDA
CNPJ sob n® 03.116.0S7/000I-49
Objeto: R^istro de preços para eventual contratação de empresa
especializada na prestação de serviços de máquinas pesadas
(retroescavadeira, trator de esteira, rolo compactador e
escavadeira hidráulica) incluindo operadores.
Dotações:
SECRETARIA DE VIAÇÃO E SERVIÇOS RODOVIÁRIOS
Dotações: 05.001.15.452.0005.2009.3390391600
Contas: 1060/1061/1070

VALOR; R$ 83.000,00 (Oitenta e três mil reais)
Data da Assinatura: 06 de agosto de 2020.

Validade: 31 de dezembro de 2020.

MARINA ROSVITA P. MARINHO
Secretária de Administração e Finanças

JOÃO OSMAR MENDES
Prefeito Municipal

PuUicado por:
Doroti de Fatima Pieckocz

Código Identi£[cador:5BB 18AD7

SECRETARIA DE VIAÇÃO E SERVIÇOS RODOVIÁRIOS
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIÊN

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N®196/2020
PREGÃO ELETRÔNICO N" 073/2020
Detentor da Ata: F.D.R TERRAPLANAGEM LTDA
CNPJ sob o® 07.831.163/0001-65
Objeto: Registro de preços para eventual contratação de empresa
especializada na prestação de serviços de máquinas pesadas
(retroescavadeira, trator de estmra, rolo compactador e
escavadeira hidráulica) incluindo operadores.
Dotações:
SECRETARIA DE VIAÇÃO E SERVIÇOS RODOVIÁRIOS
Dotações: 05.001.15.452.0005.2009.3390391600
Coma.s: 1060/1061/1070

VALOR: R$ 129J40,00 (Cento e vinte e nove mil e duzentos e
quarenta reais)

www.diariomuniciDal.com.br/amp 193
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N»195/2020
Q7/08/2Q20

PREGÃO ELETRÔNICO N° 073/2020 Detentor da Ata: EGL MÁQUINAS E LOCAÇÕES - LTDA CNPJ
sob 03.116.057/0001-49 Objeto: Registro de preços para eventual contratação de empresa
especializada na prestação de serviços de máquinas pesadas (retroescavadeira. t
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Estado do Paraná

Prefeitura Municipal de PÃÇ.Q.MmjCIPÃk2S.DiE.MkHQ.
CNPJ 80.869.886/0001-43

prefeicura@sulina.pf.gov.br
www.sulina.pr.gov.br

Rua Tupinambá. 68 - Fone: (46) 3244-8000 - Centro - CEP 85565-000 - Sulina - Paraná
suL.ina

CONTRATO N° 38/2020
Licitação Pregão Presencia! N® 06/2020

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO
DE SULINA/PR EA EMPRESA: PAGNUSSAT & SGARBI LTDA

n  80.869.886/0001-43. esíabelecido a Rua Tupínambá. n° 68, nesta cidade
representado por seu Prefeito, senhor Paulo Horn, portador do CPF n° 554.075.529-

, esi ente e domiciliado na cidade de Sulina/PR, ora denominado CONTRATANTE

íPrt^'^'^lt/PKnnA ^ SGARBI LTDA, pessoa jurídica de direito privado com
JORGE DO Of4p centro, no Município de SÀO
SaIho AMT^M/rí " 22.963.328/0001^6, neste ato representado por
qqpyf^Tl^ ANTONIO PAGNUSSAT portador do CPF n° 060.890.169-50 e do RG n°
noímaria CONTRATADA, estando as partes sujeitas as
cTt^ato 1 nrL;=. - a alterações subsequentes, ajustam o presente
06/2020 de Serviços, decorrência do editai Pregão Presencial n®06/2020, mediante as seguintes cláusulas e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
contrato tem por objeto o "LOCAÇÃO DE MÁOUitJA^

(ESCAVADEIRA H/DRAULICA SOBRE ESTEIRAS E TRATOR SOBRE ESTEIRA <?I
atender as necessidades

MUNICIPAL DE OBRAS DO MUNICÍPIO DE SULINA - PR"

CLÁUSULA SEGUNDA - PRFÇoq
2.1. '^/^pt^JRAJADA se obriga a entregar o objeto deste Contrato, pelo preço certo
e ajustado total de R$ 81.700,00 (Oitenta e um mil e setecentos reais ) ^
rnHiA.H^ serviços marcas, quantidades e preços de contratação encontram-se
ceriametlcitatório ° ' ^ de classificação obtida no
LT UEM UN DESCRIÇÃO

MARCA QTDE UNXT TOTAL
1 1 Hs LOCAÇÃO DE UMA ESCAVADEIRA HIDRÁUUCA

SOBRE ESTEIRAS COM OPERADOR,
COMBUSTÍVEL £ DEMAIS ENCARGOS, COM NO
MÁXIMO 5 (CINCO) ANOS DE USO, COM
POTÊNCIA MÍNIMA DE 90 HP, COM PESO
OPERAQONAL MÍNIMO DE 17.000 KG
EQUIPADA COM CAÇAMBA COM CAPACIDADE
MÍNIMA DE 0,90 METROS CÚBICOS

KOMATSU

MODELO

PC160LC-8

200 189,50 37.900,00

i 2 Hs LOCAÇÃO DE UM TRATOR DE ESTEIRAS SOBRE
ESTEIRAS COM OPERADOR, COMBUSTÍVEL E
DEMAIS ENCARGOS, COM POTÊNCIA MÍNIMA
DE 100 HP, PESO OPERAQONAL MÍNIMO DE
14.000 KG, EQUIPADA COM LÂMINA DE NO
mínimo 01 (UM) METRO DE ALTURA E 3,43
(TRES M ETROSE QUARENTA E TRÊS
CENUMETROS).

KOMATSU

MODELO

D51-EX

200 219,00

4

43.800,00

4J
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BASíUismsiBALj^jumm
CNPJ 80.869.886/0001-43

Estado do Paraná

Prefeitura Municipal de ..
I  I I I P''6feiiura@sulina.pr.gov.br

II 1 www.sulina.pr.gov.br
Rua Tupinambá, 68 - Fone: (46) 3244^000 - Centro - CEP 855654)00 - Sulina - Paraná

: TERCEIRA: DA VIGÊNCIA E EXECUÇÃO DO CQMTRATn3.1. A vigência do contrato será de 12 (doze) Meses, podendo ser ororrcaada até o
do obi^ licitado. E o pra» d. expopçiíé de laK^^dò

P  g do ate o limite da vigência e na condição prevista na Lei 8.666/93.

CLÁUSULA QUARTA - DO FORNECIMENTO

Dium^ntara^fS» Conservação, com toda a
ieoal da masma af ^ j devera estar em nome da empresa Licitante. ou de posse
Uc»inte n m ®® ^ «""Pra e venda ou de Locação firmado peia
córS2o." vistoriado peia CONTRANTE, antes da assinatura do
4.2. Os serviços deverão ser executados de forma fracionada ronfnrma a

Seto oSameSo^lf Obras^odoviário. através de requisições efetuadas4 í A — í Compras, e entregues nos locais indicados pelo mesmo4.Z. A previsão da prestação de serviços é em até 12 meses

íi.n;S? adar'rvf^?nnit-' solicitação por escrito devendo
entrSa o nraVn 1 k"® ^ «'"®"«dade pretendida, o locai para atrega, o prazo, o carimbo e a assinatura do responsável sendo efetuadn
diretamente pelo departamento requisítante.

® prestação do serviço será de forma imediata, após solicitação do
de se^irn rn <?f^ ® <í® aco^do com estabelecido em cada ordem
horas da datf h"® do sinistro. não podendo ultrapassar 24 (vinte e quatro)
íumorlído issf® '■®®®'^""®"to da requisição ou instrumento equivalente, não seiíüXír^ente ® ''®''®'® ®"bstituída por outra similar
a  ''® ^®'®"'o t®fá a quilometragem livre, visandoa atender as necessidades da contratante. ivic. viaanuo

p*^® '^®®PO"®adilidade da contratada toda manutenção dos veícuios
''® ''®®®°®' "lotorista. seguro da máquina e dó

prestação dos servirá" ®' mecânica e os demais custos referentes aprestação dos serviços, sem causar ônus à Administração.
= L!f!.®.?® ''®®P°"?ab'''dade da contratada o deslocamento dos equipamentos atéa ocaljdade onde efet vam®nt® ocorrerá a execução dos serviços. SSndóSe
d^Sulina - PrI® ®®râ definida pela Secretaria de Obras do município
ttfóe^oídlLSilf®^!''''®''® '^®- todo e qualquer prejuízo causado aíoSo SSto '®®*®® ®"' ''"® ® -"t^^toda tenha
dóminno''°nM"? ^®J®'^ ''® ""^duinas. equipamentos e pessoal no sábado.
coSnte ®'® "®®®®®''^®de dos serviços contratados peia
o  dualquer tempo, divergência entre as especificações pré-fixadas e
edteTfna fegísiSo ^ CONTRATADA sanções previstas no
Íh^o*! ^® ° - P''°d"tos/sefviços não esSverem de acordo com especificações deste
foríeóedor ®h rf®"! ® qualidade desejada, serão rejeitados, obrigando-se o
MraTMUNICÍpfo '^® ^"'"to e quatro) horas, sem orejuízop a o MUNICÍPIO DE SULINA-PR. Apurada, em qualquer tempo, divergên^ entre
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BAa(iLMmwjm^zsjDe.jjmu^
CNPJ 80.869.886/0001-43

Estado do Paraná

Prefeitura Municipal de
^  ̂ l I I I k 1 zwêí prefeiiura(i)suljna.pr.gov.br

" Vi*i« II I VmJ www.sulina.pr.gov.br
Rua Tupinambâ. 68 - Fone: (46) 3244-8000 - Centro - CEP 855654300 - Sulina - Paraná

serão aplicados àCONTRlrAnf P/é-flxadas e o fornecimento efetuado.CONTATADA sanções previstas no edital e na legislação

íreLSo s°e™iSnK"Ç"'^''° na notificação, sem que tenha havido a troca ou
do c recusado, o órgão solicitante dará ciência ao Gabinete
interna a fim H. SULINA, através de ComSção
empresa í^a^rd^comaf ^ penalidade contri a
aplicação das pSLdes. ® ® ̂ "®^®Ç°®®- P®^®4.14. Somente serão pagos os valores relativos aos produtos e serviços pfotiuamonto

Sulira"2nS 00^6810®®-° '^®/®?®'>™®"to «'a secretaria requisitante do Município deulina. sendo que este nao estara obngado a adquirir a quantidade total previste.

garantia DOÍSI BFMrM.«í)

dísposiç5Td'ra^26da?^^^^
£.UUSULA SEXTA - DA.s RESPON.SABll inanptt
o.i. Constituem obrigações da CONTRATANTE*
a) efetuar o pagamento ajustado;

3 âbstiíS^^IÍflrente f - necessárias para a execução do Contrato;
coS^ dP LwLi- ® P'^®®®"*® ®t®- sejam mantidas todas as

fins ®^®".*"®'s procedimentos administrativos de renegociação de orecos trara

2 ̂sS^Psnlier e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas6.2. Constituem obrigações da CONTRATADA;

3eSKos serviçoír'"®' decorrentes da

V gente í^bsotúteÍMur^c'''^®® ''® "®°' '^® ®°'" ®s '®'s de trânsito
mlsmo deverá ser^mS f®®'!^®®- 9® impossibilidade do transporte com o

íaníport?T eSdlí^íisl^i^S;

f) manutenção do veículo utilizado nos serviços- serviços.
g) não transportar pessoas alcoolizadas*

sr'"' -""•i»»'
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Pmfelfumlufl inininalereítura Munjcipal de cnpj 80.869.886/oooi-43
I  I I 11 1 iHk prefeitura@sulina.pr.gov.br

II I ̂ hJI wvvw.sulina.pr.gov.br
Rua Tupinambá. 68 - Fone: (46) 3244-8000 - Centro - CEP 85565-000 - Sulina - Paraná

P^°P"0 íavor dos passageiros e contra

assina";arc«

terceiros contratados déwrrentLÍS^ex^ P°' ®'®
m^Atinder ''® habilitação até o término do contrato;
InLS^SSTcS^o"" "•

<• p=™

p) seguro contra terceiros decorrente da prestação dos serviços.
£l^USULA SÉTIMA ■ FORMA DE PAGAMPuto

LcreterdTASmirJstrSo P®'-

íoúpfrfçrsr a"?oSí!?lnA'®d ''®P®®'t®''®®' «0"^ corrente ou conta
BANCO DO BRASIL em am.. - manter preferencialmente junto aode Sn°tas° oKâ'dVdõ | dISo" pSlínSf

decorreTsTfSníimento."^° ' CONTRATADA das responsabilidades
teg\?aS'o"íi'gent? ° ^®'®«^° ®°® Wh"»®®. conforme

foroptante do Simples Nacional, deveré constar na Nota Fiscal

J
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eASOMmsttALjsmjsitm
CNPJ 80.869.886/0001-43

Estado do Paraná

Prefeitura Municipal de

I  I I IÉ 1 JZâ prefeitura@sulina.pr.gov.br
II I VmhJ w\vw.sulina.pr.gov.br

Rua Tupinambá, 68 - Fone; (46) 3244-8000 - Centro - CEP 855654)00 - Sulina - Paraná

—  nriTAr^rtee

orçamentárias de ano/e)<^^^ despesas serão por conta das dotações

CUUSULA OITAVA - npiTFRio pg RFftnMposicÃn nr ppcf»r>Q.

jeresLdJ^(^erlo°Srre^jú^^^^^^^ síguítefo^T®®"^'"®"*®
vigência do contrato, se foro caso. sendo aplicado o índice IPCA

alínea "d" do art^65 ̂da lTs 666/93^0s uT enquadrados no disposto na
apresentaSl, de notes S recompostos após aaumento do custo do servim him autenticada) que comprovem o
serviço deu se a níuei ' ''®r"_cor"o índices que comprovem que o aumento do

contraia, ;»s a™» do dlap<a,ir,d75'Só"S S

a^omíaSo de°jí£ti^ls Sr^cum'T requerimento formal do contratado

de prazos e normas gerais de compras eseS '^' ^ Prorrogação
PUUSULA NONA - DD r^r-sTOR DO nniUTPATr.

V. . contrato terá como gestor o Sr MOACIR da pnQA «ii ♦
profissional técnico hup a ^ • «íuauik da ROSA ou outro
acompanhamento e fiscalizacâ^ria La responsável pelo
ocorrências e adotando as providências LS^ssá"ites ar«
por parâmetro os resultados orevSoi no 1 » ' "^umprimento. tendó

»»d™pl.o,a«o

Ujr>
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P^felturaltfunírínat Woewnura Municipal de cnpj 80.869.886/0001 -43
\ I I I I i 1 |ZZZÍ prefeiiura@sulina.pr.gov.br

II 1 vvavw.sulina.pr.gov.br
Rua Tupinatnbá. 68 - Fona: (46) 3244.8000 - Centro - CEP 855654)00 - Sulina - Paraná

convenientes. ' 'empo nabil, para a adoçao das medidas

décima - EXTiNCÃO DO CONTRATO

Si.'=:'í=^sr.»irs::rr=i:
SjBíSÇ~»=s-.íS:shs

•. ^ ' "ATO OU pela nao observância das normas leaais-

CONTRATO. ° comprovada, impeditivo da execução DO

píeSLSSp^f . i„s«i«.do p,l.

SSSSHTS—S
moLKesdeTuTrpSe Smssaí' ^ ^"^'9^^®' «^®ste- ® qualquercom a antecedência mínim^drao (Wnterdfas^°H°'"

das oSKeíterS^Irt^^^^^^ ser extinto automaticamente pelo cumprimento

CUUSULA DFCIMA PRIMPIpa, das pfmai ir^Ar^cc
n.1. Pela inexecução total ou parcial DO CONTRATO a rnwTRATAMxc ^ •
garantida a prévia defesa anlirar à rríWTDaxA^A CONTRATANTE poderá
da Lei n o n rlt-T' CONTRATADA as sanções previstas no art. 87

1?2 sobr^o v^or totemo CONtSvTO^^^ ®
licitante poí^^wntuS o^rdaro!!^ 11'"'®*'®*'^®® ® '"esponsabilização do
inclusive Mbre as cusL Sorrente He MUNICÍPIO DE SULINA,
11.3. Alternativflm<anto oo abertura de nova contratação substitutiva.
aplicadas ao valor de R$ 100 OO^a^^RS 1000 OO^r execução da entrega poderão serlimite máximo total de tdítJ pofLrto

íí t ^ ®P«®®Çâo de uma não exclui a das outras
Administração ou ainda cobrada aSSL^fujSe^^^^^^^ '®"'®® P®'®

-P
G.
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PÃÇajmH£ÍBAL2S üEJULua
CNPJ 80.869.886/0001^3

Estado do Paraná

Prefeitura Municipal de

l  I I 11 1 JIISl prefeítura@sulina.pr.gov.br
-  ̂ • ■ V*J wvvw.sülina.pr.gov.brRua Tupinambá. 68 - Fone: (46) 32444000 - Centro - CEP 85565-000 - Sulina - Paraná

recurso no caberá apresentação devista do procelo aos inte sendo aberta
de defesa prévia o prazo de recurso como para o prazo

de inidoneidade!S 2SãtSa i ° Myirí,cipio. ou de declaração
Estado. comunicação do ato ao Tribunai de Contas do

décima segunda - DAS PARTt-s INTFfSPAMTcc
®°Rdiçoes estat>elecidas no Preqão Presancíai n» ner'>n'>n

apresentada pela empresa ora CONTI^TAnT «aó "? P^POSta

rssr. 'íssiis» o»»"!»

obngaçõOT assumidas pela PREFEITURA a COOTMTADA^^"^'^'
Décima terceira - das di-spqsiçõfs fimaic

cláusulas Mi?totuair'r^^Íos^'^re^^ casos nele omissos, regular-se-ão pelassupletivamente, os princípios de teoria oeral rir^ público, apiicando-se-lhes.
privado, na forma do artigo 54 da Lei n® 8 seem n h°® h ^'®P0®'Çõ®s de direito
55. do mesmo diploma legal ' " ^om o inciso XII. do art.

y  a-g^eSS^ e";u"'^T"- ? ̂
e demais documentos da liritar-ân «..« reaerai n 8.666/93 e suas alterações

s TssiKSi'd
compatibilidade com as obriaarfip^^"^^'^' enquanto vigorar o contrato e emhabilitado e qualificação exigrs°n"^^Sç£M^
modificações iue Sm a Lr^í^Sos H
obrigações assumidas pela PREFEITURA e CONTlSvTAnA^ tde prazos e normas gerais de serviçol ^O^TRATADA. tais como a prorrogação
sistema el^ôn1w^de°dad^oA"de"iai^^^ ^'®® (impressas por
testemunhas abaixo oLtaando-sfnófcfJ ® '^® 02 (duas)
que ora ficou ajustado elegendo oara Foro^rin ®® C®' cumprimento do

receber notificações. cita^Io in\'aTroSeSto

SULINA. 12 de março de 2020.

rT\
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Estado do Paraná

Prefeitura Municipal de CNPJ 80.869.886/0001-43

prefeícura@sulina.pr.gov.br
_  _ - ^vww.suIina.pr.eov.brua upinamba. 68 - Fone: (46) 3244-8000 - Centro - CEP 85565-000 - Sulina - ParanásuCina

PAGNUSSAT & SQARBI LTDA
CNPJ N® 22.963.328/0001-46

EDUARDO ANTONIO PAGNUSSAT
Empresa detentora da ata

MÜ^JlClÇIO SULINA
PAULCrHGRN

Prefeito Municipal
Contratante

Testemunhas:

/"^AÍ Ôk..JíaK

MOACIR DA ROSA
Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes

Gestor responsável pela fiscalização do Contrato

NOME:
RG: O, ^ 2

—  \ fJ)Líi lA /<S
ÕNOME

RG: G -5
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fcOVtf mVITlMBÉM. igQ

CNPJ 80.fl69.886/C001-43Prefeitura Municipai de

I  I I I i 1 pzül pfefeíturai^sul|na,pr.gov.br
II I \v\vw.sutina.pr.gov.br

ua Ttjpínambà, 68 - Fone: <46) 3244-8000 - Ceniro - CEP 85565000 - Sulina - Paraná

EXTRATO DE CONTRATO N® 38/2020

CONTRATADA PAGNUSSAT & SGARBI LTDA

22.963.328/0001-46

SOBRE^'eCTEIRA^"'^M^^Ope^qO^P^'^'^^ esteiras e trator
skretaria municipal de céF^^oS m, necessidades dasecretariamunicVal de cb'S^Tdo MÜNXc^r!I^P.f!^,/L
PreUCITAÇÃO gão N.6/2020

VALOR 81.700.00 (oitenta e um mil e setecentos reais)
VIGÊNCIA 12 dé março de 2021 ■ FORO: Comaroa de São João - PR

oSo



n  íe SuBna, Esíado do Paraná,12 dias ̂ 0 mês de março de 2020. aos

PAULO Í^ORN
Prefeito Municipal

Registrefse e Publique-se
1  ,

Em 12 de^março de 2020.

Publicado por:
j  Getso Roberto Chioquetta
Código Identificador: 138BF)20

j  ! prefeitura MUNICIPAL DE SULINA
l i PORTARIA N». 042/2020

Municipal de Sulina, Estado do Paraná, no uso de suas
«r" ̂  leg^s e te^o em vista o dispostó no Artigo 77, item Hletra c , ̂ Lei Orgânica do Município, * '

Resolve* ; \
I  ! ' : j

Comissio especial composta porptofesioi^ da Educaçâi) Pública Municipar paia

mZLIK™- f ' Avaiiaçgo do Piano Municipai deEducaçao;doMnnicipio.coní)osta pelos seguintes servidores:
"^OME S I

scheleder kunz "

^OISON ROBERTO ARAÚJO
C....IVA DE OLIVEIRA

CPF

787.507J5W)4

040.940.479-99

254.549S38-ÍI

entrará em vigor na data de sua publicação

I8O/2OI7: ̂  em contrário, e^ecíalmente a Portaria

í?riçÔÍeS '»
paulo^orn
Prefeito • i

Registrej-se e Publique-se
' j

Era 12/03/2020.

Publicado por:
Gelso Roberto Chioquetta

Código ldeiitíficador:4A76A178

BE UCITAÇAOmSGÃCM^l^CIAL N» 14/2024

Rono ^1 Licitação ou pelo Fone/Fax: (46) 3244-8000 ^mail: hcitacaosulina@hotmail.com. :
:  I

Sulina(Pr|, 12 de março de:2020.

PAULO^HORN
Prefeito Municipal.

•  ' i . . Publicado por:
I  ! : Ediceia Schafer Rosa

_____ i I Código Identificador:BDFFD960
r  —i 1-—

«/^ib/dAv - SETOR DE LiaXAÇÕESHOMp^OGAÇAO LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO N"
i  6/2020

Toraa^ pública a homologação do procedimento licitatório em

reaív!t?nrof^?i?° "''j®'®- locação DE MÁQUInXsOKCAVADEIRA hidráulica sobre esteiras E TRATtilR
COM OPERADOR PA^ ATÍ^ K

MT^rSín^o^ SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS DOmunicípio DE SULINA-PR, àEmpresa; aaíJu
[nome do fornecedor
IPAONUSSAT & SOARBILTDA VALOR TOTAL (R5>

81.700,00

Prefeitura Municipal de Sulina, em 12 de março de 2020.

PAULO Hom,
Prefeito Municipal.

Public'ado por:
Ediceia Schafer Rosa

Código Identificador:34BE7EÍI C

SETOR DE LICITAÇÕES
extrato de contrato N® 38/2020

CONTRATADA PAONUSSAT ic SOARBI LTDÀ :—

OBJETO

ucitaçAo
VALOR ~

22.963J28/0001-46 1—

MUNIOTAlIdí
Pn!8SoN.fi/302Ú ; j—

VICÊNCU 12dcmarço do2021-FORO: Canarcade Sfio Joio-PR T"|

Publicado por:
Ediceia Schafòr Ròsa

Código Identificador:CE223400

BIVISAO DE LICITAÇÕES
HOMOLOOAÇAO - PREGÃO PRESENCIAL N°. 04/2020

DE EMPRESA PARA
prestação DE SERVIÇOS DE MECÂNICA EM

Smwhõ^ microônibus. ônibusIe

^^"® "i» Mtmiclpio de TapL,&Odo do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe sáo conferi/Jas
^  ̂ ® contido na Lei Federal N®. 8.666, de 21 Ide
dT^íuH- ~ ® ^® 2002, e o àto
Ap^r ^P^^^sentado pelo Senhor Pregoeiro e a Equipe de

^ proposta da empresa ROGÉRIO

27^^o^Sni «sÇriía no CNPJ de %®.
ísessenta I í?- •?' ̂  menor preço o valor de R$ 63.80dJoo(.sessenta e tres mil e oitocentos reais).

Tapira, 04 de Março de 2020

CLÁUDIO SID/NEYDE LIMA
Prefeito Municipal

Publicado por:
Edner João Peres da Siíva

Código Identlficador:22F25E0B

DIVISÃO DE LICITAÇÕES
extrato de contrato N». 14/2020

ID:2078

contratante - PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA.

contratada - ROGÉRIO SCHEAVAO 02235940919

©?•
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aaddcra ooMuwo occHSdaaMi^ na. »*i
Maurnaniinaunii

MUNlC^ra DE mAPEJARA COESTE - ESTACÍO DO PARAM,
termo de RATfFiCAÇAO DE INEXIGIBILIDAOE

PROCESSO N» 002/2020Prende hoxigiMidado n» 002Q020, RATIFICO, nos term
^ Sf"* Lei •>' B.Be&93. contendo parecerdeste Muntefpío, qua decteieu ^!^ei

^9®- 25. em favor d
93 9^Bi/f«ni ^ r "® CNPJ83.920.361/0001 « 37, no valor total de R$ 12,067.53 fDoza n

®  e trés SteSs) pam«te Aço Uda - EPP, inscrita no CNPJq1.340.96Q/0001 - 00, no valor total de 1^ 1.890 00 fHum n
A® ™a^>- pare a empresa G. C. AraújoMõvels de Aço - EPP, inscrila no CNPJ n® 20552.467/0001 -'•

«»" « vinto" i2S) Jara*empresa Suprema Dental Importação. ExoortacSo e Cmíiár^.
~  "O valor tolái de R$ 4.980.1

Síf^w ® a empresa Agn.C^énclo de Máquinas e Equípamônios ElreD - EPP Inscrita iCNP^Hd7e.C91«M. - 94. ™ .a» £, ífra^.'Wu^mu. oanto a setenta e oito leds e setenla e se
Sum ^ - 02. no valor total de R$ 1.049 íííí,««™ »^'®ü A centavos), paraSTÇI?^ Leonardo A Verza - »4d. inscrita no Cmpj ■W^512/0001 - 96. no valor total de RS 13.300.74 (Treie m

reais emente e quatro centavos), para a emptejPrt^ru Ccmérolo da Produtos Hospitalares e DentárioW. no valor to^ de RS 690,81 (S<S«»nto8 e ncve^ reS
P®"* ® empresa MuHteosp Comeitíal c

32^2i!421/^^ ^ "® CNPJ ,~ S?' "? 'P'®' P® 15.150,90 (Quini
Pm,í^f^ni^'í!r ® noventa centavos), para a emprosPronriôtíi Dls£ítt>uidora do Produtos HâscitAiânM i Ma Ln

?™ií?o'="r-' "• "««Síss^  "* e setenta e seis reais e innlad^ centavos), para a empresa Macro Ufe importadora d
«nSteTíípj ?i».022.466/0001 - 82, no valor total de RS 3.638 48 fTrés mi

^telí^^e p'£4iteS^'^ ® tjuarenla e otto centkvos).Ilapqíara D'Oeste, 12 (doze) de Março de 2020.
AGILBERTO LUCINDO PERIN

Prefeito Municipal
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ll^tinO' Oesto4>R. IZfdoíeXbMaModoZOIú.

A|^Ibeni> Luciodo Pcrin
PffgfeltoM^iqkipiil
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PREFEITURA MUNICIPAL

PLANALTO

município de planalto

CNPJN^ 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: pianalto@planaito.pr.gov.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

Planalto-PR. 15 de abril de 2021

DE: Luiz Carlos Boní - Prefeito Municipal

Preliminarmente para a autorização solicitada para a
Contratação de empresa visando a prestação de serviços de horas máquina, tipo
empresa especializada em serviço de locação de ESCAVADEIRA HIDRÁULICA com
motorista qualificado e habilitado na categoria "C" exigida para conduzir o veículo em
questão, a fim de prestar serviços em aterros, corte de terra, cascalhamento de
estradas e outros utilizados pelo Município de Planalto/PR, encaminhamos:

PARA: Secretaria de Finanças;
à fins de indicação de recursos de ordem orçamentária
para fazer frente à despesa;

PARA: Departamento de Materiais e Compras;
à  fins de elaboração da minuta do instrumento
convocatório da licitação;

PARA: Departamento Jurídico;
à fins de análise e indicação da modalidade a ser
adotada.

Cordialmente,

hOi Z ô-
LUIZ CARLOS BONÍ

Prefeito Municipal
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'•■PÇANVLtÇ--
PREFEITURA MUNICiPAt

/ív/Vij/á/.Ypí /«/V» ít/ft 'rfn/t,i^o

município de planalto
CNPJNS 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-mail: pianalto@planalto.pr.gov.br

Fone: {046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
PLANALTO - PARANÁ

Planalto-PR. 15 de abril de 2021

DE:
PARA:

Secretaria de Finanças
Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

Em atenção à solicitação visando a Contratação de empresa visando a
prestação de serviços de horas máquina, tipo empresa especializada em serviço de
locação de ESCAVADEIRA HIDRÁULICA com motorista qualificado e habilitado na
categoria "C" exigida para conduzir o veículo em questão, a fim de prestar serviços
em aterros, corte de terra, cascalhamento de estradas e outros utilizados pelo
Município de Planalto, expedido por Vossa Excelência na data de 15/04/2021, com
fulcro nos artigos 212 e 216, § 6° da Constituição Federal de 1988, vimos por meio
deste informar que a despesa decorrente do referido processo observadas as
características e demais condições, especificações, valores e quantidades, definidas
no edital e seus anexos, não comprometem os recursos mínimos destinados à

saúde e a educação, conforme pedido exarado pelos secretários Anderson Delares
e Leonir Bianchi, no valor total de R$ 620.000,00 (seiscentos e vinte mil reais).
Sendo que o pagamento será efetuado através das Dotações Orçamentárias:

DOTAÇÕES
Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso

00480 05.115.15.452.1501.1052 3.3.90.39.00.00.00000
00640 05.116.15.452.1501.2050 3.3.90.39.00.00.00000
00680 05.116. 15.452.1501.2053 3.3.90.39.00.00.00000
00740 06.119.26.782.2601.2067 3.3.90.39.00.00.00000



PREFEITURA MUNICIPAL

PLANALTO
'^Yo^u/To

município de planalto

CNPJNS 76.460.526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@pianalto.pr.gov.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
PLANALTO - PARANÁ

00760 06.120.26.782.2601.1066 3.3.90.39.00.00.00000

02480 11.133.20.606.2001.1058 3.3.90.39.00.00.00000

02560 11.133.20.606.2001.2057 3.3.90.39.00.00.00000

02880 13.136.18.541.0801.1056 3.3.90.39.00.00.00000

Cordialmente,

JONES ROBERTO KINNER

CONTADOR - C.l. RG N° 3.654.820-7 - PR

ENSON ELEMAR SCHABO
Secretário de Finanças
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Prefeitura Municipal de Pianalto - 2021

Saldo das contas de defesa

Calculado em: 15/04/2021

Ôrgáo/Unidade/Prqeto ou AliMdade/Conta de despesa/Foniede recurso ( F. PADRÃO/ORIG/APL/DES/DET ] Valor aulalzado Valor atualizado Líquido empenhado

1&45Z1501.1052 PavimataçaoUrbara .

a3.90390Qi» OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS - PESSOA JURtoiCA

00480 E 00000 OOOCV01/07/00/00 Recursos Ordnãrios (Livres)

3.390 39.CO-CO OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS • PESSOAJURtoiCA

00610 E OOOOO OOOQ/OI/OT/OQTO Recirsos Ordinários (üvres)

33Í)^Oo!cO outros SERVIÇ^DE TEIti 11' ■- I L' V\ I JRIUK A
00560 E OOOOO OO0CVO1/O7AXV0O Recursos Ordnários (Livres)

;  15.452.1501.2060

3.390.39.00.00

«■ OC840 E

|:;'íá45i|^|!qS3
33 9039.00.00

OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS- PESSOA JUrÍüICA
OOCCC 0C0CV01/D7/CC«» Recursos Ordinários (üvres)

Ma*teoçâodps_SerMçosUrí)ar*»
OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS - PESSOA JURtoiCA

220.000,00

200.000,00

I.UmAWmW. .'IAM ;

moixw»

20a000,00 16.577.10

200.000,00 16.577,10

soaoocLOd!

£%p),10

183.42%00:

.OCEeO E OOOOO ooocroi/cpyavoo Recirsos Ordinárias (Uvres)

.267022601,2067

3390.39.00.00

Manutenção dce Serviços Rcddy(ÉÍO%
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS • PESSOA JURIDICA

va C0740 E CCOOO ClOOC/01/07flXVOO Recursos Ordinários (ü

:&782^irj10K l^HÁ^rteçfloeRestetfaçâode^af^Miríci^Sv
" '339O.ffl.M.0O OÜTROSSERVIÇOSDETERCEIROS-PESSOAJURÍDICA
> 00760 E COCOO 0001701/O7/0QW) Recursos Ordin^ics (üvres)

900.00(^00

7

Total Geral 3050000,00

106717,60

106.717,60 m2S2.40

793.282,40

116320,47

1.779.931,62

Critérios de seleção-
Data d3 cálculo 1904/2021
Órgão entre: 05 a 06
Natureza de despesa entre: 33.90.39.00.00 e 3 3.90.39.00.00
Fonte de recuso er^-e: OCOOO e OOOOO

Emitido por: CADASTRO DE PPA na versão: 5526 z

E - Grupo da forte do etercino/EA - Gru» da fonte de e>erciclos anteriores

1904/2021 14 54:(



Prefeitura Municipal de Planalto - 2021
Saldo das contas de despesa

Calculado em: 15/04/2021

Órg ão/Unidade/Prqeto ou Atmdade/Corta de despesa/Fonie ds reoFso (F. PADRÃO/ORIG/APL/OES/OET)
Páginal

Valor auvizado Valor atualizado Líquido empenhado Safdoatuá

:2Q6(£20bl.1O5a PatrJhaMecmizada

3,3.90.39.00.00

:^6062CO1.2CI^

3.3.90.39.00.00

aeo&aocH.^:

33.90.39.00.00

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS • PESSOA JURÍDICA

00000 OOOOíOl/OZ/OCKX) Recursos Ofdnários (Uwes)

,  - , ...iSSÊãS
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS • PESSOA JURÍDICA

00000 0000/01/07/00A!)0 Recursos Ordrtáríos (ü\res}

• Proflraria5Coriser\acaQ(feS^'--':-'-'Íi^^^^^:í'l^^^^^
OUTROS SERVIÇOS DE TERCBROS - reSSOA JURÍDICA

00000 OOCQ'OI/07/CQ'üO Recursos Ordlr)êrios(U\res)

3390.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA

GOCOO ClCOCVOV07/oaco Recursos Ordinários (ü\res)

Critérios de seleção:

DaladocácUo: 150412021

Orgâo entre: 11 e11
Naireza de despesa entre: 33.90.39.00.00 e 3.3.90.39.00.C0
Fonte de recurso entra OOOOOeOOCOO

447^69 447.655,69.^
.isaa».oo i6aooo.oo ,,

I^OI^qO:;

447.555,69

Ertiibdo pa: CADASTRO DE PPA. na *«rsáo 5526 z

E • Gri4» da fonte do aercício I EA - Grupo da fonte de e«rciclos arteriores
1SO4/2021 14.5602



Prefeitura Municipal de Planalto - 2021
Saldo das contas de despesa

Calculado em: 15/04/2021

Ôrgâo / Unidade / Projeto ou Atividade/ Conta de despesa/ Fonte de recurso {F. P/yDRÃO/ ORIG/APiy DES/ DET)
Valor autaizado Valor atiâizado üquitfcempertiado

Í'ia^t(»01.ld5á 'CSxas^tcitá^
a3.9a39.OO.OO OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURÍDICA

02800 E 00000 OOOCTOI/Oy/OCVDO Recirsos OrcSrtírIos (U\res)

'lla|â|b80Í.2l^:i':^^Pres«r<^«Récif}^ :
aa90 39 OQOO OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PES^ JURÍDICA
02880 E 00000 000001/07/0000 Recirsos Ordnà-ios (üvres)

'íâàíiÉiKsi'''

r»Mxn,oo

i-SOlÜÍC^li.

Critérios de seleção:

DatadocâcUo: 1504/2021

Orgãoentre. 13e13
Natixeza de despesa entre: 33.90.39.00.00 e 3.3.90.39.00.00

Fonte de recurso entre: OOOOOeGCCOO

Erralidopcr: CADASTRO DE PPA na «rsâo 5526z

E - Grupo da fonte do eercicio/ EA - Grupo da fonte de ejercicios anteriores
15ro4CQ21 145611



município de planalto
CNPJ:76.460.526/OOOM6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planaito.pr.gov.br

município de Praça São Francisco de Assis, 1583
ELANALTO 85750-000 PLANALTO - PARANÁ

MINUTA DO EDITAL DE LICITAÇÃO N° /2021
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL N°.../2021

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

1-PREÂMBULO:

1.1- O município de planalto - ESTADO DO PARANÁ, Setor de Compras e
Licitações, através do(a) Pregoeiro(a) e respectiva equipe de apoio, designados pela
Portaria n° 014/2021, com a devida autorização expedida pelo Prefeito Municipal Sr.
Luiz Carlos Boni, de conformidade com a Lei n° 10.520, de 17 de jultio de 2002 e suas
alterações. Decreto Municipal de n° 2727/2007 de 26/06/2007, e subsidiariamente a Lei
n°. 8.666 de 21 de junho de 1993, suas alterações, Lei Complementar 123/06 e demais
legislações aplicáveis, torna pública a realização de licitação, no dia I /2021, as
( ) horas, no Prédio da Prefeitura Municipal sito a Praça São Francisco de Assis, n°
1583, Município de Planalto, Estado do Paraná, na modalidade PREGÃO
PRESENCIAL SRP, nos termos constante no item 2 do presente instrumento, nas
condições fixadas neste Edital e seus Anexos, sendo a presente licitação do tipo
MENOR PREÇO POR ITEM com cota exclusiva para ME/EPP:
Somente será aceita proposta de empresas que não se enquadram como
Wllcroempresas e Empresas de Pequeno Porte, quando não houver nenhuma
ME/EPP proponente Interessada nos itens exclusivos.

1.2- Recebimento dos envelopes para protocolo, propostas e documentação de
habilitação, deverão ser entregues no máximo até as :00h í ) horas do dia I
/2021.

1.3- O edital completo poderá ser obtido pelos interessados no site do Município de
Planalto -www.planalto.pr.gov.br. Outras informações poderão ser obtidas pelo telefone
(46) 3555-8100 Ramal 204 ou 219, e-mail: Íicitacao@planalto.pr.gov.br ou junto ao
Departamento de Licitações do Município no endereço acima citado, de segunda a
sexta feira, no horário das 07:30 as 11:30 e das 13:30 às 17:30 h.

2 - DO OBJETO

2.1- É objeto desta licitação o REGISTRO DE PREÇOS para a Contratação de
empresa visando a prestação de serviços de horas máquina, tipo empresa
especializada em serviço de locação de ESCAVADEIRA HIDRÁULICA com operador
qualificado e habilitado na categoria "C" exigida para conduzir o veículo em questão, a
fim de prestar serviços em aterros, corte de terra, cascalhamento de estradas e outros
utilizados pelo Município de Planalto, e cumprimento ao Programa de Desenvolvimento
Rural (PDR), nas condições fixadas neste edital e seus anexos.

^ o/v.
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município de planalto

MUNICÍPIO DE

PLANALTO

CNPJ: 75.460.526/0001-16
Fone; (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

LOTE 01 - COTA EXCLUSIVA ME/ERP

Objeto

mínimo

Contratação de empresa
especializada em serviço de
locação de ESCAVADEIRA
HIDRÁULICA,
-peso operacional mínimo de
14.000kg,
-ano de fabricação mínimo 2015.
-com fornecimento de operador,
combustível e demais encargos
por conta da contratada;
-  manutenção por conta da
contratada;
-  limpeza/higienização por conta
da contratada.

mínimo

Contratação de empresa
especializada em serviço de
locação de ESCAVADEIRA
HIDRÁULICA,
-peso operacional mínimo de
14.000kg,
-ano de fabricação mínimo 2015.
-com fornecimento de operador,
combustível e demais encargos
por conta da contratada;
-  manutenção por conta da
contratada;
-  limpeza/higienização por conta
da contratada.
Contratação de empresa
especializada em serviço de
locação de ESCAVADEIRA

Contratação de empresa
especializada em serviço de
locação de ESCAVADEIRA
HIDRÁULICA,
-peso operacional mínimo de
14.000kg, -ano de fabricação
mínimo 2015.

-com fornecimento de operador,
combustível e demais encargos
por conta da contratada;
-  manutenção por conta da
contratada;
-  limpeza/higienização por conta
da contratada;
EWIERGENCÍAL - Contratação de
[empresa especializada em

Quant Preço
máximo

unitário

Preço
máximo total

Horas R$310.00 R$38.750,00

Horas R$310,00 R$38.750,00

Horas R$310,00 R$38.750,00

Horas R$310,00 R$38.750,00

<0^0



município de planalto

município de

CNPJ: 75.460.526/0001-16
Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

serviço de locação de
ESCAVADEIRA HIDRÁULICA,
para início de atendimento em até
12 horas.

-peso operacional mínimo de
14.000kg, -ano de fabricação
mínimo 2015.

-com fornecimento de operador,
combustível e demais encargos
por conta da contratada;
-  manutenção por conta da
contratada;
-  limpeza/higienizaçâo por conta
da contratada;

Valor total é de R$ 155.000,00 (cento e cinqüenta e cinco mil reais).

LOTE 02 - AMPLA CONCORRÊNCIA

Objeto Quant Uníd

mínimo

Contratação de empresa
especializada em serviço de
locação de ESCAVADEIRA
HIDRÁULICA,
-peso operacional mínimo de
14.000kg,
-ano de fabricação mínimo 2015.
-com fornecimento de operador,
combustível e demais encargos
por conta da contratada;
-  manutenção por conta da
contratada;
-  limpeza/higienização por conta
da contratada.
Contratação de empresa
especializada em serviço de
locação de ESCAVADEIRA

Contratação de empresa
especializada em serviço de
locação de ESCAVADEIRA

Horas

Preço Preço
máximo máximo total

unitário
R$310,00 R$116.250,0

O

HIDRÁULICA,
-peso operacional mínimo de
U.OOOkg,
-ano de fabricação mínimo 2015.
-com fornecimento de operador,
combustível e demais encargos
por conta da contratada;
-  manutenção por conta da
contratada;
-  limpeza/higienização por conta
da contratada. í

Horas R$310,00 R$116.250,0
O



MUNICÍPIO OE

PLANALTO

município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

Horas R$310,00 R$116.250.0
O

3  Contratação de empresai 375 Horas |R$310,00 |R$116.250,0
especializada em serviço de O
locação de ESCAVADEIRA
HIDRÁULICA,
-peso operacional mínimo de
14.000kg, -ano de fabricação
mínimo 2015.

-com fornecimento de operador,
combustível e demais encargos
por conta da contratada;
-  manutenção por conta da
contratada;
-  limpeza/higienização por conta
da contratada;

4  EMERGENCIAL - Contratação de 375 Horas R$310,00 R$116.250.0
empresa especializada em O
serviço de locação de
ESCAVADEIRA HIDRÁULICA,
para início de atendimento em até
12 horas.

-peso operacional mínimo de
14.000kg, -ano de fabricação
mínimo 2015.

-com fornecimento de operador,
combustível e demais encargos
por conta da contratada;
-  manutenção por conta da
contratada:
-  limpeza/higienização por conta
[da contratada;
Valor total é de R$ 465.000,00 (quatrocentos e sessenta e cinco mil reais).

2.2- O valor máximo correspondente ao total do objeto é de R$620.000,00 (seiscentos
e vinte mil reais), conforme demonstrado no Anexo I, do presente ato convocatório.

2.3- Em atendimento ao Art. 48. inciso III da LC 123/2006, o item 01 do Lote 01 foi
destinado ao cumprimento da cota de até 25% do total do objeto deste certame,
limitando-se ao valor de R$80.000,00 conforme inciso I do mesmo artigo.

3-DAABERTURA:

3.1- A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, dirigido pelo(a)
Pregoeiro(a), a ser realizada conforme indicado abaixo, de acordo com a legislação
mencionada no preâmbulo deste edital.

LOCAL: Prefeitura Municipal de Planalto - PR
Praça São Francisco de Assis, n° 1583 - Centro - CEP: 85.750-000.
Planalto - PR



MUNICÍPIO DE

DATA: / /2021

HORÁRIO: :00 horas.

MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ:76.460.526/000M6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maíl: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

4 - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

4.1- Poderão participar deste Pregão, as empresas interessadas do ramo, que
atenderem a todas as exigências deste edital e seus anexos, inclusive quanto à
documentação.

4.2- Não poderão participar da presente licitação, as empresas que:
a) Estejam cumprindo suspensão temporária de participação em licitação e
impedimento de contratar com o Município de Planalto - PR;
b) Tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração
Pública;
c) Não poderão participar as interessadas que se encontrarem sob falência,
concordata, concurso de credores, dissolução, liquidação; empresas estrangeiras que
não funcionem no País, nem aquelas que tenham sido declaradas inidôneas para licitar
ou contratar com a Administração Pública, ou punidas com suspensão do direito de
licitar e contratar com o Município de Planalto, bem como servidor de qualquer órgão
ou entidade vinculada ao órgão promotor da licitação ou empresa de que tal servidor
seja sócio, dirigente ou responsável técnico.

4.3- Poderão participar deste Pregão as interessadas que atenderem a todas as
exigências constantes deste Edital e seus Anexos e apresentarem os documentos nele
exigidos, em original ou por qualquer processo de cópia autenticada em Cartório de
Notas e Oficio competente, ou por servidor da Administração ou da Equipe de Apoio do
Pregão, devidamente qualificado, ou publicação em órgão da imprensa oficial.

4.3.1- As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e
apresentação de suas propostas.

4.4- As empresas beneficiadas da LC 123/2006 deverão apresentar declaração de
enquadramento em regime de tributação para fazer valer o direito de prioridade,
conforme modelo constante no anexo VI, que deverá ser entregue a(o)
Pregoeira(o) no Início ou durante a reunião de abertura, ou enviada dentro de um
terceiro envelope.

5 - DO CREDENCIAMENTO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
5.1- DA APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO
(documentação que deverá ser apresentada separadamente e fora dos
envelopes):

5.1.1 - A licitante deverá apresentar-se para credenciamento junto ao(a) Pregoeiro (a)
através um representante legal que, devidamente identificado e credenciado, será o
único admitido a intervir no procedimento llcitatório no interesse da representada
(conforme modelo).
5.2 - No dia, hora e local designados para recebimento dos envelopes, o
credenciamento será efetuado da seguinte forma:
5.2.1 - No caso de sócio ou proprietário:

301^^'
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município de planalto
76.460.526/000M 6

Fo"®: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maií: planalto@pianaito.pr.gov.br

MUNICÍPIO DE Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

5.2.1.1 - Carteira de Identidade ou documento equivalente (com fotografia):
5.2.1.2 - Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente
registrado, em se tratando de Sociedades Empresariais;
5.2.1.3 - Documento de Eleição de seus Administradores, no caso de Sociedades por
Ações;
5.2.1.4 - Inscrição no Registro Público da Junta Comercial pertencente, no caso de
Empresário Individual;
5.2.1.5 - Declaração de que atende os requisitos de habilitação, conforme o modelo
anexo (Anexo III);
5.2.1.6 - Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do Artigo 7° da
Constituição Federal (anexo V);

5.2.2 - Caso seja designado OUTRO REPRESENTANTE, este deverá estar
devidamente credenciado, sendo imprescindível, para que o credenciamento seja
aceito, a apresentação dos seguintes documentos:
5.2.2.1 - Carteira de Identidade ou documento equivalente (com fotografia);
5.2.2.2 - Procuração ou Carta de Credenciamento (Anexo 11), firmada pelo
representante legal da licitante, nos termos do seu Ato Constitutivo, Estatuto ou
Contrato Social;
5.2.2.3 - Contrato Social, Estatuto ou documento equivalente, visando à comprovação
da condição do titular para delegar poderes ao representante a ser credenciado;
5.2.2.4 - Declaração de que atende os requisitos de habilitação, conforme o modelo
anexo (Anexo III);
5.2.2.5 - Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do Artigo 7° da
Constituição Federal (anexo V);

Todas as empresas participantes deverão entregar declaração onde conste (sob
as penas da Lei) que cumprem plenamente os requisitos de habilitação (modelo
anexo).

5.3- A ausência de credenciamento constituirá motivo de inabilitação do proponente ou
desclassificação de sua proposta.
5.4 - Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, estando aptas a
usufruir do tratamento estabelecido na Lei Complementara n° 123/06, as empresas
participantes deverão apresentar:
5.4.1- Declaração de que cumprem os requisitos legais para a qualificação como
microempresas ou empresa de pequeno porte, conforme Anexo VI.
5.4.2- Certidão simplificada do seu enquadramento como Microempresa ou Empresa
de Pequeno Porte junto a Junta Comercial do Estado onde se localiza a empresa
licitante, expedida em no máximo 90 (noventa) dias anteriores à data de abertura desta
licitação.

6 - DA PROPOSTA DE PREÇO (ENVELOPE N° 1):

6.1- A proposta de preços, a ser entregue através do ENVELOPE N° 1, deverá
preferencialmente ser gerada pelo sistema EQUIPLANO auto cotação, (conforme link:
http://planalto.pr.gov.br/upload/downloads/esProposta.exe). e apresentada na forma
eletrônica em (pendrive) para alimentação do sistema de apuração, e ainda ser
impressa em 01 (uma) via, devidamente assinada pelo representante legal da Licitante,

oW
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MUNICÍPIO DE Praça São Francisco de Assis, 1583
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com poderes para tanto, redigida e impressa por meio mecânico ou informatizado,
preferencialmente em papel de tamanho A4, timbrado da empresa, ou na falta deste,
em papel branco, de forma clara, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, deverá ser
elaborada considerando as condições estabelecidas neste edital e preferencialmente
no modelo de proposta de preços (Anexo I) disponibilizada eletronicamente pelo
Departamento de Licitação:

a) Dados da Empresa: Indicar a razão social da empresa licitante, número de inscrição
do CNPJ do estabelecimento da empresa que efetivamente irá fornecer o objeto da
licitação, endereço completo, telefone, fac-símile e endereço eletrônico (e-mail), este
último, para contato e envio de documentos. Obs: O endereço de e-mail, indicado na
proposta de preços será considerado como endereço válido para o envio de Atas e
Contratos firmados, desta forma deverá ser colocado endereço da pessoa responsável
pelo recebimento e envio destes documentos.
b) Preço unitário e total, com, no máximo, 2 (duas) casas após a vírgula, devendo o
preço incluir todas as despesas necessárias para a execução do objeto da presente
licitação, no local indicado pela licitante; em caso de divergência entre informações
contidas em documentação impressa e na proposta específica, prevalecerão ás da
proposta. Ocorrendo divergência entre o valor unitário e total para os itens do objeto do
edital, será considerado o primeiro.
c) Prazo de validade da Proposta de Preços, que deverá ser de, no mínimo, 60
(sessenta) dias e será contado a partir da data do entrega do Invólucro contendo a
Proposta de Preços ao Licitador, sendo que para a contagem do prazo excluir-se-á o
dia do Início e incluir-se-á o dia do vencimento. O prazo de validade da proposta deverá
constar expressamente na proposta de preços sob pena de desclassificação.
d) A Proposta de Preços apresentada deve incluir todas e quaisquer despesas
necessárias, inclusive taxas e Impostos para a execução do objeto, e indispensáveis
para a perfeita execução das obrigações decorrentes desta licitação e do respectivo
termo contratual e deve ser elaborada em conformidade com a legislação aplicável e as
condições estabelecidas neste instrumento convocatório e seus anexos.
e) A apresentação da proposta implicará na plena aceitação, por parte da licitante, das
condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos.
f) Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste ato
convocatório ou da legislação em vigor.
g) Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e
na proposta especifica, prevalecerão as da proposta impressa. Ocorrendo divergência
entre o valor unitário e total para os itens do objeto do edital, será considerado o
primeiro.
h) Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe
assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou
qualquer outro pretexto.
i) A proposta de preços será considerada completa, abrangendo todos os custos para a
realização dos serviços do objeto licitado, como despesas e encargos inerentes aos
serviços até a conclusão dos mesmos.
j) Em nenhuma hipótese poderá ser alterada a proposta apresentada, seja quanto ao
preço, condições de pagamento, prazos ou outra condição que importe em modificação
dos termos originais ofertados.
k) Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação das propostas,
implica em submissão a todas as condições estipuladas neste edital e seus anexos,
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sem prejuízo da estrita observância das normas contidas na legislação federal
mencionada no preâmbulo deste edital.
I) Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fac-símile, admitindo-se
fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos, apenas como forma de ilustração das
propostas de preço.

6.2- A apresentação de uma proposta na Licitação será considerada como evidência de
que a proponente:
a) Examinou criteriosamente todos os documentos do Edital, que os comparou entre si
e obteve do Licitador todas as informações sobre qualquer ponto duvidoso; e
reconhece que a tarefa de reunir os documentos solicitados no edital é de
responsabilidade da empresa, apenas poderá tirar dúvidas com licitador, e que o
mesmo não está obrigado a conferir a documentação antes da sessão marcada para a
licitação.
b) Considerou que os elementos desta Licitação permitem a elaboração de uma
proposta totalmente condizente para o fornecimento do objeto licitado.
c) Reconhece como irrestrita e irretratável as condições estabelecidas no Edital e que
sendo vencedor da licitação, assumirá integral responsabilidade pelo perfeito e
completo fornecimento do objeto licitado de acordo com as especificações propostas.

6.3- A proposta deverá limitar-se ao objeto desta licitação, sendo desconsideradas
quaisquer alternativas de preços ou qualquer outra condição não prevista neste edital.

6.4- DESCLASSIFICAÇÃO DAS LICITANTES

6.4.1- Será desclassificada a licitante que deixe de cumprir quaisquer exigências deste
Edital.

6.4.1.1- Será desclassificada a Proposta de Preços que se oponha a qualquer
dispositivo legal vigente ou a que consigne preços excessivos ou manifestamente
inexequíveis.

6.4.1.2- Não serão consideradas as vantagens não previstas neste edital, nem preços
ou vantagens baseadas em ofertas das demais licitantes, preço unitário simbólico,
preços irrisórios ou com cotação equivalente a zero.

6.4.1.3- Que não constar expressamente o prazo de validade na proposta de preços,
que deverá ser de no mínimo 60 (sessenta) dias conforme especificado no item 6 1
letra V.

6.4.1.4- Deixar de apresentar quaisquer documentos de habilitação solicitados no item
8 deste edital de licitação.

6.4.1.5- Apresentem valores cotados acima do máximo estipulado no item 02 (do
objeto) e no anexo I (proposta de preços).

7 - FORMAS DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES

7.1- No local, dia e hora indicados no preâmbulo deste edital, os representantes
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credenciados das Proponentes deverão entregar, simultaneamente, ao(a) Pregoeiro (a)
ou equipe de apoio, os documentos e as propostas, exigidos no presente edital, em 02
(dois) envelopes fechados, distintos e numerados de I e II na forma dos subitens
abaixo:

ENVELOPE I - PROPOSTA DE PREÇOS
MUNICÍPIO DE PLANALTO

(NOME COMPLETO DO LICITANTE)
(CNPJ DA LICITANTE)
PREGÃO PRESENCIAL SRP N° /2021

ENVELOPE II - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
município DE PLANALTO

(NOME COMPLETO DO LICITANTE)
(CNPJ DA LICITANTE)
PREGÃO PRESENCIAL SRP N° /2021

8 - DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES:

8.1- No dia, hora e local designado neste Edital, na presença dos representantes de
todas as licitantes, devidamente credenciadas, o(a) Pregoeiro (a), que dirigirá a sessão,
após abertura da mesma, receberá os documentos para credenciamento exigidos no
item 5 deste edital, de cada licitante, não admitindo-se, contudo, a entrega por pessoas
não previamente credenciadas.

8.2- Tão logo tenham sido recebidos os documentos e envelopes, o(a) Pregoeiro (a)
comunicará aos presentes que a partir daquele momento não mais serão admitidas
novas licitantes ao certame.

8.3- Encerrada fase de recepção dos documentos exigidos na licitação, o(a) Pregoeiro
(a) concluirá, se ainda não o tiver feito, o exame dos documentos de credenciamento
dos representantes das licitantes, tal como previsto no Item 5 do edital, exame este
iniciado antes da abertura da sessão.

8.4- Concluída a fase de recepção dos documentos exigidos na licitação e de
credenciamento dos representantes das licitantes, o Pregoeiro (a) promoverá a
abertura dos envelopes contendo as propostas de preços, conferindo-as e rubricando
todas as suas folhas.

8.5- Após a entrega dos envelopes não caberá desistência, salvo por motivo justo
decorrente de fato superveniente e aceito peio(a) Pregoeiro (a).

9-DA HABILITAÇÃO.

9.1 - DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (ENVELOPE N° II);

9.2 - A documentação deverá ser apresentada de acordo com o disposto neste edital e
conter, obrigatoriamente, todos os requisitos abaixo, sob pena de inabilitação:
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9.2.1- Da Regularidade Fiscal

9.2.1.1 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço
(FGTS):

9.2.1.2 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação
de Certidão Negativa De Débitos Relativos Aos Tributos Federais E À Dívida Ativa Da
União, expedida pelo Ministério Da Fazenda/Secretaria da Receita Federal do Brasil;

9.2.1.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação
de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda,
do domicilio ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma de lei;

9.2.1.4 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante apresentação
de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria de Municipal da
Fazenda, do domicilio ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma de lei;

9.2.2 - Da Prova de Inexistência de Débitos Trabalhistas, de acordo com a Lei n'
12.440 de 7 de julho de 2011.

9.2.2.1 — Certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT), de acordo com a Lei n'
12.440 de 7 de julho de 2011.

9.2.3- Da Qualificação Econômica Financeira

9.2.3.1- Certidão negativa de falência ou concordata, expedida pelo distribuidor da
sede da pessoa jurídica. Não constando o prazo de validade, o Pregoeiro (a) aceitará
apenas a certidão expedida até 60 (sessenta) dias antes da abertura das propostas.

9.2.3.2- Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da
empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo
ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da
data de apresentação da proposta;

9.2.3.2.1 — Em caso de MEI o Balanço Patrimonial pode ser substituído pela
Declaração Anual SIMEI do ultimo exercício.

9.2.4- Da Prova de Inexistência de Débitos Trabalhistas, de acordo com a Lei n° 12.440
de 7 de iulho de 2011.

9.2.4.1 - Certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT), de acordo com a Lei n'
12.440 de 7 de julho de 2011.

9.2.5- Da Qualificação Técnica para habilitação na data de abertura do certame:

9.2.5.1 Atestado de Capacidade Técnica compatível em quantidades e características
com o objeto da presente licitação;
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9.2.5.2 - Comprovação de vínculo de trabalho do operador, devendo comprovar
obrigatoriamente sua vinculação com a empresa, mediante apresentação de cópia
autenticada da anotação da carteira de trabalho ou Ficha de Registro de Empregado
quando este não fizer parte do Contrato Social da empresa proponente, ou Contrato de
Prestação de Serviços. No caso do componente ser proprietário ou sócio, mediante
apresentação de documento que comprove essa condição;

9.2.5.3 - Cópia de documento que comprove a propriedade ou posse da máquina,
escavadeira hidráulica com capacidade mínima para 14.000kg, e data de fabricação
igual ou superior a 2015;

9.2.6 - Documentos Comolementares:

9.2.6.1 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e última alteração;

9.2.6.1.1 - Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ, com
data de emissão não superior a 60(sessenta) dias;

9.2.6.2 - Declaração de idoneidade (anexo IV)

9.2.5.3 - Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do Artigo 7° da
Constituição Federal (anexo V);

9.3- Das Disposições Gerais dos Documentos de habilitação e credenciamento:

9.3.1- Os documentos exigidos para habilitação poderão ser apresentados em original,
por qualquer processo de cópia autenticada, publicação em órgão da imprensa oficial
ou ainda em cópia simples, a ser autenticada pelo (a) Pregoeiro (a)/Equipe de Apoio,
mediante conferência com os originais, não sendo aceito qualquer documento em
papel termo- sensível (Fac - simile).

a) serão aceitas apenas cópias legíveis;
b) não serão aceitos documentos cujas datas estejam esmaecidas, inelegíveis ou
rasuradas;
c) Os documentos de habilitação deverão estar em plena vigência e, na hipótese de
inexistência de prazo de validade expresso no documento, deverão ter sido emitidos há
menos de 60(sessenta) dias da data estabelecida para o recebimento das propostas.

9.3.2- 0(a) Pregoeiro (a) poderá desclassificar a proposta ou mesmo desqualificar a
empresa, a qualquer tempo, no caso de conhecimento de fato superveniente ou
circunstância desabonadora da empresa ou de seus sócios, nos termos do artigo 43 §
5°, da Lei n° 8.666/93.

9.3.3- As licitantes ficam obrigadas, sob as penas da lei. a declarar quando de sua
ocorrência, fatos supervenientes impeditivos da habilitação, na forma do art. 32,
parágrafo 2°, da Lei 8.666/93 e alterações posteriores;

9.3.4- As Certidões quanto à regularidade fiscal, poderão ser emitidas via Internet, e
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deverão ser apresentados em via original de impressão, desde que haja possibilidade,
terão suas autenticidades confirmadas pela Comissão de Licitação, através de
conferência no respectivo "site" de emissão.

9.3.5- A Comissão de Licitação inabilitará a ücitante que venha a incorrer em fatos que
desabone sua idoneidade, que comprove a falsidade das informações prestadas ou
qualquer outro que contrarie as disposições contidas neste Edital.

9.3.6- Todos os documentos deverão estar dentro dos respectivos prazos de validade e
poderão ser apresentados em original ou por qualquer processo de cópia, desde que
autenticada por cartório ou por membros da comissão de licitação.

9,3.7- Os documentos que serão autenticados por membros da comissão de Pregão
deverão ser apresentados em até 01 h (uma hora) anterior à data prevista para a
abertura dos envelopes, evitando assim, situações que atrasem o procedimento do
certame. A autenticação, quando feita pelos membros da comissão de licitação do
Município de Planalto - PR, poderá ser efetuada, em horário de expediente, na sala de
licitações do prédio sede da Prefeitura Municipal de Planalto - PR, situada na Praça
São Francisco de Assis. n° 1583 - Centro, no horário das 07:30 ás 11:30 e das 13:30
às 17:30 h., sem custo algum para a empresa interessada em participar do certame,
desde que acompanhados dos originais para que sejam realizadas as conferências
necessárias.

9.3.8- O CNPJ/MF a ser indicado nos documentos da proposta de preço e da
habilitação, deverá ser o mesmo estabelecimento da empresa que efetivamente
faturará e fornecerá o objeto da presente licitação.

9.3.9- Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fac-símile, admitindo-
se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos, apenas como forma de ilustração
das propostas de preço.

10-DO JULGAMENTO:

10.1- O julgamento da licitação será dividido em duas etapas (Classificação das
propostas e Habilitação) e obedecerá, quanto á classificação das propostas, ao critério
do MENOR PREÇO POR ITEM.

10.1.1- A etapa de classificação de preços, que compreenderá a ordenação das
propostas de todas as licitantes, classificação das propostas passíveis de ofertas de
lances verbais, das licitantes proclamadas para tal, classificação final das propostas e
exame da aceitabilidade da proposta da primeira classificada, quanto ao valor.

10.1.2- Durante a etapa de lances não será permitido o uso de celulares para a
consulta de preços. Quando convocado pelo(a) Pregoeiro (a), o licitante desejar efetuar
ligações para consulta de preços, ou estiver ausente da sala de licitações seja qual for
o motivo, o mesmo perderá o direito ao lance e será excluído da etapa de lances para
aquele item.

10.1.3- A etapa de habilitação compreenderá a verificação e análise dos documentos
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apresentados no envelope "Documentos de Habilitação" da licitante classificada em
primeiro lugar, relativamente ao atendimento das exigências constantes do presente
Editai.

10.2- Etapa de Classificação de Preços:

10.2.1- Serão abertos os envelopes "Proposta de Preços" de todas as licitantes.

10.2.2- 0(a) Pregoeiro (a) informará aos participantes presentes quais licitantes
apresentaram propostas de preço para o fornecimento do objeto da presente licitação e
os respectivos valores ofertados.

10.2.3- 0(a) Pregoeiro (a) fará a ordenação dos valores das propostas, em ordem
crescente, de todas as licitantes.

10.2.4- 0(a) Pregoeiro (a) classificará a licitante da proposta de menor preço para cada
item e aquelas licitantes que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e
superiores em até 10 %(dez por cento), relativamente à de menor preço, para que seus
autores participem dos lances verbais.

10.2.4.1- O valor máximo, em reais, das propostas a serem admitidas para a etapa de
lances verbais, conforme subitem 10.2.4, será o valor da proposta válida de menor
preço, multiplicado por 1,10 (um virgula dez), desprezando-se a terceira casa decimal.

10.2.5- Quando não houver, pelo menos, 03 (três) propostas escritas de preços nas
condições definidas no subitem anterior, o(a) Pregoeiro (a) classificará as melhores
propostas, até o máximo 03 (três), para que seus autores participem dos lances
verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas escritas.

10.2.6- Em seguida, será iniciada a fase de apresentação de lances verbais a serem
propostos pelos representantes das licitantes classificadas, lances verbais estes que
deverão ser formulados de forma sucessiva, em valores distintos e decrescentes,
ficando esclarecido que o valor do primeiro lance verbal deverá ser inferior ao valor da
menor proposta escrita ofertada.

10.2.7- 0(a) Pregoeiro (a) convidará os representantes das licitantes classificadas
(para os lances verbais), a apresentarem, individualmente, lances verbais, a partir da
proposta escritas classificada como menor preço, prosseguindo seqüencialmente, em
ordem decrescente de valor.

10.2.8- O Pregoeiro (a) poderá estabelecer lances mínimos a serem ofertados de
acordo com o item a ser adquirido.

10.2.9- Caso não mais se realize lance verbal será encerrada a etapa competitiva e
ordenadas às ofertas, exclusivamente pelo critério de MENOR PREÇO POR ITEM.

10.2.10- A desistência em apresentar lance verbal, para determinado item, quando
convocado pelo(a) Pregoeiro (a), implicará na exclusão da licitante das rodadas
posteriores de oferta de lances verbais para aquele item, ficando sua última proposta
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registrada para cfassificação, na final da etapa competitiva.

10.2.11- Caso não se efetive nenhum lance verbal, será verificado a compatibilidade
entre a proposta escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação.

10.2.12- Declarada encerrada a etapa competitiva e classificadas as propostas, o(a)
Pregoeiro (a) examinará a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao valor,
decidindo motivada e expressamente a respeito.

10.2.13- Se a oferta não for aceitável, o(a) Pregoeiro (a) examinará a oferta
subsequente, verificando a sua aceitabilidade, na ordem de classificação, e assim
sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda integralmente ao Edital.

10.2.14- Caso haja empate nas propostas escritas, ordenadas e classificadas, e não se
realizem lances verbais, o desempate se fará por sorteio, em ato público, na mesma
sessão do Pregão.

10.2.15- Nas situações previstas nos subitens 10.2.10 e 10.2.13, o(a) Pregoeiro (a)
poderá negociar diretamente com o representante credenciado para que seja obtido o
melhor preço para a administração.

10.2.16- Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a licitante
desistente ás sanções administrativas constantes do item 12, deste Edital.

10.2.17- Será desclassificada a proposta que contiver preço ou execução do objeto
condicionados a prazos, descontos, vantagens de qualquer natureza não previstos
neste Pregão;

10.2.18- Em caso de divergência entre informações contidas em documentação
impressa e na proposta específica, prevalecerão as da proposta.

10.3- DO TRATAMENTO DIFERENCIADO E FAVORECIDO ÀS MICRO EMPRESAS
E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE SEGUNDO A LEI COMPLEMENTAR
FEDERAL 123/06 e 147/2014.

10.3.1 — Em caso de participação de licitante que detenha a condição de micro
empresa ou de empresa de pequeno porte nos termos da Lei 123/06. serão
observados o seguinte:

a) Será assegurada preferência de contratação para as microempresas e empresas de
pequeno porte, entendendo-se por empate aquela situação em que as propostas
apresentadas pela microempresa e empresa de pequeno porte sejam iguais ou até 5%
(cinco por cento) superiores a proposta melhor classificada apresentada por empresa
que não estiver amparada por esta lei complementar.
b) A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada terá a
oportunidade de apresentar novo lance de preço após a notificação por parte do
Pregoeiro (a), sob pena de preclusão.
c) Não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na
forma da alínea anterior, serão convocadas as MEs ou EPPs remanescentes, na ordem
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classiflcatórla, para o exercício do mesmo direito.
d) No caso de equivalência de valores apresentados pelas micro empresas e empresas
de pequeno porte que se enquadrem no disposto na alínea "b", será realizado sorteio
entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar a melhor
oferta.

e) Na hipótese da não contratação nos termos previstos na alínea "b", o objeto licitado
será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.

10.4- ETAPA DE HABILITAÇÃO, DECLARAÇÃO DA LICITANTE VENCEDORA E
ADJUDICAÇÃO.

10.4.1- Efetuados os procedimentos previstos no item 10.2 e 10.3 deste Edital, e sendo
aceitável a proposta classificada em primeiro lugar, o(a) Pregoeiro (a) anunciará a
abertura do envelope referente aos "Documentos de Habilitação" desta licitante.

10.4.2- As licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação na presente licitação, ou os que apresentarem em desacordo com o
estabelecido neste edital, serão inabilitadas.

10.4.3- As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a
documentação exigida para efeito de comprovação da regularidade fiscal, mesmo que
esta apresente alguma restrição.

10.4.4- Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, a micro
empresa ou empresa de pequeno porte terá assegurado o prazo de 05 (cinco) dias
úteis, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, caso
apresente alguma restrição pertinente à documentação de regularidade fiscal, para a
devida regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e
emissão de eventuais certidões negativas ou positivas, com efeito, negativa.

Parágrafo Único - A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem
acima, implicará na decadência do direito à contratação, sendo facultado à
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a
assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

10.4.5- Constatado o atendimento das exigências previstas neste Edital, a licitante será
declarada vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação, pelo(a) próprio(a)
Pregoeiro (a), na hipótese da inexistência de recursos, ou desistência de sua
interposição, e pela autoridade titular do órgão promotor do certame, na hipótese de
existência de recursos, face ao reconhecimento da regularidade dos atos
procedimentais.

10.4.6- Caso o proponente não atenda ás exigências de habilitação, o(a) Pregoeiro (a)
examinará a oferta subsequente de menor preço, decidirá sobre sua aceitabilidade e,
em caso positivo, verificará as condições de habilitação de seu proponente, e assim
sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cujo proponente atenda os
requisitos de habilitação, caso em que será declarado vencedor, o(a) Pregoeiro (a)
poderá negociar diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor.
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10.4.7- Declarado o vencedor, qualquer ilcitante poderá manifestar imediata e
motivadamente a intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 3 (três)
dias para apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo
Intimados para apresentar contra-razões em igual número de dias, que começarão a
correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos
autos;

10.4.8- Da sessão do Pregão, será lavrada ata circunstanciada, que mencionará as
licitantes credenciadas, as propostas escritas e as propostas verbais finais
apresentadas, a ordem de classificação, a analise da documentação exigida para
habilitação e os recursos interpostos, devendo ser a mesma assinada, ao final, pelo(a)
Pregoeiro (a), sua equipe de apoio.

10.4.9- Os envelopes com os documentos relativos à habilitação das licitantes não
declaradas vencedoras permanecerão em poder do(a) Pregoeiro (a), devidamente
lacrados, até que seja retirada a nota de empenho pela íicitante vencedora. Após esse
fato, ficarão por 20 (vinte) dias correntes à disposição das licitantes interessadas. Findo
esse prazo, sem que sejam retirados, serão destruídos.

10.4.10- Ao final da sessão, na hipótese de inexistência de recursos, ou desistência de
sua interposiçào, será feita pelo(a) Pregoeiro (a), a adjudicação do objeto da licitação á
íicitante declarada vencedora, com posterior encaminhamento dos autos a Autoridade
Competente do Município de Planalto - PR, para homologação do certame e decisão
quanto à contratação.

10.5 - DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO

10.5.1 - Homologado o resultado da licitação, serão convocados os primeiros
colocados para assinar o Termo da Ata de Registro de Preços, em até 05 (cinco) dias,
nos casos em que o Termo da Ata de Registro de Preços for encaminhada via correio,
a contratada terá o mesmo prazo para devolução (em até 05 (cinco) dias), sob pena
de decair ao direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da
Lei n° 8.666/93, que terá efeito de compromisso de fornecimento nas condições
estabelecidas.

10.5.2 - A aquisição com os fornecedores registrados será formalizada pela
Municipalidade, por intermédio da emissão da Nota de Empenho.

10.6- DO GESTOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:
10.6.1 A Administração indicará como gestor da Ata de Registro de Preços o Diretor do
Departamento solicitante, ou pessoa designada para substituí-lo, dentro dos padrões
determinados pela Lei de Licitações e Contratos n°8.666/93, que será responsável pelo
acompanhamento e fiscalização da sua execução, procedendo ao registro das
ocorrências e adotando as providências necessárias ao seu fiel cumprimento, tendo por
parâmetro os resultados previstos no contrato.
10.6.3 Entre suas atribuições está a de apurar a ocorrência de quaisquer circunstâncias
que incidam especificamente nos art. 78 e 88 da Lei 8666/93 que tratam das Sanções
Administrativas para o caso de inadimpíemento contratual e cometimento de outros
atos ilícitos.
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10.6.4 As decisões e providências que ultrapassarem a competência destes, deverão
ser solicitadas á autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas
convenientes.

10.7- DA ALTERAÇÃO E DO CANCELAMENTO DA ATA
10.7.1 - A alteração da Ata de Registro de Preços e o cancelamento do registro do
fornecedor obedecerão à disciplina do Decreto n° 4673/2017.
10.7.2 - É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de
preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93, sem
prejuízo da possibilidade de alterações dos contratos eventualmente firmados.
10.7.3 - Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não serão
reajustados.
10.7.4 - Caso haja alteração imprevisível no custo, caberá ao contratado requerer e
demonstrar documentalmente, a necessidade de reequilíbrio econômico-financeíro,
com fundamento no artigo 65, II, "d", da Lei n° 8.666/93.
10.7.5 - O Registro de Preços poderá ser cancelado nas seguintes ocasiões;
10.7.6 - A pedido, quando comprovar estar impossibilitado de cumprir as suas
exigências por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior, devidamente
comprovado:
10.7.7 - Por iniciativa do órgão ou entidade responsável, quando a empresa:
10.7.8 - Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
10.7.9 - Não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido no edital, a
respectiva Nota de Empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;
10.7.10 - Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar
superior àqueles praticados no mercado;
10.7.11 - Além dos motivos já previstos, também constituirão motivos para o
cancelamento unilateral da Ata de Registro de Preços os descritos nos artiqos 77 a 80
da Lei 8.666/93.
10.7.12 - O cancelamento de registro do fornecedor será devidamente autuado no
respectivo processo administrativo, e ensejará aditamento da Ata pelo órgão ou
entidade responsável, que deverá informar aos demais fornecedores registrados a
nova ordem de registro.

11- CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO

11.1- O Município de Planalto solicitará os serviços de forma parcelada, sempre que
houver necessidade, sendo que não há quantidade mínima a ser solicitada. Assim a
empresa Contratada deverá, sempre que solicitado, prestar os serviços,
independentemente da quantidade de serviços solicitado;
11.2- As requisições dos serviços serão feitas pelas Secretarias Municipais de Serviços
Rodoviários, Obras e Serviços Urbanos, Agricultura e Meio Ambiente, com
antecedência mínima de 03 (três) dias;
11.3- Cada Contratada deverá disponibilizar para a prestação dos serviços objeto da
respectiva licitação, no mínimo 01 (uma) máquina escavadeira hidráulica para cada
item no lote deste processo licitatório, a qual deverá estar em perfeitas condições de
uso, podendo ser a mesma máquina apenas se não for no mesmo lote.
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11.4-A distribuição dos serviços entre os itens 01, 02 e 03 de cada lote contratado será
realizada de forma igualitária, observando a demanda existente e a capacidade da
empresa realizar o serviço, bem como priorizando a economicidade e o justo
tratamento entre as partes.
11.5- A DETENTORA DA ATA responsabiliza-se pela perfeita execução dos serviços,
bem como a substituir ou complementar serviços em desacordo, devendo obedecer
rigorosamente as determinações descritas na ordem de serviços, emitida pela
Secretaria de Serviços Rodoviários e/ou Secretaria de Agricultura deste Município de
Planalto.

11.6- A DETENTORA DA ATA deverá responsabilizar-se das despesas com transporte
e deslocamento de máquinas até os locais determinados para o serviço.
11.7 - Após a emissão da Ordem de Serviços a empresa CONTRATADA terá 03 (três)
dias úteis para o início dos serviços nos locais determinados pela CONTRATANTE.
11.8- A DETENTORA DA ATA se responsabilizará por todas as despesas relativas ao
pagamento de seus empregados, encargos trabalhistas, previdenciários, bem como
imposto e taxas incidentes sobre o presente contrato, além das despesas decorrentes
de mão de obra, combustíveis, lubrificante, pneus, manutenção dos veículos, materiais
e equipamentos correrão pôr conta da Contratada, assim como as despesas referentes
aos seguros, bem como quaisquer danos causados a terceiros, correndo ainda por sua
conta o pagamento de impostos de quaisquer naturezas do presente contrato.
11.9- A DETENTORA DA ATA será civil e criminaímente responsável por todo e
qualquer acidente ou danos causados aos usuários estudantes ou a terceiros, na
execução dos serviços contratados, inclusive pagamento de indenizações devidas.
11.10 - A DETENTORA DA ATA, além da mão de obra, também será responsável pelo
fornecimento de todos os equipamentos necessários à realização dos serviços;
11.11 - A DETENTORA DA ATA se obriga a empregar, na prestação dos serviços,
equipamentos/máquina em condições aceitáveis para a execução dos trabalhos;
11.12 - Será de responsabilidade da A DETENTORA DA ATA o fornecimento dos
equiparnentos de Proteção Individual - EPI e de Proteção Coletiva - EPC, aos
funcionários que executarão os serviços, de acordo com a legislação vigente;
11.10 - A fiscalização da prestação dos serviços ficará sob a responsabilidade do
funcionário devidamente designado pela Secretária de Serviços Rodoviários/Secretaria
de Agricultura, que determinará os dias, o tipo de serviço e os locais onde serão
realizados os serviços, expedindo a respectiva Ordem de Serviço;
11.12 - A DETENTORA DA ATA deverá atender aos encargos trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes;
11.13 - A DETENTORA DA ATA deverá manter durante toda a execução do Contrato,
em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação;
11.14 - Caberá a Contratada apresentar sempre que solicitado, durante a execução do
Contrato, documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto
às obrigações assurnldas na licitação, em especial, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, tributários, fiscais e comerciais.

11.15 - A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da
data de sua assinatura.

12 - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS, RESCISÃO E MULTA;
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12.1- DAS SANÇÕES POR DESCUMPRIMENTO DA PROPOSTA - FASE PRÉ
CONTRATUAL:

12.1.1- À proponente que não honrar a proposta protocolada ou solicitar a desistência
dela, poderão ser aplicadas, a critério da Administração, as seguintes penalidades:
12.1.1.1- Multa de até 2,0 % (dois por cento) do valor global proposto, no caso de
desistência de proposta protocolada, e ainda poderão ser aplicadas, neste caso, as
penalidades dos itens seguintes;
12.1.1.2- Suspensão do direito de licitar pelo prazo que a autoridade competente fixar,
segundo graduação que for estipulada em razão da natureza da falta;
12.1.1.3- A declaração de inidoneidade para licitar na Administração Municipal.
12.1.1.4- 10% (dez por cento) sobre o valor total dos itens vencedores da licitação, no
caso de recusa injustificada da licitante adjudicatária em firmar o instrumento de
contrato ou deixar de apresentar os documentos exigidos para a sua celebração, nos
prazos e condições estabelecidas neste Edital;

12.2- DAS SANÇÕES POR INADIMPLÊNCIA DO CONTRATO - FASE
CONTRATUAL

12.2.1- Sem prejuízo das demais penalidades previstas na legislação em vigor, o
contrato que se tornar inadimplente, ou cuja justificativa não seja aceita pela
Administração, estará sujeito as seguintes sanções cumulativas ou não, conforme
estabelece a Lei de Licitações.
12.2.2- A Contratada inadimplente será aplicada total ou parcialmente, às sanções
legais, a saber:
a) Advertência;
b) Multa administrativa, graduáveis conforme a gravidade da infração;
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com
a Administração, emissão de declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos e inclusão na lista de
impedidos de licitar junto ao Tribunal de Conta do Estado do Paraná, a licitante que:
1. Convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato;
2. Deixar de entregar documentação exigida no edital;
3. Apresentar documentação falsa;
4. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;
5. Não mantiver a proposta;
6. Falhar ou fraudar na execução do contrato;
7. Comportar-se de modo inidôneo;
8. Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.
12.2.3- A Contratada inadimplente será aplicada total ou parcialmente, as multas
cabíveis, a saber:
a) Ocorrendo atraso, ou não realização da prestação de serviços, injustificado, a
Contratada incidirá em multa na ordem de 1% (um por cento) sobre o valor total
percebido pela Contratada, por dia de atraso ou não realização do serviço.
b) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, por infração a qualquer cláusula ou
condição do contrato, aplicada em dobro na reincidência;
c) 10% (dez por cento) sobre o valor total do período de vigência do contrato, contados
da última prorrogação, no caso de rescisão do contrato por ato unilateral da

CONTRATO - FASE
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administração, motivado por culpa da Contratada, garantida defesa prévia,
independentemente das demais sanções cabíveis.

13- DO REEQUILÍBRIO FINANCEIRO

13.1- Os preços dos objetos, constantes neste edital, caracterizando o valor unitário do
objeto são FIXOS E IRREAJUSTÁVEIS, salvo por fator superveniente que caracterize
a situação prevista na alínea "d" do inciso II do artigo 65 da Lei Federal 8666/03.
13.2 - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pela Detentora da Ata, esta
deverá comprovar a quebra do equilíbrio econômico-financeiro do fornecimento, por
meio de apresentação de planilha(s) deta(hada(s) de custos seguindo a mesma
metodologia da composição da proposta e documentação correlata(lista de preços de
fabricantes, notas fiscais de aquisição de produtos e/ou matérias-primas, etc), que
comprovem que a contratação tornou-se inviável nas condições inicialmente
avençadas.

13.3 - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pelo Município de Planalto, este
deverá comprovar o rompimento do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, em
prejuizo da Municipalidade.

13.4 - Fica facultado ao Município de Planalto realizar ampla pesquisa de mercado para
subsidiar, em conjunto com a análise dos requisitos dos subitens anteriores, a decisão
quanto à revisão de preços solicitada pela Detentora da Ata.

13.5 - A eventual autorização da revisão dos preços contratuais será concedida após a
análise técnica e jurídica do Município de Planalto.

13.6 - Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem sendo
analisadas, a Detentora da Ata não poderá suspender o fornecimento e os pagamentos
serão realizados aos preços acordados no presente instrumento.

14- CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

14.1- Os pagamentos pertinentes a presente licitação dar-se-ão até 30 (trinta) dias
subsequente a execução mensal dos serviços, e mediante apresentação da(s)
respectiva(s) nota(s) fiscal(is) e devidamente acompanhada de Certidão Negativa de
INSS, FGTS e Certidão Tributo Municipal.
"^4.2- Para cobertura das despesas decorrentes desta licitação serão utilizados
recursos financeiros oriundos do Município de Planalto. Proveniente das seguintes
DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS:

DOTAÇÕES
Conta da despesa

00480

00640

00680

00740

Funcional programática

05.115.15.452.1501.1052

05.116.15.452.1501.2050

05.116. 15.452.1501.2053

06.119.26.782.2601.2067

Destinação de recurso

3.3.90.39.00.00.00000

3.3.90.39.00.00.00000

3.3.90.39.00.00.00000

3.3.90.39.00.00.00000
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06.120.26.782.2601.1066

11.133.20.606.2001.1058

11.133.20.606.2001.2057

13.136.18.541.0801.1056

3.3.90.39.00.00.00000

3.3.90.39.00.00.00000

3.3.90.39.00.00.00000

3.3.90.39.00.00.00000

14.3- Em recaindo o dia de pagamento no sábado, domingo ou feriado, o pagamento
será efetuado no primeiro dia útil subsequente ao mesmo.

14.4- O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica, para conta em
nome da Pessoa Jurídica contratada, à vista da fatura/nota fiscal por ele apresentada.

14.5- Caso se verifique erro na fatura, o pagamento será sustado até que providências
pertinentes sejam tomadas por parte da Detentora da Ata, emitente da fatura.

14.6- As Notas Fiscais deverão ser entregues na sede do Licitador, no endereço já
declinado no preâmbulo da presente, contendo a descrição processo licitatório,
PREGÃO RESENGIAL SRP n^ /2021.

14.7- O pagamento será efetuado pela Tesouraria do LIcitador/Contratante.

14.8- Em caso de não cumprimento pela contratada de disposição contratual, os
pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer
outras disposições contratuais.

15 - DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL E DOS RECURSOS

15.1- Eventuais Impugnações do Edital e os recursos previstos em lei, os quais
deverão estar devidamente fundamentados, somente serão recebidos conforme o
prazo especificado no item 15.2, mediante:

a) Protocolo no Departamento de Licitação do Município de Planalto - PR, na Praça
São Francisco de Assis, n° 1583, centro, de 2^ a 6® feira, no horário compreendido
entre as 07h30 e 11 h30 e das 13h30 e 17h30.

b) Recebimento via postal, por qualquer forma de entrega, contando-se o prazo de
recebimento, não o prazo de postagem;

15.2- O prazo para impugnação do Edital é de 03 (três) dias úteis antes da data fixada
para recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos,
providencias ou impugnar o ato convocatório.

15.3- A Licitante é assegurado o direito de interposição de Recurso, nos termos do art.
109, da Lei n° 8.666/93.

15.4- Todos os recursos serão interpostos no final da sessão, com registro em ata, da
síntese das suas razões e contrarrazões, quando será concedido aos interessados o
prazo de 03(três) dias corridos para a apresentação dos memoriais e razões do
recurso.
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15.5- Em casos especiais, quando complexas as questões debatidas, o(a) Pregoeiro
(a) concederá àqueles que manifestarem a intenção de recorrer, prazo suficiente para
apresentação das correspondentes razões, ficando os demais, desde logo, intimados
para apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do
término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada a vista imediata dos autos.

15.6- A falta de manifestação imediata da proponente importará a preclusão do direito
de recurso. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente
protelatórios ou quando não justificada a intenção de interpor o recurso da proponente
no final da sessão do pregão.

15.7- Os recursos contra decisões do (a) Pregoeiro (a) não terão efeito suspensívos.

15.8- O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis
de aproveitamento.

16 - VIGÊNCIA E EXECUÇÃO

16.1-0 prazo de execução do Contrato será de 12 (doze) meses, constados a partir da
data de assinatura do instrumento contratual.

16.2- O prazo de vigência e de execução do presente contrato poderá ser prorrogado
por igual período, deste que haja interesse da administração, nos termos do Artigo 57,
Inciso II, da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações.

17-DA CONTRATAÇÃO

17.1- As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas por termo de
contrato celebrado entre o Município de Planalto, que será denominada de
CONTRATANTE, e a licitante vencedora que será denominada de DETENTORA DA
ATA, a qual observará todas as normas legais e regulamentares, além das previstas
neste Edital e seus Anexos.

17.2-A contratação com a licitante vencedora, de acordo com a necessidade do órgão,
será formalizada por intermédio de instrumento contratual.

17.2.1- As condições de prestação de serviço constam no presente Edital, e poderão
ser detalhadas, em cada contratação específica, no respectivo pedido de contratação.

17.3- Após a homologação do Pregão, a licitante vencedora será convocada por escrito
para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, assinar o Contrato na forma da minuta.

17.3.1- Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada
do fornecedor e aceita pela Administração, nos termos do art. 64 § 1° da Lei n°
8.666/93.

17.3.3- É vedada a subcontratação total ou parcial do contrato.
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17.4- O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma só vez, por igual período, nos
termos do art. 64, § 1°, da Lei n.° 8.666, de 1993.

17.5- Nas hipóteses de recusa da adjudicatária ou seu não comparecimento para
assinatura do contrato, no prazo estipulado, e, ainda, em caso de perda dos requisitos
de manutenção da habilitação até tal data, aplicar-se-á o disposto no art. 4°, inciso
XXIII, da Lei n.° 10.520/02.

17.5.1- Até a efetiva celebração do contrato com o adjudicatário, a retomada do
procedimento licitatório poderá ocorrer, observadas as ofertas anteriormente
apresentadas pelas licitantes e o disposto no art. 4°, XXIII, da Lei n.° 10.520/02, sem
prejuízo da aplicação das penalidades previstas, cabíveis às licitantes que não
cumprirem os compromissos assumidos no certame.

18 - DISPOSIÇÕES GERAIS

18.1- Esclarecimentos relativos à presente licitação e ás condições para atendimento
das obrigações necessárias ao cumprimento de seu objeto, serão prestados quando
solicitados, pelo Departamento de Licitações dessa Municipalidade sito à Praça São
Francisco de Assis, n° 1583, Centro, Fone: 46 3555-8100, em Planalto - PR.

18.2- Das sessões públicas serão lavradas atas, as quais serão assinadas pelos
membros da Comissão de Licitação e proponentes presentes.

18.3- Os casos omissos ao presente edital serão resolvidos pela comissão à luz da Lei
10.520, Lei 8.666/93 e suas posteriores alterações, todos os documentos anexos ao
edital, são complementares entre si.

18.4- O Município de Planalto se reserva o direito de revogar ou anular esta licitação,
parcial ou totalmente, sem que caiba à(s) proponente(s) o direito de qualquer
reclamação ou indenização.

19-ANEXOS DO EDITAL

19.1- Integra o presente Edital, dele fazendo parte como se transcrita em seu corpo:

ANEXO I - Proposta de Preços (arquivo digital);
ANEXO 11 - Modelo de Carta de Credenciamento;
ANEXO 111 - Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação;
ANEXO IV - Modelo de Declaração de Idoneidade;
ANEXO V - Modelo de Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do
Artigo 7° da Constituição Federal;
ANEXO VI - Modelo de declaração de enquadramento de ME ou EPP;
ANEXO VII - Minuta de Contrato;
ANEXO VIII - Minuta Da Ata De Registro De Preços;
ANEXO IX - Termo de Referência.

Planalto-PR, ~ de de 2021.
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LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal

PREGÃO PRESENCIAL SRP N° /2021

ANEXO II - CARTA DE CREDENCIAMENTO

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ N°

ENDEREÇO.

MUNICÍPIO:

FONE:

Credenciamos o(a) Sr.(a)

,  portador(a) da cédula de identidade sob n°

e CPF sob n® ,

A participar do procedimento licitatório, sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL

SRP N° /2021, instaurado pelo Município de Planalto, na qualidade de

representante legal da empresa, com poderes para representar a empresa, elaborar a

proposta, oferecer lances, assinar atas, interpor de recurso e praticar todos os demais

atos que se fizerem necessários.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO

do^
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PREGÃO PRESENCIAL SRP N° /2021

ANEXO III - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE
HABILITAÇÃO

(documento obrigatório)

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ N°

ENDEREÇO.

MUNICÍPIO:

FONE:

EST.

O representante legal da empresa

na qualidade de Proponente do

procedimento ilcitatório sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL SRP N°

/2021, instaurado pelo Município de Planalto, declara para fins de direito que a

referida empresa cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no

respectivo edital de licitação.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data / /

NOME:

RG/CPF

CARGO
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PREGÃO PRESENCIAL SRP N° /2021

ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ N°

ENDEREÇO.

MUNICÍPIO:

FONE:

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do

procedimento llcitatório, sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL SRP N°

/2021, instaurado pelo Município de Planalto, que não fomos declarados

inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data / /

NOME:

RG/CPF

CARGO
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ANEXO V - DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO DO INCISO XXXIII
DO ARTIGO 7° DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

PROPONENTE:

CNPJ N°

ENDEREÇO.

MUNICÍPIO:

FONE:

A proponente abaixo assinada, participante da licitação modalidade

de PREGÃO PRESENCIAL SRP N° /2021, por seu representante, declara, na

forma e sob as penas impostas pela Lei n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e demais

legislação pertinente, que, nos termos do § 6° do artigo 27 da Lei n° 6.544, de 22 de

novembro de 1989, encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho,

no que se refere à observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7° da

Constituição Federal.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data / /

NOME:

RG/CPF

CARGO
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ANEXO VI - Declaração de enquadramento em regime de tributação de Micro
Empresa ou Empresa de Pequeno Porte (na hipótese do licitante ser uma ME ou

EPP)

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ N°

ENDEREÇO. FONE:

MUNICÍPIO:

O representante legal da empresa

,  na qualidade de Proponente do
procedimento licitatório sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL SRP N°

/2021, instaurado pelo Município de Planalto, declara para todos os fins de
direito que estou(amos) sob o regime de microempresa ou empresa de pequeno porte,
para efeito do disposto na Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006 LC
147/2014.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO
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MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N° /2021

PREGÃO PRESENCIAL SRP N° /2021

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito Público
Interno, com sede à Praça São Francisco de Assis. n° 1583, inscrito no CNPJ n°
76.460.526/0001-16, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal,
senhor LUIZ CARLOS BONI, em pleno exercido de seu mandato e funções, brasileiro,
casado, residente e domiciliado neste Município de Planalto, Estado do Paraná,
portador da Cédula de Identidade RG n° 3.895.670-1 e do CPF/MF sob n°
747.491.029-20.

CONTRATADA: , devidamente
inscrita no CNPJ sob n.° , com sede à ,
N° , na Cidade de neste ato representado
pelo Administrador(a) o Sr{a) , brasiieiro(a), comerciante,
portador(a) do RG n.° e do CPF sob n.° ,
residente e domiciliado(a), na Cidade de

"  • ■ 1

pelas partes contratantes, fica acertado e ajustado o presente contrato, que se regerá
nos termos da Lei n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993, assim como pelas condições
do Edital de Pregão Presencial SRP N° /2021 pelas cláusulas a seguir
expressas, definidoras de direitos, obrigações e responsabilidades das partes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO
Contratação de empresa visando a prestação de serviços de horas máquina, tipo
empresa especializada em serviço de locação de ESCAVADEIRA HIDíRÁULICA com
operador qualificado e habilitado na categoria "C" exigida para conduzir o veículo em
questão, a fim de prestar serviços em aterros, corte de terra, cascalhamento de
estradas e outros utilizados pelo Município de Planalto, e cumprimento ao Programa de
Desenvolvimento Rural (PDR), conforme segue:

LOTE 01 - COTA EXCLUSIVA ME/EPP

Objeto

mínimo

Contratação de empresa
especializada em serviço de
locação de ESCAVADEIRA
HIDRÁULICA,
-peso operacional mínimo de
14.000kg,
-ano de fabricação mínimo 2015.
-com fornecimento de operador,
combustível e demais encargos
por conta da contratada;
-  manutenção por conta da

Quant Preço Preço
máximo máximo total

unitário

Horas
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contratada:
-  limpeza/higienização por conta
da contratada.
Contratação de empresa 12
especializada em serviço de
locação de ESCAVADEIRA
HIDRÁULICA,
-peso operacional mínimo de
14.000kg,
-ano de fabricação mínimo 2015.
-com fornecimento de operador,
combustível e demais encargos
por conta da contratada;
-  manutenção por conta da
contratada;
-  limpeza/higienização por conta
da contratada.
Contratação de empresa 12
especializada em serviço de
locação de ESCAVADEIRA
HIDRÁULICA,
-peso operacional mínimo de
14.000kg, -ano de fabricação
mínimo 2015.

-com fornecimento de operador,
combustível e demais encargos
por conta da contratada;
-  manutenção por conta da
contratada;
-  limpeza/higienização por conta
da contratada;
EMERGENCIAL - Contratação de 12
empresa especializada em
serviço de locação de
ESCAVADEIRA HIDRÁULICA,
para início de atendimento em até
12 horas.

-peso operacional mínimo de
14.000kg, -ano de fabricação
minimo 2015.

-com fornecimento de operador,
combustível e demais encargos
por conta da contratada;
-  manutenção por conta da
contratada;
-  limpeza/higienização por conta
da contratada;

Valor total é de R$

Horas

Horas

Horas
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LOTE 02 - AMPLA CONCORRÊNCIA

Objeto

Contratação de empresa
especializada em serviço de
locação de ESCAVADEIRA
HIDRÁULÍCA,
-peso operacional mínimo de
14.000kg,
-ano de fabricação mínimo 2015.
-com fornecimento de operador,
combustível e demais encargos
por conta da contratada;
-  manutenção por conta da
contratada;
-  limpeza/higienização por conta
da contratada.
Contratação de empresa
especializada em serviço de
locação de ESCAVADEIRA
HIDRÁULICA,
-peso operacional mínimo de
14.000kg,
-ano de fabricação mínimo 2015.
-com fornecimento de operador,
combustível e demais encargos
por conta da contratada;
-  manutenção por conta da
contratada;
-  limpeza/higienização por conta
da contratada.
Contratação de empresa
especializada em serviço de
locação de ESCAVADEIRA
HIDRÁULICA,
-peso operacional mínimo de
14.000kg, -ano de fabricação
mínimo 2015.

-com fornecimento de operador,
combustível e demais encargos
por conta da contratada;
-  manutenção por conta da
contratada;

-  limpeza/higienização por conta
da contratada;
EMERGENCIAL - Contratação de
empresa especializada em

Quant Preço Preço
máximo máximo total

unitário

Horas

Horas

Horas

Horas
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serviço de locação de
ESCAVADEIRA HIDRÁULICA,
para inicio de atendimento em até
12 horas.
-peso operacional mínimo de
14.000kg, -ano de fabricação
mínimo 2015.

-com fornecimento de operador,
combustível e demais encargos
por conta da contratada;
-  manutenção por conta da
contratada;

-  limpeza/higienizaçáo por conta
da contratada;

Valor total é de R$. .(■ .)

PARÁGRAFO ÚNICO - A execução deverá ser em estrita obediência ao presente
Contrato, assim como ao Edital Pregão Presencial SRP n° /2021 - pregão
presencial, observadas as especificações disponibilizadas no Anexo I do referido
instrumento

CLÁUSULA SEGUNDA - REGIME DE EXECUÇÃO.
Parágrafo Primeiro - - Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos
os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições
expressas no edital PREGÃO PRESENCIAL SRP N° /2021, juntamente com seus
anexos e a proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA TERCEIRA - VALOR CONTRATUAL
Parágrafo Único - Pela integral e satisfatória prestação dos serviços indicados na
Cláusula Primeira a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA valor total de R$
(  .) daqui por diante denominado "VALOR CONTRATUAL" a
importância global no exercício financeiro de 2021, R$ ~ (XXXX) que deverá ser pago
em parcelas de acordo com a prestação de serviço conforme demanda e
requerimentos, nos preços conforme proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA QUARTA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

Parágrafo Primeiro - Os pagamentos serão efetuados em parcelas de acordo com a
execução dos serviços, seguindo-se o cronograma e conforme a linha e a
quilometragem efetivamente realizada, nos preços pertinentes a proposta da
CONTRATADA.

Parágrafo Segundo - Os pagamentos pertinentes a presente licitação dar-se-á até o
30° (trigésimo) dia subsequente a execução mensal dos serviços, e mediante
apresentação da(s) respectiva(s) nota(s) fiscal(is) e devidamente acompanhada de
Certidão Negativa de INSS, FGTS e Certidão Tributo Municipal.

32

CLÁUSULA SEXTA - DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS
Paragrafo Primeiro - O Município de Planalto solicitará os serviços de forma
parcelada, sempre que houver necessidade, sendo que não há quantidade mínima a
ser solicitada. Assim a empresa Contratada deverá, sempre que solicitado, prestar os
serviços, independentemente da quantidade de serviços solicitado;
Parágrafo Segundo - As requisições dos serviços serão feitas pela Secretaria de
Serviços Rodoviários/Secretaria de Agricultura, quando houver necessidade, com
antecedência mínima de 03 (três) dias;
Parágrafo Terceiro - A Contratada deverá disponibilizar para a prestação dos serviços
objeto da respectiva licitação, no mínimo 01 (uma) máquina escavadeira hidráulica, a
rti iol <->/-*r»/-JIr-fkao
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Parágrafo Terceiro - A Nota Fiscal de faturamento preenchida sem rasuras, com a
descrição completa, devidamente certificada pelo responsável da Secretaria
requerente, comprovando que o serviço foi executado em conformidade com as
condições estabelecidas neste Edital, Anexos e Cronograma;
a) Descrição dos serviços prestados, com quantidades, valores unitário e total;
b) Numero do processo licitatório.
o) Número do Contrato.

Parágrafo Quarto- A contratada ficará obrigada a repassar para a contratante, na
proporção correspondente, eventuais reduções de preços, decorrentes de mudança de
alíquotas de impostos incidentes sobre a prestação dos serviços objeto do presente
edital, em função de alterações na legislação pertinente.

Parágrafo Quinto - Em recaindo o dia de pagamento no sábado, domingo ou feriado, o
pagamento será efetuado no primeiro dia útil subsequente ao mesmo.

Parágrafo Sexto - O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica,
para conta em nome da Pessoa Jurídica contratada, à vista da fatura/nota fiscal por ele
apresentada, nos prazos definidos no parágrafo segundo da cláusula Quarta.

Parágrafo Sétimo - Caso se verifique erro na fatura, o pagamento será sustado até
que providências pertinentes sejam tomadas por parte da Contratada, emitente da
fatura.

Parágrafo Oitavo - Em caso de não cumprimento pela contratada de disposição
contratual, os pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de
quaisquer outras disposições contratuais.

Parágrafo Nono - Será retido na fonte pagadora o Imposto Sobre Serviço (ISS).

CLÁUSULA QUINTA - FISCALIZAÇÃO E VISTORIA

Parágrafo Primeiro - A fiscalização da prestação dos serviços ficará sob a
responsabilidade do funcionário devidamente designado pela Secretária de Serviços
Rodoviários/Secretaria de Agricultura, que determinará os dias, o tipo de serviço e os
locais onde serão realizados os serviços, expedindo a respectiva Ordem de Serviço;

CLÁUSULA SEXTA - DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS
Paragrafo Primeiro - O Município de Planalto solicitará os serviços de forma
parcelada, sempre que houver necessidade, sendo que não há quantidade mínima a
ser solicitada. Assim a empresa Contratada deverá, sempre que solicitado, prestar os
serviços, independentemente da quantidade de serviços solicitado;
Parágrafo Segundo - As requisições dos serviços serão feitas pela Secretaria de
Serviços Rodoviários/Secretaria de Agricultura, quando houver necessidade, com
antecedência mínima de 03 (três) dias;
Parágrafo Terceiro - A Contratada deverá disponibilizar para a prestação dos serviços
objeto da respectiva licitação, no mínimo 01 (uma) máquina escavadeira hidráulica, a
qual deverá estar em perfeitas condições de uso.
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Parágrafo Quarto - A empresa vencedora responsabiliza-se pela perfeita execução
dos serviços, bem como a substituir ou complementar serviços em desacordo, devendo
obedecer rigorosamente as determinações descritas na ordem de serviços, emitida
pela Secretaria de Serviços Rodoviários e/ou Secretaria de Agricultura deste Município
de Planalto.

Parágrafo Quinto - A CONTRATADA deverá responsabilizar-se das despesas com
transporte e deslocamento de máquinas até os locais determinados para o serviço.
Parágrafo Sexto - Após a emissão da Ordem de Serviços a empresa CONTRATADA
terá 03 (três) dias úteis para o início dos serviços nos locais determinados pela
CONTRATANTE.

CLAUSULA SÉTIMA - DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

Parágrafo Primeiro - Constituem direitos da CONTRATANTE receber o objeto
deste Contrato nas condições avençadas e da CONTRATADA perceber o valor
ajustado na forma e prazo convencionados.
Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATANTE:

a) Efetuar o pagamento ajustado;
b) Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução do Contrato;
c) Emitir as requisições dos serviços pela Secretaria de Serviços

Rodoviários/Secretaria de Agricultura, quando houver necessidade, com
antecedência mínima de 03 (três) dias;

d) Fiscalizar e acompanhar os serviços, através de funcionário devidamente
designado pela Secretaria de Serviços Rodoviários/Secretaria de Agricultura,
que determinará os dias, o tipo de serviço e os locais onde serão realizados os
serviços, expedindo a respectiva Ordem de Serviço;

e) O Município de Planalto reserva-se, ainda, no direito de recusar todo e qualquer
serviço que não atenda às especificações exigidas, ou que sejam considerados
inadequados
Parágrafo Terceiro - Constituem obrigações da CONTRATADA:

a) Prestar a execução dos serviços na forma ajustada;
b) Prestar a execução dos serviços correspondente ao objeto acima mencionado

de forma parcelada, ou seja, conforme a necessidade deste Município de
Planalto;

c) Iniciar a execução dos serviços a partir da data fixada para Inicio na respectiva
Ordem de Serviços, emitida pela Secretaria de Serviços Rodoviários e/ou
Secretaria de Agricultura deste Município de Planalto;

d) Disponibilizar para a prestação dos serviços objeto da respectiva licitação, no
mínimo 01 (uma) máquina escavadeira hidráulica, a qual deverá estar em
perfeitas condições de uso;

e) Fornecer os equipamentos de Proteção Individual - EPI e de Proteção Coletiva -
EPC, aos funcionários que executarão os serviços, de acordo com a legislação
vigente;

f) Nenhum serviço fora do contratado poderá ser realizado ou transferido a
terceiros, sem prévia autorização do Município. No caso de sub.empreitadas, a
empresa vencedora deverá solicitar formalmente autorização do Poder
Executivo para efetivá-las;
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g) Responsabilizar-se pela perfeita execução dos serviços, bem como a substituir
ou complementar serviços em desacordo, devendo obedecer rigorosamente às
determinações descritas na ordem de serviços, emitido pela Secretaria de
Serviços Rodoviários e/ou Secretaria de Agricultura deste Município de Planalto;

h) Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
decorrentes.

i) Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as
obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas na licitação;

j) Apresentar sempre que solicitado, durante a execução do Contrato, documentos
que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto ás obrigações
assumidas na licitação, em especial, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, tributários, fiscais e comerciais.

k) O contratado ficará obrigado a aceitar nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos e supressões que se fizerem no quantitativo do objeto, até 25%
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato,
proporcionalmente de cada item. Nenhum acréscimo ou supressão poderá
exceder o limite estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo
celebrado entre as partes.

I) Manter em dia suas obrigações trabalhista, previdenciários, fiscais, comerciais,
tributários, taxas, seguros e ou securitárias, devidas no Brasil, incidentes sobre a
prestação dos serviços objeto deste Contrato.

m) Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as
obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas na licitação.

n) Apresentar sempre que solicitado, durante a execução do Contrato, documentos
que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações
assumidas na licitação, em especial, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, tributários, fiscais e comerciais.

CLAUSULA OITAVA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

Parágrafo Primeiro - Para cobertura das despesas decorrentes desta licitação serão
utilizados recursos financeiros oriundos do Município de Planalto. Proveniente das
seguintes DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS;

DOTAÇOES
Conta da despesa

00480

00640

00680

00740

00760

02480

02560

02880

Funcional programática

05.115.15.452.1501.1052

05.116.15.452.1501.2050

05.116. 15.452.1501.2053

06.119.26.782.2601.2067

06.120.26.782.2601.1066

11.133.20.606.2001.1058

11.133.20.606.2001.2057

13.136.18.541.0801.1056

Destinação de recurso

3.3.90.39.00.00.00000

3.3.90.39.00.00.00000

3.3.90.39.00.00.00000

3.3.90.39.00.00.00000

3.3.90.39.00.00.00000

3.3.90.39.00.00.00000

3.3.90.39.00.00.00000

3.3.90.39.00.00.00000

o
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SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O (CASO

Parágrafo Primeiro - Sem prejuízo das demais penalidades previstas na legislação em
vigor, o contrato que se tornar inadimplente, ou cuja justificativa não seja aceita pela
Administração, estará sujeito as seguintes sanções cumulativas ou não, conforme
estabelece a Lei de Licitações.

Parágrafo Segundo - Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua
proposta/contrato, não celebrar o contrato, apresentar documentação falsa exigida para
o certame, ensejar o retardamento da execução do objeto, não mantiver a proposta,
falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar se de modo inidõneo ou cometer
fraude fiscal, sem prejuízo das multas definidas no presente edital e contrato e demais
cominações legais, aplicar as seguintes sanções:

a) Advertência;
b) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar

com o Município de Planalto pelo prazo de 05 (cinco) anos, e;
c) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração

Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que
seja promovida a reabilitação, na forma da Lei, perante a própria administração
que aplicou a penalidade.

Parágrafo Terceiro - A Contratada inadimplente será aplicada total ou parcialmente,
as multas cabíveis, a saber:

a) Ocorrendo atraso, ou não realização da prestação de serviços de transporte
escolar, injustificado, a Contratada incidirá em multa na ordem de 1% (um por
cento) sobre o valor total percebido pela Contratada, por dia de atraso ou não
realização do serviço.

b) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, por infração a qualquer cláusula
ou condição do contrato, aplicada em dobro na reincidência;

c) 10% (dez por cento) sobre o valor total do período de vigência do contrato,
contados da última prorrogação, no caso de rescisão do contrato por ato
unilateral da administração, motivado por culpa da Contratada, garantida defesa
prévia, independentemente das demais sanções cabíveis.

Parágrafo Quarto - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui a
possibilidade de aplicação de outras, previstas na Lei 8.666/93.

Parágrafo Quinto - As sanções administrativas previstas neste Contrato serão
aplicadas sem prejuízo das cominações na Lei n°. 8.666/93 e suas alterações.

Parágrafo Sexto - As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser
aplicadas isoladas ou cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA - PRAZOS

Parágrafo Primeiro - O prazo de execução do objeto do objeto do presente Contrato
será de 12 meses.
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Parágrafo Segundo - O prazo de vigência do presente Contrato será de 12 meses.

Parágrafo Terceiro - O prazo de Contratação poderá ser prorrogado em até 60
(sessenta) meses desde que o fornecedor esteja em conformidade com as exigências
desta municipalidade, regulamentação de seus veículos junto aos débitos anuais
Federais, Estaduais e Municipais.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO REAJUSTE

Parágrafo Primeiro - Os preços dos objetos, constantes neste contrato, caracterizando
o valor unitário do objeto são FIXOS E IRREAJUSTÁVEIS, salvo por fator
superveniente que caracterize a situação prevista na alínea "d" do inciso II do artigo 65
da Lei Federa! 8666/03.

Parágrafo Segundo - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pela
CONTRATADA, esta deverá comprovar a quebra do equilíbrio econômico-financeiro do
fornecimento, por meio de apresentação de planiiha(s) detalhada(s) de custos seguindo
a mesma metodologia da composição da proposta e documentação correlata (lista de
preços, etc), que comprovem que a contratação tornou-se inviável nas condições
inicialmente avençadas.
Parágrafo Terceiro - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pelo Município
de Planalto, este deverá comprovar o rompimento do equilíbrio econômico-financeiro
do contrato, em prejuízo da Municipalidade.
Parágrafo Quarto - Fica facultado ao Município de Planalto realizar ampla pesquisa de
mercado para subsidiar, em conjunto com a análise dos requisitos dos subitens
anteriores, a decisão quanto a revisão de preços solicitada pela CONTRATADA.
Parágrafo Quinto - A eventual autorização da revisão dos preços contratuais será
concedida após a análise técnica e jurídica do Município de Planalto
Parágrafo Sexto - Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem
sendo analisadas, a CONTRATADA não poderá suspender o fornecimento dos
serviços e os pagamentos serão realizados aos preços acordados no presente
instrumento.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO

Parágrafo Primeiro: Ficará o presente Contrato rescindido, mediante formalização,
assegurado o contraditório e a defesa, nos seguintes casos:
a) o não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais;
b) a lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a
impossibilidade da conclusão dos serviços nos prazos estipulados;
c) atraso injustificado, a juízo da Administração, na execução dos serviços/objeto
contratado;
d) não entrega do objeto, sem justa causa ou prévia comunicação à Administração;
e) a subcontratação total do objeto deste Contrato, sem prévia autorização do
CONTRATANTE, associação da CONTRATADA com outrem, a cessão ou
transferência total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que afetem a
boa execução do presente Contrato;
f) o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para
acompanhar e fiscalizar a execução deste Contrato, assim como a de seus superiores;
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g) cometímento reiterado de faltas na execução do contrato;
h) decretação de falência ou instauração de insolvência civil;
i) dissolução de Sociedade;
j) alteração social e a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que,
a juízo da Administração, prejudiquem a execução deste Contrato;
k) razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento,
justificados e determinados pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está
subordinada o CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se refere
o contrato amplo conhecimento Público;
I) ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada,
impeditiva da execução deste Contrato.

Parágrafo Segundo; O presente Contrato poderá ser rescindido caso
ocorram quaisquer dos fatos elencados no art. 78 e seguintes da Lei n° 8.666/93.

Parágrafo Terceiro - A CONTRATADA reconhece os direitos da
CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei r\°
8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMUNICAÇÃO

Parágrafo Único - As comunicações necessárias em razão deste Contrato devem ser
feitas por escrito, e enviadas através de carta registrada, ou protocoladas na Prefeitura
Municipal de Planalto, Praça São Francisco de Assis, 1583, Centro, CEP: 88.750-000 -
Planalto, Paraná.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO

Parágrafo Único - Não será permitida a subcontratação total ou parcial para a
execução do objeto do presente contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

O presente Instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei n°
10.520, de 17 de julho de 2002 e suas alterações. Lei n°. 8.666, de 21 de junho de
1993, suas alterações, demais legislações aplicáveis e pelos preceitos de direito
público, aplicando-se supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as
disposições de direito privado.

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n°. 8.666/93, e dos princípios gerais de
direito.

CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO

Fica eleito o Foro da Comarca de Capanema/PR, para dirimir toda e qualquer questão
oriunda deste instrumento, renunciando-se a outro por mais privilegiado que o seja. E
por estarem de acordo com as condições aqui estipuladas, lavrou-se o presente
contrato em 02 (duas) vias de igual teor e para o mesmo efeito, o qual, depois de lido e
achado conforme, é assinado pelo CONTRATANTE, CONTRATADA e testemunhas.
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CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
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ANÍxO VIII - (MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS)

MUNICÍPIO DE PLANALTO- PR
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°
PREGÃO PRESENCIAL SRP N° .... /2021

Aos dias do mês de de 2021, o Município de Planalto - PR, inscrito no
CNPJ/MF sob o n° 76.460.526/0001-16, com sede à Praça São Francisco de Assis, n°
1583, centro, doravante denominado Prefeitura, representada pelo seu Prefeito
Municipal, Sr. LUIZ CARLOS BONI, nos termos do art. 15 da Lei Federal n° 8.666/93 e
suas alterações, do Decreto Municipal n° 2727/2007, Decreto Municipal 4673/2017 e da
Lei n'' 10.520/02, em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão
Presencial SRP n° ..../2021, por deliberação do Pregoeiro (a), devidamente
homologada e publicada no Diário Oficial do Município de Planalto em , resolve
REGISTRAR OS PREÇOS da empresa classificada em primeiro lugar, observadas as
condições do Edital que rege o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se
seguem.

sediada na , n° , na cidade de
, Estado do inscrita no CNPJ sob o n° e

Inscrição Estadual sob o n° doravante designada CONTRATADA,
neste ato representada por seu Sr portador do RG n°

e do CPF n°

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 O objeto desta Ata é a Contratação de empresa visando a prestação de serviços de
horas máquina, tipo empresa especializada em serviço de locação de ESCAVADEIRA
HIDRÁULICA com operador qualificado e habilitado na categoria "C" exigida para
conduzir o veículo em questão, a fim de prestar serviços em aterros, corte de terra,
cascalhamento de estradas e outros utilizados pelo Município de Planalto,
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, objeto, para atender
às necessidades do Município de Planalto, conforme especificações do Termo de
Referência e quantidades estabelecidas abaixo:

LOTE 01 - COTA EXCLUSIVA ME/EPP
Objeto Quant Unid Preço Preço

máximo máximo total

^  unitário
de emoresa 125 HorasContratação de empresaj

especializada em serviço de
locação de ESCAVADEIRA
HIDRÁULICA,
-peso operacional mínimo de
U.OOOkg,
-ano de fabricação mínimo 2015.
-com fornecimento de operador.

mínimo
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combustível e demais encargos
por conta da contratada;
-  manutenção por conta da
contratada;
-  limpeza/higienização por conta
da contratada.
Contratação de empresa
especializada em serviço de
locacâo de ESCAVADEIRA

Contratação de empresa
especializada em serviço de
locação de ESCAVADEIRA
HIDRÁULICA,
-peso operacional mínimo de
M.OOOkg,
-ano de fabricação mínimo 2015.
-com fornecimento de operador,
combustível e demais encargos
por conta da contratada;
-  manutenção por conta da
contratada;

-  limpeza/higienização por conta
da contratada.

línimo de

fabricação

Contratação de empresa
especializada em serviço de
locação de ESCAVADEIRA
HIDRÁULICA,
-peso operacional mínimo de
M.OOOkg, -ano de fabricação
mínimo 2015.

-com fornecimento de operador,
combustível e demais encargos
por conta da contratada;
-  manutenção por conta da
contratada;
-  limpeza/higienização por conta
da contratada;
EMERGENCIAL - Contratação de
empresa especializada em
serviço de locação de
ESCAVADEIRA HIDRÁULICA,
para início de atendimento em até
12 horas.

-peso operacional mínimo de
M.OOOkg, -ano de fabricação'
mínimo 2015.

-com fornecimento de operador,
combustível e demais encargos
por conta da contratada;
-  manutenção por conta da
contratada;

Horas

Horas

Horas
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-  limpeza/higienização por conta
da contratada; | ^ | ^

Valor total é de R$ ( ).
LOTE 02 - AMPLA CONCORRÊNCIA

Objeto

Contratação de empresa
especializada em serviço de
locação de ESCAVADEIRA
HIDRÁULICA,
-peso operacional mínimo de
U.OOOkg,
-ano de fabricação mínimo 2015.
-com fornecimento de operador,
combustível e demais encargos
por conta da contratada;
-  manutenção por conta da
contratada;
-  limpeza/higienização por conta
da contratada.
Contratação de empresa
especializada em serviço de
locação de ESCAVADEIRA
HIDRÁULICA,
-peso operacional mínimo de
14.000kg,
-ano de fabricação mínimo 2015.
-com fornecimento de operador,
combustível e demais encargos
por conta da contratada;
-  manutenção por conta da
contratada;
-  limpeza/higienização por conta
da contratada.
Contratação de empresa
especializada em serviço de
locação de ESCAVADEIRA
HIDRÁULICA,
-peso operacional mínimo de
14.000kg, -ano de fabricação
mínimo 2015.

-com fornecimento de operador,
combustível e demais encargos
por conta da contratada;
-  manutenção por conta da
contratada;

Quant Preço Preço |
máximo máximo total |
unitário

Horas

Horas

Horas
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-  límpeza/higienização por conta
da contratada;
EMERGENCIAL - Contratação de'
empresa especializada em
serviço de locação de
ESCAVADEIRA HIDRÁULICA,
para início de atendimento em até
12 horas.

-peso operacional mínimo de
14.000kg, -ano de fabricação
mínimo 2015.

-com fornecimento de operador,
combustível e demais encargos
por conta da contratada;
-  manutenção por conta da
contratada;
-  limpeza/higienização por conta
da contratada;

Valor total é de R$.

Horas

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as
aquisições que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica
para a aquisição pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a
preferência de aquisição em igualdade de condições.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
2.1. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA AQUISIÇÃO
3.1. A contratação com os fornecedores registrados, após a indicação pelo órgão

gerenciador do registro de preços, será formalizada pelo órgão interessado, por
intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa,
autorização de compra ou outro instrumento similar, conforme o disposto no art. 62 da
Lei n° 8.666, de 1993.

3.2. A aquisição obedecerá à conveniência e as necessidades do Município de
Planalto - PR.

3.3. O objeto deverá atender rigorosamente as especificações exigidas pela
Contratante.

3.4._0 Município de Planalto efetuará seus pedidos à Detentora da Ata nos termos
da Cláusula Quarta desta Ata, mediante comprovante de recebimento por qualquer
meio, inclusive e-mail, o qual deverá conter além dos requisitos da Cláusula Quarta, as
seguintes informações:

3.2.1. Número da Ata;

3.2.3. Número do item conforme Ata;
3.2.3. Dotação orçamentária onerada;
3.2.4. Valor do material;
3.2.5. Requerimento.
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4. CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO. LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES PE
RECEBIMENTO

4.1. A empresa vencedora do certame, itens 01,02 e 03 deverá prestar os serviços
solicitados em até 03 (Ttrês) dias úteis, atendendo a todos os requisitos
constantes no item 11 do edital, após a solicitação formal do Departamento de

Informática do Município de Planalto, a qual somente poderá ocorrer posteriormente
a elaboração de requerimento de compra feito pela Secretaria Municipal
sollcitante, nos termos do subitem 4.2.3.

4.2 Já a empresa vencedora do certame, item 04, deverá prestar/iniciar os serviços
solicitados em até 12 (doze) horas atendendo a todos os requisitos constantes no
item 11 do edital, após a solicitação formal do Departamento de Informática do

Município de Planalto, a qual somente poderá ocorrer posteriormente a elaboração de
requerimento de compra feito pela Secretaria Municipal sollcitante, nos termos do
subitem 4.2.3.

4.2.3 O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes
informações:

a) Identificação da Secretaria Municipal solicitante;
b) Discriminação dos objetos a serem adquiridos;
c) Local onde serão entregues;
d) Prazo para entrega do objeto;
e) Quantidade e medidas, quando for o caso;
f) Justificativa da quantidade requisitada e a necessidade da aquisição;
g) Assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante.

4.3. O requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Licitações do
Município que verificará a possibilidade da aquisição/prestação de serviços e
encaminhará o respectivo pedido à empresa vencedora do certame, juntamente com a
respectiva nota de empenho.

4.4. A empresa licitante deve negar a prestação de serviços caso estes sejam
solicitados sem a elaboração do requerimento e as informações previstas no subitem
4.2.3

4.4.1. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou
penalização para a empresa vencedora do certame.

4.5. O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e
responsabilização do ordenador de despesa por improbidade administrativa.

4.6. O fornecimento de materiais/serviços pela empresa vencedora do certame sem
a prévia elaboração do requerimento configura a concorrência da empresa para a
nulidade do ato, configurando a má-fé da contratação, possibilitando a anulação de
eventual nota de empenho emitida e o não pagamento dos produtos, sem prejuízo da
adoção das medidas cabíveis para aplicação das penalidades previstas na Lei
12.846/2013.

4.7. As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de
recebimento, para fins de recebimento definitivo dos serviços.

4.8. As solicitações provenientes da Secretaria participante da Ata de Registro
de Preços, após o recebimento definitivo dos bens, deverão ser armazenados em
arquivo no Departamento de Licitações do Município ou no Controle Interno da própria
Secretaria Solicitante, permitindo a fiscalização de órgão interno e externos.
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4.09. Deverá haver comprovação e garantia do serviço, devendo ser refeito o
serviço defeituoso, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis a contar da comunicação do
fato, sem qualquer ônus para o Município.

5. CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO
0.1. O pagamento será feito pelo Município de Planalto/PR. em até 30

(trinta) dias após a emissão da nota, de forma parcelada, conforme o

fornecimento dos serviços, nos termos do item 14 do edital do certame.

0.1. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como
emitida a ordem bancária para pagamento.

0.2. A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que
venha a ser efetuada pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista
nesta Ata de Registro de Preços.

0.3. As despesas com a aquisição dos objetos registrados nesta ata serão
empenhadas nas seguintes dotações orçamentárias:

DOTAÇÕES
Conta da despesa

00480

00640

00680

00740

00760

02480

02560

02880

Funcional programática

05.115.15.452.1501.1052

05.116.15.452.1501.2050

05.116. 15.452.1501.2053

06.119.26.782.2601.2067

06.120.26.782.2601.1066

11.133.20.606.2001.1058

11.133.20.606.2001.2057

13.136.18.541.0801.1056

Destinação de recurso

3.3.90.39.00.00.00000

3.3.90.39.00.00.00000

3.3.90.39.00.00.00000

3.3.90.39.00.00.00000

3.3.90.39.00.00.00000

3.3.90.39.00.00.00000

3.3.90.39.00.00.00000

3.3.90.39.00.00.00000

6. CLAUSULA SEXTA - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DO CONTRATO
6.1. A fiscalização da Ata de Registro de Preços será exercida por um

representante do Departamento de Agricultura, conforme termo de referência, ao
qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de
tudo dará ciência à Administração, bem como atestar a prestação de serviços, nos
termos do item 11 do edital.

6.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade
da fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que
resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou material inadequado ou de
qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da
Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei
n° 8.666/93.

6.3. O fiscal da Ata de Registro de Preços anotará em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a execução da Ata de Registro de Preços, indicando dia,
mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos,
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências
cabíveis.
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6.4. Ficam credenciados pela Administração do Município, para fiscalização da
Ata de Registro de Preços, bem como prestar toda assistência e orientação que se fizer
necessária, o_servidor Marcelo Felipe Schmitt para, junto ao representante da
CONTRATADA, solicitar a correção de eventuais falhas ou irregularidades que forem
verificadas, as quais, se não sanadas no prazo estabelecido, serão objeto de
comunicação oficial à CONTRATADA, para aplicação das penalidades cabíveis.

6.5. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Contratante,
poderá ser alterada, a qualquer tempo, mediante autorização e posterior comunicação
à CONTRATADA.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREGOS
7.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de

preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93.
7.2. O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do

caput do art. 65 da Lei n° 8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao
órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores.

7.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se
superior ao preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá:

7.3.1- Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua
adequação ao praticado pelo mercado;

7.3.2 - Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e
cancelar o registro, sem aplicação de penalidade;

7.3.3 - Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de
negociação, observada a ordem de classificação original do certame.

7.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o
fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o
compromisso, o órgão gerenciador poderá:

7.4.1. Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação
ao praticado pelo mercado nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da
Lei n° 8.666/93. quando cabível, para rever o preço registrado em razão da
superveniência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de conseqüências
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda em caso
de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica
extraordinária e extracontratual.

7.4.2. Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do
compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento,
sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes
apresentados; e

7.4.3. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de
negociação, quando cabível.

7.5. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar
as alterações havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando
analiticamente a variação dos componentes dos custos devidamente justificada.

7.6. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração
adotará, para verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem
o pedido, pesquisa de mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil,
produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, devendo a
deliberação, o deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruida com
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justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da
Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a
analise do pedido de revisão de preços serão devidamente autuados, rubricados e
numerados, sendo parte integrante dos autos processuais.

7.7. É vedado á Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto
aguarda o trâmite do processo de revisão de preços, estando, neste caso. sujeita às
sanções previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor
prevista nesta Ata.

7.8. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder á
revogação parcial ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário
Oficial do Município, e adotar as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais
vantajosa, nos termos do parágrafo único do art. 19 do Decreto 7.892/13.

7.9. E proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.
7.10. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos

casos previstos acima.

♦  r^"V" qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópiaatualizada da Ata de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver.

8. CLÁUSULA OITAVA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO
8.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão

gerenciador assegurado o contraditório e a ampla defesa em processo administrativo
especifico alem das hipóteses contidas no edital, quando;

8.1.1. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
8.1.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente

ou nao assinar o contrato, no prazo estabelecido pela Administração sem
justificativa aceitável;

o o éJé; pi^evista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lein 8.666/93, ou no art. 7° da Lei n° 10.520/02.
8.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente

ecorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata'
devidamente comprovados e justificados:

8.2.1. Por razões de interesse público;
8.2.2. A pedido do fornecedor.
8.2.3. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o

cancelamento do registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver.

^  nona - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
licitação ' 'nfração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da

r4 ^^*''"3'" 3 uota de empenho, ou não assinar o contrato, quandoconvocada dentro do prazo de validade da proposta;
b) Apresentar documentação falsa;
c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;
d) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade;
e) Comportar-se de modo inidôneo;
f) Cometer fraude fiscal;
g) Fizer declaração falsa;
h) Ensejar o retardamento da execução do certame.
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9.2 - Sem prejuízo das demais penalidades previstas na legislação em vigor, o

contrato que se tornar Inadimplente, ou cuja justificativa não seja aceita pela
Administração, estará sujeito as seguintes sanções cumulativas ou não, conforme
estabelece a Lei de Licitações.

9.3- A Contratada inadimplente será aplicada total ou parcialmente, às sanções
legais, a saber:

a) Advertência:
b) Multa administrativa, graduáveis conforme a gravidade da infração;
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar

com a Administração, emissão de declaração de idoneidade para licitar ou contratar
com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos e inclusão na lista de
impedidos de licitar junto ao Tribunal de Conta do Estado do Paraná, a licitante que:

1. Convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o
contrato;

2. Deixar de entregar documentação exigida no edital;
3. Apresentar documentação falsa;
4. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;
5. Não mantiver a proposta;
6. Falhar ou fraudar na execução do contrato;
7. Comportar-se de modo inidôneo;
8. Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.
9.4 - A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do

contrato, sujeitya o contratado à multa de mora, que será graduada de acordo com a
gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites máximos

da entrega do objeto conforme
contratuahdade, injustificado, a Contratada incidirá em multa na ordem de 1% (um por
cento) sobre o valor total percebido pela Contratada, por dia de atraso na entrega
w=i w /° ̂ ° contrato, em caso de descumprimento

l°i, adjudicatário em firmar o contrato, ou
nnntLnt H negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) diascontados da ata de sua convocação;

c) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por Infração a qualquer cláusula
OU condição do contrato, aplicada em dobro na reincidência;

valor décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre ovalor da parte do fornecimento do objeto;

om PC cento) sobre o valor da parte do fornecimento do objetoem atraso por cada dia subsequente ao trigésimo;

nn nnn7°''- 'a"'® ° contrato, por Infração á qualquer cláusulaOU condição do contrato, aplicada em dobro na reincidência;

contariL^H^ailt-^^ cento) sobre o valor total do período de vigência do contrato,contados da ultima prorrogação, no caso de rescisão do contrato por ato unilateral da

rndeZHP^nt"' Contratada, garantida defesT préviaindependentemente das demais sanções cabíveis;
9.5. Para a aplicação das penalidades previstas serão levadas em conta a

S''licre LLddênrif d®'® advindos para a AdministraçãoPublica e a reincidência na pratica do ato conforme discriminado a seguir-
advertência escrita, com o Intuito de registrar o comportamento

Lcarretpm nr contratado, sendo cabível apenas em falhas leves que nãoacarretem prejuízos graves ao município.
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2) Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nas Leis Federais n°
8.666/93 e 10.520/02, assim como em decreto regulamentador do pregão, sujeitando-
se os infratores às cominações legais, garantida a previa e ampla defesa em processo
administrativo.

3) a multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda
unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas na lei.

4) a multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da
garantia do contratado faltoso.

5) se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a
contratada responderá pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos
eventualmente devidos pela Administração, ou, ainda, se for o caso cobrada
judicialmente.

6) não tendo sido prestada garantia, á Administração se reserva o direito de
descontar diretamente do pagamento devido à contratada o valor de qualquer multa
porventura imposta.

7) as multas previstas neste item, não tem caráter compensatório e o seu
pagamento não eximirá a contratada da responsabilidade por perdas e danos
decorrentes das infrações cometidas.

8) serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e
licitar e impedimento de contratar com a Administração os que incorrerem nos ilícitos
previstos nas disposições legais citadas.

9) serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade para licitar e
contratar com a administração, enquanto perdurarem os motivos determinantes da
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade competente
para aplicar a punição, os que incorram em outros ilícitos previstos em lei.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DO PREÇO
10.1. Durante a vigência de cada contratação, os preços são fixos e irreajustáveis.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES
10.1. São obrigações da Detentora da Ata;
10.1.1. Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus

anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:

10.1.2^ Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme
especificações, prazo e local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da
respectiva nota fiscal;

10.1.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto de acordo
artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de

lyyü),
10.1.4. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste

I ermo de Referencia, o objeto com avarias ou defeitos;
10.1.5. A empresa vencedora ficará obrigada a TROCAR/SUBSTITUIR a suas

expensas os serviços que venham a ser recusados, sendo que no ato do recebimento
serão verificados para aceitação.

10.1.6. Os serviços deverão ser prestados de acordo com a boa técnica- na
entrega serão verificados por servidor designado, se atendem o disposto em edital. '
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10.1.7. Responsabilizar-se e arcar por quaisquer taxas ou emolumentos
concernentes ao objeto da presente licitação, bem como demais custos, encargos
inerentes e necessários para a completa execução das obrigações assumidas.

10^1.8. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas na licitação.

10.1.9. Independentemente da aceitação, o adjudicatário garantirá a qualidade
do(s) objeto(s) serviço(s), obrigando-se a substituir/refazer aquele que apresentar
defeito.

10.1.10. A Detentora da Ata se responsabilizará por todas as despesas relativas
ao pagamento de seus empregados, encargos trabalhistas, previdenciários, bem como
imposto e taxas incidentes sobre o presente contrato, além das despesas decorrentes
de mão de obra, combustíveis, lubrificante, pneus, manutenção dos veículos, materiais
e equipamentos correrão pôr conta da Detentora, assim como as despesas referentes
aos seguros, bem como quaisquer danos causados a terceiros, correndo ainda por sua
conta o pagamento de impostos de quaisquer naturezas do presente contrato

10.2. São Obrigações da Contratante;
10.2.1. Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa

desempenhar de acordo as determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos.
10^2.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada,

de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;
10.2.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais Imperfeições

tixando-lhe prazo para correção de tais irregularidades;
f  ̂ Contratada o valor resultante da aquisição, na forma do contrato;

?u lé durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, emcompatibilidade com as obrigações assumidas pela Contratada, todas as condições de
habilitaçao e qualificação exigidas no edital;
f. 0.2.6^ Compete a contratante o recebimento, conferência e atestado das notasfiscais emitidas pela contratada;

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DO RECEBIMENTO E CRÍTFRin RF
ACEITACAO DO OBJETO

12.1. A empresa vencedora do certame (CONTRATADA) deverá, no momento da
assinatura do contrato, atualizar junto ao departamento de compras/licitações um
endereço de e-mail, que será responsável por receber as requisições de materiais

12 2 A CONTRADA deverá entregar os produtos em parcelas conforme a
necessidade e a solicitação formal do Departamento de Informática do Município de
rianalto, a qual será formalizada através de e-mail.

12.3. o prazo de entrega/realização do serviço será de no máximo 03 (sete) dias
uteis a contar da data de formalização do pedido, sendo a entrega sempre realizada na
sala do departamento de Informática, na sede deste município.

Contratada deverá fornecer garantia dos serviços prestados se
se%ço defeituoso máximo de 03 (três) dias úteis em caso de

rf ^ 'deverá incluir a substituição do material defeituoso, por outro emperfeito estado, no prazo máximo de 07 (sete) dias úteis a contar da comunicação do
fato, sem qualquer ônus para o Município.
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13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DO FORO

13.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não
possam ser dirimidas administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Capanema,
com referência expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
14.1. A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão

pelas cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes,
supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito
privado, na forma do artigo 54, da Lei n° 8.666/93, combinado com o inciso XII do art
55, do mesmo diploma legal.

14.2. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, apllcando-lhe todos
os seus dispositivos, o edital do Pregão Presencial SRP n° ..../2021, o seu respectivo
Termo de referência, e a proposta da empresa.

14.3. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e
em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de
nabnítaçao e qualificação exigidas no Pregão Presencial SRP n° .../2021.

14.4. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços que vai
assinada pelo Excelentíssimo Senhor Luiz Carlos Boni, Prefeito Municipal do Município
e Planalto, © pelo (a) Sr.(a) , qualificado preambularmente, representando a

Detentora da Ata.

ono. Planalto - PR, de de

Luiz Carlos Boni

Prefeito Municipal

Detentora da Ata (NOME)
Representante Legal
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município de planalto
CNPJN" 76.460.526/0001-16

Praça são Francisco de Assis, 1583
Fone/Fax: (046) 3555-8100

85750-000 - PLANALTO ■ PARANÁ

PARECER jurídico

Senhor Prefeito,

RELATÓRIO

1. Trata-se de procedimento licitatório, na modalidade Pregão Presencial,
com vistas à contratação de empresa para a contratação de Escavadeira Hidráulica
para a prestação de serviços no Município de Planalto-PR, cujas especificações
estão estabelecidas em solicitação data de 15 de abril de 2021, as quais foram
estabelecidas/esclarecidas em Termo de Referência.

2. Destaco que a solicitação fora realizada por diversas secretarias do
Município.

3. Foram anexados 04 (quatro) orçamentos aos autos e contratos com
municípios vizinhos, o que serviu de base de cálculo para a estipulação dos preços
da licitação.

4. Os autos foram devidamente paginados, porém não há o número do
pregão a ser realizado.

5. O procedimento licitatório encontra-se instruído com os seguintes
documentos, no que importa à presente análise:

a) Solicitação datada de 15 de abril de 2021;

b) Termo de referência;

c) Orçamentos;

d) Despacho do Prefeito Municipal determinando a remessa dos
presentes autos ao Contador para indicação de recursos de ordem
orçamentária para garantir a despesa; Remessa à Procuradoria
Jurídica para emissão de parecer jurídico, datado de 15 de abril de
2021;

e) Parecer Contábil da Secretaria de finanças datado de 15 de abri l de
2021;

f) Minuta do edital, anexos e minuta do contrato;

g) Minuta de edital e contrato

6. Na seqüência, em data de 16 de abril de 2021 o processo foi
remetido a esta Procuradoria novamente, para a análise prévia dos aspectos
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jurídicos da minuta de edital elaborada e minuta do contrato, prescrita no art. 38,
parágrafo único, da Lei n® 8.666/93. Este Parecer, portanto, tem o escopo de
assistir a municipalidade no controle interno da legalidade dos atos administrativos
praticados na fase preparatória da licitação.

I. DA ADEQUAÇÃO DA MODALIDADE LICITATÓRIA ELEITA

7. O pregão consiste em modalidade de licitação instituída pela Lei n^
10.520/2002, para a aquisição de bens e serviços comuns no âmbito da União,
Estados, Distrito Federal e Municípios.

8. Nos termos do parágrafo único do art. 1° do referido diploma legaF,
são considerados bens e serviços comuns aqueles cujos padrões de desempenho e
qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de
especificações usuais no mercado.

9. No caso vertente, pressupõe-se correta a aquisição dos bens
pretendidos com o presente certame, o que viabiliza a adoção do pregão como
modalidade licitatória e o exame dos demais aspectos jurídicos relativos ao certame
proposto.

10. A Administração optou pela utilização do pregão presencial, o
que não foi devidamente justificado.

II. Saliento que o TCE-PR consolidou o entendimento de que deve
ser dado preferência ao pregão eletrônico, cabendo à Administração
Municipal não só justificar o por que optou por realiza-lo na forma
presencial, mas também demonstrar os benefícios de sua escolha.

12. A CPL já fora devidamente advertida a respeito deste
posicionamento, o qual está consolidado pelo Acórdão n° 302/21 do TCE-
PR, datado de 26/03/2021.

13. Considere-se também, no que concerne especificamente ao Sistema de
Registro de Preços-SRP, que, a par da modalidade concorrência prevista no art. 15,
§3°, inc. I, da Lei n^ 8.666 de 1993, o art. 11 da Lei n^ 10.520, de 2002^ admitiu a
utilização do Pregão para a efetivação do registro de preços para eventual
contratação de bens e serviços comuns.

14. Importante ressaltar que o Decreto n° 7.892/2013, que regulamenta o
SRP, em seu art. 3°, caput, fez previsão no mesmo sentido, de maneira que se
pode concluir que a utilização do pregão para registro de preços de bens comuns é
a modalidade licitatória compatível com a legislação pertinente.

' An. 1" da Lei n" 10.52Ü/2U02; "Pura aquisição de bens e serviços comuns, poderá ser adoiada a liciiaçâo na modalidade de
pregão, que será regida por esia Lei. Parágrafo único. Consideram-se bens e serviços comuns, para os Jins e efeitos deste
artigo, aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente dejinidos peto edital, por meio de
especificações usuais no mercado."

^ An II. As compras e contraiações de bens e serviços comuns no âmbito da União, dos Estados do Distrito Federa! e dos Municípios, quando efetuadas peto
sistema de registro de preços previsto no an. 15 da Lei n'8.666, de 21 de junho de 1993. poderão adotar a modalidade de pregão, conforme regulamento especifíco
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15. Por fim, o artigo 2° do Decreto 7.892, de 2003 enumera as
situações nas quais deverá ser adotado, preferencialmente, o Sistema de Registro
de Preços. Tais hipóteses não são exaustivas, dependendo a utilização de referido
sistema mais do atendimento ao interesse público do que do enquadramento
preciso em uma delas.

16. A Administração Municipal optou pela realização de pregão na forma
de Ata de Registro de Preços.

II. DOS REQUISITOS LEGAIS PARA A REALIZAÇÃO DO PREGÃO

17. O pregão é regido pela Lei r\° 10.520/2002, o Decreto r\° 3.555/2000,
e, subsidiariamente, a Lei n° 8.666/93.

18. Os requisitos a serem observados na fase preparatória da licitação
foram estabelecidos no art. 3° da Lei n^ 10.520/2002, que assim dispõe:

I - a autoridade competente justificará a necessidade de contratação e
definirá o objeto do certame, as exigências de habilitação, os critérios
de aceitação das propostas, as sanções por Inadimplemento e as
cláusulas do contrato, inclusive com fixação dos prazos para
fornecimento;

II - a definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara, vedadas
especificações que, por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem a
competição;

III - dos autos do procedimento constarão a justificativa das
definições referidas no inciso I deste artigo e os indispensáveis elementos
técnicos sobre os quais estiverem apoiados, bem como o orçamento,
elaborado pelo órgão ou entidade promotora da licitação, dos bens ou
serviços a serem licitados; e

IV - a autoridade competente designará, dentre os servidores do
órgão ou entidade promotora da licitação, o pregoeíro e respectiva
equipe de apoio, cuja atribuição inclui, dentre outras, o recebimento das
propostas e lances, a análise de sua aceitabilidade e sua classificação, bem
como a habilitação e a adjudicação do objeto do certame ao licitante
vencedor.

19. A seguir, passa-se ao cotejo entre estas exigências legais e a instrução
dos autos, no intuito de verificar a regularidade jurídica do caso em exame, ou, se
for o caso, apontar as providências que ainda devem ser adotadas pela
Administração.

2.1. Da justificativa da contratação

20. Sobre a justificativa da necessidade da contratação, extrai-se da
legislação de regência, tratar-se de ato atribuído à autoridade competente (ou, por
delegação de competência, ao ordenador de despesa ou, ainda, ao agente
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encarregado da contratação no âmbito da Administração)^, a quem cabe indicar os
elementos técnicos fundamentais que o apoiam.

21. Nos autos, se encontram encartados a justificativa da contratação,
com exposição da sua motivação e dos benefícios dela resultantes, constando no
termo de referência a necessidade de contratação para suprir as necessidades da
Administração Municipal, não tendo este Procurador Jurídico como analisar as
questões de conveniência e necessidade, sendo de responsabilidade de quem às
declarou e solicitou e de quem autorizou a sua compra.

22. Verifica-se, ainda, a necessidade de chancela da autoridade
competente à justificativa apresentada, a fim de que se possa considerar atendida
a exigência normativa neste quesito, ao menos no que tange aos seus aspectos
jurídico-formais.

23. É importante lembrar que a teoria dos motivos determinantes
preconiza que os atos administrativos, quando motivados, ficam vinculados aos
motivos expostos, para todos os efeitos jurídicos. Até mesmo sua validade
dependerá da efetiva existência dos motivos apresentados. Recomenda-se, por
isso, especial cautela quanto aos seus termos, que devem ser claros, precisos e
corresponder à real demanda do Município, sendo inadmissíveis especificações que
não agreguem valor ao resultado da contratação, ou superiores às necessidades da
municipalidade, ou, ainda, que estejam defasadas tecnológica e/ou
metodológica mente.

24. A Lei no 10.520/2002 (art. 3°, I) determina também que a autoridade
competente estabeleça, de modo motivado, as exigências de
habilitação/qualificação, os critérios de aceitação das propostas, as sanções por
inadimplemento e as cláusulas do futuro contrato. Estes quesitos foram atendidos
na minuta do edital e do contrato administrativo.

2.2. Do Termo de Referência e da definição do obieto

25. O Termo de Referência consiste em um dos atos essenciais do pregão
e deve conter todos os elementos caracterizadores do objeto que se pretende
licitar, como a sua descrição detalhada, o orçamento estimativo de custos. Deve
propiciar a avaliação do custo pela Administração, a definição dos métodos, a
estratégia de suprimento e o prazo de execução contratual.

26. Em atendimento à exigência legal, o termo de referência fora
devidamente juntado aos autos e presume-se chancelado pelo Prefeito Municipal,
devendo emitir autorização para licitação.

27. Ainda quanto ao Termo de Referência, infere-se do art. 8°, III, "a" do
Decreto no 3.555/2000 que balizará a definição do objeto do certame pela
autoridade competente, exigida na Lei do Pregão (n^ 10.520/2002). Nos autos,
percebe-se a consonância entre o objeto detalhado pela área requisitante e aquele
definido pela autoridade competente, constante da minuta de Edital.

Lei n" 10.520/2002. art. 3^ 1: Decreto n" 3.555/2000. art. 8^ III a.
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28. Para a licitude da competição, impende também que a definição do
objeto, refletida no Termo de Referência, corresponda às reais necessidades do
Município, evitando-se detalhes excessivos, irrelevantes ou desnecessários, capazes
de conduzir à limitação da competitividade do certame. Registre-se que não
Incumbe à Procuradoria avaliar as especificações utilizadas, dado o seu caráter
eminentemente técnico, recomendando-se á Administração que verifique o
cumprimento deste requisito.

29. Convém lembrar que o art. 7°, § 4° da Lei n^ 8.666/93, veda a
inclusão, no objeto da licitação, de fornecimento de materiais e serviços sem
previsão de quantidades. Em atenção ao preceito legal, a correta definição do
objeto impõe a apresentação dos quantitativos estimados para a licitação, de forma
justificada, mesmo que sucintamente.

30. Ao que tudo indica, tal requisito foi atendido.

2.3. Da pesquisa de preços e do orçamento estimado

31. A especificação clara e precisa do objeto, bem assim de todos os
elementos que o caracterizam (quantidades, metodologia e tecnologia a serem
empregados, critérios ambientais, etc.), possibilita a adequada pesquisa dos
preços, imposta pelo nosso ordenamento jurídico.

32. A cotação de preços deve ser ampla e atualizada, de modo a refletir,
efetivamente, a realidade do mercado. Para tanto, o TCU orienta que a
Administração obtenha, no mínimo, três cotações válidas. Se não for possível, deve
consignar a justificativa nos autos.

33. Alerta-se, porém, que o atendimento à orientação da Egrégia Corte de
Contas nem sempre é suficiente para fixar um parâmetro de preços aceitável.
Falhas comuns são a limitação ao universo de empresas pesquisadas e a cotação
dos preços praticados no varejo, quando o volume da contratação permitiria
eventual ganho de escala, com redução dos preços obtidos.

34. Assim, para evitar distorções, além de realizar pesquisa que seja
adequada às características do objeto licitado e tão ampla quanto a característica
do mercado recomende, é salutar que a Administração busque ampliar sua base de
consulta através de outras fontes de pesquisa, tais como bases de sistemas de
compras e avaliação de contratos recentes ou vigentes.

35. Observe-se que as empresas pesquisadas devem ser do ramo
pertinente à contratação desejada (Acórdão n° 1.782/2010-Plenário) e que não
pode haver vínculo societário entre as empresas pesquisadas (Acórdão
4.561/2010-ia CãmaraT

Para fins de documentação, devem ser acostados nos autos;

a) A identificação do servidor responsável peta cotação (AC-0909-10/07-1);

b) A caracterização completa das empresas consultadas, com menção ao
endereço e números de telefones (AC-3889-25/09-1);

c) Indicação dos valores praticados (AC-2602-36/10-P) de maneira
fundamentada e detalhada (AC-1330-27/08-P);
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d) Data e local de expedição dos orçamentos apresentados (AC-3889-25/09-

!)■

37. Ademais, vale asseverar que a adequada pesquisa de preçost  VCJIW CJOOCVWIUI V.fUC U CJU^V^UUUCJ uv.* pi

essencial para aquilatar o orçamento da contratação, sendo imprescindível para a
verificar a existência de recursos suficientes para acobertá-la.

38. Serve, também, para afastar o risco de limitação ou ampliação
indevida da participação no certame'^, uma vez que o valor contratual estimado é
determinante para definir se a licitação deve ser destinada exclusivamente às
microempresas, empresas de pequeno porte e sociedades cooperativas.

39. No presente caso, houve a apresentação de 04 (quatro'^ orçamentos e
pesquisa em contrato com municípios vizinhos.

40. Saliento que a pesquisa de preço é responsabilidade da CPL e o
lançamento do valor escorreíto de mercado engloba a responsabilidade da CPL e da
Administração Municipal, sendo que a prática de sobrepreco poderá acarretar em
dano ao erário.

41. Portanto, sugiro sejam reanalisados os preços lançados que possuam
variação considerável entre os orçamentos e pesquisas realizadas, a fim de se
saber qual o real preço de mercado para compras públicas.

42. Friso que o que se busca com a pesquisa de preço é o lançamento da
licitação nos valores reais de mercado, sendo que a colheita de orçamentos deve
visar descobrir qual é esse preço, cheoando-se ao mais próximo possível do preço
praticado no mercado de compras públicas.

2.4. Das Exigências de Habilitação

43. A Lei no 10.520/02 determina que a habilitação far-se-á com a
verificação de que "o lldtante está em situação regular perante a Fazenda Nacional,
a Seguridade Social e o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, e as
Fazendas Estaduais e Municipais, quando for o caso, com a comprovação de que
atende às exigências do edital quanto à habilitação jurídica e qualificações técnica e
econômico-financeira".

44. Como se pode perceber da análise da minuta de edital, os requisitos
estão presentes, porém faço ressalvas quanto à capacidade econômico-financeira
que deve ser comprovada no presente processo licitatório e nos demais a serem
realizados, visto que exigir somente a apresentação de certidão negativa de
falência ou concordata, não me parece seguro para a Administração Pública, visto
que a "saúde" econômica de grande parte das empresas brasileiras não encontram-
se em situação invejável, recomendando-se exigir a apresentação da documentação

An. 1«. I da LC n" 123/2006: An. 6" do Docrcio n" 6.204/2U07 c art. 34 da Lei n^' 1 1.488/2007.
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prevista no artigo 31 da Lei 8.666/93, objetivando sempre que o contrato possa ser

cumprido em seus utteriores termos.

2.5. Dos critérios de Aceitação das Propostas

45. Outra exigência da Lei n^ 10.520/2002 é que a autoridade competente

defina os critérios de aceitação das propostas feitas pelos licitantes (art. 3°, I).

46. Do exame da minuta de edital, verifica-se satisfeita a recomendação

tocante aos critérios de aceitação das propostas.

2.6. Da Previsão de existência de recursos orçamentários

47. A Lei no 8.666/93, aplicável ao presente caso, estabelece que a
realização de licitação depende da previsão de recursos orçamentários que
assegurem o pagamento das obrigações decorrentes das aquisições e da
contratação dos serviços comuns.

48. Assim, conforme se denota do processo de licitação o parecer contábil
aponta todas as exigências legais para a realização do processo licitatório, no que
tange às finanças públicas.

2.7. Autorização para a abertura da licitação

49. Superadas as etapas relativas ao planejamento da contratação, como
a definição do objeto e a indicação do recurso próprio para a despesa, torna-se
possível ao gestor avaliar a oportunidade e a conveniência de se realizar a
contratação.

50. Caso conclua por deflagrar a licitação pretendida, deve emitir a
autorização para a abertura da licitação, prevista no art. 21, inciso V do Decreto n°
3.555/2000.

2.8. Da Minuta do Edital e seus Anexos

51. Segundo o art. 21, incisos VIII e IX do Decreto n® 3.555/2000, o
processo licitatório deve ser instruído com a minuta de edital e seus anexos, dentre
os quais a minuta do contrato - o que foi atendido.
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CONCLUSÃO

52. Ante o exposto, a proposição está em condições de ser aprovada,
desde que observadas todas as recomendações dispostas no presente
parecer, especialmente:

a) Que o presente processo licitatório seja numerado, nos termos do art. 38,
caput, da Lei n. 8.666/93;

b) Recomenda-se exigir dos licitantes a apresentação da documentação
prevista no artigo 31 da Lei 8.666/93, objetivando sempre que o contrato
possa ser cumprido em seus ulteriores termos;

c) Devem ser adequadas no edital e na minuta do contrato todas as
recomendações ora apresentadas;

d) Oriento a realização de conferência dos preços que estão sendo lançados;

e) Destaco a necessidade de justificativa para a realização do pregão
presencial com a exposição dos benefícios resultantes.

f) Solicito que a justificativa para a não utilização de tais critérios e métodos
deverá vir por escrito aos autos, sob responsabilidade de quem as declarar;

52. Registro, por fim, que a análise consignada neste parecer se ateve às
questões jurídicas observadas na instrução processual e no edital, com seus
anexos, nos termos do parágrafo único do art. 38 da Lei n^ 8.656/93. Não se
incluem no âmbito de análise da Procuradoria os elementos técnicos pertinentes ao
certame, como aqueles de ordem financeira ou orçamentária, cuja exatidão deverá
ser verificada pelos setores responsáveis e autoridade competente do Município.

54. Concluída a análise, encaminhem-se os autos ao setor de origem,
para as providências cabíveis e posteriormente que remetam à esta Procuradoria
Jurídica para novo parecer.

Após, à consideração superior.

Ptanatto/PR, 16 de abri l de 2021.

JOÃO ANpfl^ON^^KLAUCK
Procuradoj^dm^ÍQo^ n. 61.323
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MUNICÍPIO DE

PLANALTO

município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planaito@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

AUTORIZAÇÃO PARA LICITAÇÃO

Planalto-PR. 16 de abril de 2021

DE:

PARA:

Luiz Carlos Boni

Pregoeira/Comissão de Licitações

Considerando as informações e pareceres contidos no presente Processo,
Autorizo a Licitação sob a Modalidade PREGÃO, na forma PRESENCIAL,
processado pelo sistema de registro de preços, pelo critério de julgamento de
MENOR PREÇO POR ITEM, que tem por objetivo a Contratação de empresa
especializada em serviço de locação de ESCAVADEIFIA HIDRÁULICA com
motorista qualificado e habilitado na categoria "C" exigida para conduzir o veículo em
questão, a fim de prestar serviços em aterros, corte de terra, cascalhamento de
estradas e outros, utilizados pelo Município de Planalto, para atender as
necessidades das Secretarias Municipais de Serviços Rodoviários, Secretaria de
Obras e Serviços Urbanos, Secretaria de Meio Ambiente e Agricultura nos termos da
Lei Federal n. ° 10.520 de 17 de julho de 2002 e subsidiariamente a Lei n. ° 8.666/93
e suas alterações, LC 123/2006 de 14 de dezembro de 2006 e LC 147/2014 o
Decreto Municipal n.° 2727/2007 de 26/06/2007, 4673/2017 e demais disposições
legais.

A Pregoeira e a Equipe de Apoio nomeada pela Portaria 014/2021.

Encaminhe-se ao Departamento de Compras e Licitações para as
providências necessárias.

llòi 1 C > [O
LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal
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município de planalto
CNPJ: 76.460,526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maíl: planalto@planalto.pr.gov.br

MUNICÍPIO DE Praça São Francisco de Assis, 1583
PLANALTO 85750-000 PLANALTO - PARANÁ

EDITAL DE LICITAÇÃO N° 023/2021
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL N° 023/2021

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

1-PREÂMBULO:

1.1- O município de planalto - ESTADO DO PARANÁ, Setor de Compras e
Licitações, através do(a) Pregoeiro(a) e respectiva equipe de apoio, designados pela
Portaria n° 014/2021, com a devida autorização expedida pelo Prefeito Municipal Sr.
Luiz Carlos Boni, de conformidade com a Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002 e suas
alterações, Decreto Municipal de n° 2727/2007 de 26/06/2007, e subsidiariamente a Lei
n°. 8.666 de 21 de junho de 1993, suas alterações, Lei Complementar 123/06 e demais
legislações aplicáveis, torna pública a realização de licitação, no dia 30/04/2021, as
15:00h (quinze horas), no Prédio da Prefeitura Municipal sito a Praça São Francisco
de Assis, n° 1583, Município de Planalto, Estado do Paraná, na modalidade PREGÃO
PRESENCIAL SRP, nos termos constante no item 2 do presente instrumento, nas
condições fixadas neste Edital e seus Anexos, sendo a presente licitação do tipo
MENOR PREÇO POR ITEM com cota exclusiva para ME/EPP:
Somente será aceita proposta de empresas que não se enquadram como
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, quando não houver nenhuma
ME/EPP proponente interessada nos itens exclusivos.

1.2- Recebimento dos envelopes para protocolo, propostas e documentação de
habilitação, deverão ser entregues no máximo até as 15:00h (quinze horas) do dia
30/04/2021.

1.3- O edital completo poderá ser obtido pelos interessados no site do Município de
Planalto -www.planalto.pr.gov.br. Outras informações poderão ser obtidas pelo telefone
(46) 3555-8100 Ramal 204 ou 219, e-mail: licitacao@planalto.pr.gov.br ou junto ao
Departamento de Licitações do Município no endereço acima citado, de segunda a
sexta feira, no horário das 07:30 as 11:30 e das 13:30 às 17:30 h.

2 - DO OBJETO

2.1- É objeto desta licitação o REGISTRO DE PREÇOS para a Contratação de
empresa visando a prestação de serviços de horas máquina, tipo empresa
especializada em serviço de locação de ESCAVADEIRA HIDRÁULICA com operador
qualificado e habilitado na categoria "C" exigida para conduzir o veículo em questão, a
fim de prestar serviços em aterros, corte de terra, cascalhamento de estradas e outros
utilizados pelo Município de Planalto, e cumprimento ao Programa de Desenvolvimento
Rural (PDR), nas condições fixadas neste edita! e seus anexos.

2)
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LOTE 01 - COTA EXCLUSIVA ME/EPP

Objeto Quant Unid Preço Preçó
máximo máximo total

unitário
Contratação de empresa 125 Horas R$310,00 R$38.750,00
especializada em prestação de
serviço de ESCAVADEIRA
HIDRÁULICA,
-peso operacional mínimo de
14.000kg,
-ano de fabricação mínimo 2015.
Contratação de empresa 125 Horas R$310,00 R$38.750,00
especializada em prestação de
serviço de ESCAVADEIFRA
HIDRÁULICA,
-peso operacional mínimo de
14.000kg,
-ano de fabricação mínimo 2015.
Contratação de empresa 125 Horas R$310,00 R$38.750,00
especializada em prestação de
serviço de ESCAVADEIRA
HIDRÁULICA.
-peso operacional mínimo de
14.000kg,
-ano de fabricação mínimo 2015.

EMERGENCIAL - Contratação de 125 Horas R$310,00 R$38.750,00
empresa especializada em
prestação de serviço de
ESCAVADEIRA HIDRÁULICA,
para início de atendimento em até
12 horas.

-peso operacional mínimo de
14.000kg, -ano de fabricação
mínimo 2015.

Valor total é de R$ 155.000,00 (cento e cinqüenta e cinco mil reais).

Quant

máximo total

de empresa
em prestação de

ESCAVADEIRA

mínimo

Horas R$310,00 R$38.750,00

Horas R$310,00 R$38.750,00

Horas R$310,00 R$38.750,00

I

LOTE 02 - AMPLA CONCORRÊNCIA
Objeto Quant Unid Preço Preço máximo

máximo total

unitário
Horas R$310,00 R$116.250,00Contratação de empresa

especializada em prestação de
serviço de ESCAVADEIRA
HIDRÁULICA,
-peso operacional mínimo de
14.000kg.
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Horas R$310,00 R$116.250,00

-ano de fabricação mínimo 2015.
Contratação de empresa 375 Horas R$310,00 R$116.250,00
especializada em prestação de
serviço de ESCAVADEIRA
HIDRÁULICA,
-peso operacional mínimo de
14.000kg,
-ano de fabricação mínimo 2015.
Contratação de empresa 375 Horas R$310,00 R$116.250,00
especializada em prestação de
serviço de ESCAVADEIRA
HIDRÁULICA,
-peso operacional mínimo de
14.000kg,
-ano de fabricação mínimo 2015.

EMERGENCIAL - Contratação de 375 Horas R$310,00 R$116.250,00
empresa especializada em
prestação de serviço de
ESCAVADEIRA HIDRÁULICA,
para início de atendimento em até
12 horas.

-peso operacional mínimo de
14.000kg, -ano de fabricação
mínimo 2015.
Valor total é de R$ 465.000,00 (quatrocentos e sessenta e cinco mil reais).

Horas R$310,00 R$116.250,00

2.2- O valor máximo correspondente ao total do objeto é de R$620.000,00 (seiscentos
e vinte mil reais), conforme demonstrado no Anexo I, do presente ato convocatório.

2.3- Em atendimento ao Art. 48, inciso III da LC 123/2006, o item 01 do Lote 01 foi
destinado ao cumprimento da cota de até 25% do total do objeto deste certame,
limitando-se ao valor de R$80.000,00 conforme inciso I do mesmo artigo.

3-DA ABERTURA:

3.1- A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, dirigido pelo(a)
Pregoeiro(a), a ser realizada conforme indicado abaixo, de acordo com a legislação
mencionada no preâmbulo deste edital.

LOCAL: Prefeitura Municipal de Planalto - PR
Praça São Francisco de Assis, n° 1583 - Centro - CEP: 85.750-000.
Planalto - PR

DATA: 30/04/2021.

HORÁRIO: 15:00 horas.

4 - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

o^o\
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4.1- Poderão participar deste Pregão, as empresas interessadas do ramo, que
atenderem a todas as exigências deste edital e seus anexos, inclusive quanto à
documentação.

4.2- Não poderão participar da presente licitação, as empresas que:
a) Estejam cumprindo suspensão temporária de participação em licitação e
impedimento de contratar com o Município de Planalto - PR;
b) Tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração
Pública;
c) Não poderão participar as interessadas que se encontrarem sob falência,
concordata, concurso de credores, dissolução, liquidação; empresas estrangeiras que
não funcionem no País, nem aquelas que tenham sido declaradas inidôneas para licitar
ou contratar com a Administração Pública, ou punidas com suspensão do direito de
licitar e contratar com o Município de Planalto, bem como servidor de qualquer órgão
ou entidade vinculada ao órgão promotor da licitação ou empresa de que tal servidor
seja sócio, dirigente ou responsável técnico.

4.3- Poderão participar deste Pregão as interessadas que atenderem a todas as
exigências constantes deste Edital e seus Anexos e apresentarem os documentos nele
exigidos, em original ou por qualquer processo de cópia autenticada em Cartório de
Notas e Oficio competente, ou por servidor da Administração ou da Equipe de Apoio do
Pregão, devidamente qualificado, ou publicação em órgão da imprensa oficial.

4.3.1- As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e
apresentação de suas propostas.

4.4- As empresas beneficiadas da LC 123/2006 deverão apresentar declaração de
enquadramento em regime de tributação para fazer valer o direito de prioridade,
conforme modelo constante no anexo VI, que deverá ser entregue a(o)
Pregoeira(o) no início ou durante a reunião de abertura, ou enviada dentro de um
terceiro envelope.

5 - DO CREDENCIAMENTO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
5.1- DA APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO
(documentação que deverá ser apresentada separadamente e fora dos
envelopes):

5.1.1 - A licitante deverá apresentar-se para credenciamento junto ao(a) Pregoeiro (a)
através um representante legal que, devidamente identificado e credenciado, será o
único admitido a intervir no procedimento licitatório no interesse da representada
(conforme modelo).
5.2 - No dia, hora e local designados para recebimento dos envelopes, o
credenciamento será efetuado da seguinte forma:
5.2.1 - No caso de sócio ou proprietário:
5.2.1.1 - Carteira de Identidade ou documento equivalente (com fotografia);
5.2.1.2 - Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente
registrado, em se tratando de Sociedades Empresariais;
5.2.1.3 - Documento de Eleição de seus Administradores, no caso de Sociedades por
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Ações;
5.2.1.4 - Inscrição no Registro Público da Junta Comercial pertencente, no caso de
Empresário Individual;
5.2.1.5 - Declaração de que atende os requisitos de habilitação, conforme o modelo
anexo (Anexo III);
5.2.1.6 - Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do Artigo 7° da
Constituição Federal (anexo V);

5.2.2 - Caso seja designado OUTRO REPRESENTANTE, este deverá estar
devidamente credenciado, sendo imprescindível, para que o credenciamento seja
aceito, a apresentação dos seguintes documentos:
5.2.2.1 - Carteira de Identidade ou documento equivalente (com fotografia);
5.2.2.2 - Procuração ou Carta de Credenciamento (Anexo II), firmada pelo
representante legal da licitante, nos termos do seu Ato Constitutivo, Estatuto ou
Contrato Social;
5.2.2.3 - Contrato Social, Estatuto ou documento equivalente, visando à comprovação
da condição do titular para delegar poderes ao representante a ser credenciado;
5.2.2.4 - Declaração de que atende os requisitos de habilitação, conforme o modelo
anexo (Anexo III);
5.2.2.5 - Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do Artigo 7° da
Constituição Federal (anexo V);

Todas as empresas participantes deverão entregar declaração onde conste (sob
as penas da Lei) que cumprem plenamente os requisitos de habilitação (modelo
anexo).

5.3- A ausência de credenciamento constituirá motivo de inabilitação do proponente ou
desclassificação de sua proposta.
5.4 - Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, estando aptas a
usufruir do tratamento estabelecido na Lei Complementara n° 123/06, as empresas
participantes deverão apresentar:
5.4.1- Declaração de que cumprem os requisitos legais para a qualificação como
microempresas ou empresa de pequeno porte, conforme Anexo VI.
5.4.2- Certidão simplificada do seu enquadramento como Microempresa ou Empresa
de Pequeno Porte junto a Junta Comercial do Estado onde se localiza a empresa
licitante, expedida em no máximo 90 (noventa) dias anteriores à data de abertura desta
licitação.

6 - DA PROPOSTA DE PREÇO (ENVELOPE N" 1):

6.1- A proposta de preços, a ser entregue através do ENVELOPE N^ 1, deverá
preferencialmente ser gerada pelo sistema EQUIPLANO auto cotação, (conforme link:
http://planalto.pr.qov.br/upload/downloads/esProposta.exe). e apresentada na forma
eletrônica em (pendrive) para alimentação do sistema de apuração, e ainda ser
impressa em 01 (uma) via, devidamente assinada pelo representante legal da Licitante,
com poderes para tanto, redigida e impressa por meio mecânico ou informatizado,
preferencialmente em papel de tamanho A4, timbrado da empresa, ou na falta deste,
em papel branco, de forma clara, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, deverá ser
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elaborada considerando as condições estabelecidas neste edital e preferencialmente
no modelo de proposta de preços (Anexo I) disponibilizada eletronicamente pelo
Departamento de Licitação:

a) Dados da Empresa: Indicar a razão social da empresa licitante, número de inscrição
do CNPJ do estabelecimento da empresa que efetivamente irá fornecer o objeto da
licitação, endereço completo, telefone, fac-símile e endereço eletrônico (e-mail), este
último, para contato e envio de documentos. Obs: O endereço de e-mail, indicado na
proposta de preços será considerado como endereço válido para o envio de Atas e
Contratos firmados, desta forma deverá ser colocado endereço da pessoa responsável
pelo recebimento e envio destes documentos.
b) Preço unitário e total, com, no máximo, 2 (duas) casas após a vírgula, devendo o
preço incluir todas as despesas necessárias para a execução do objeto da presente
licitação, no local indicado pela licitante; em caso de divergência entre informações
contidas em documentação impressa e na proposta específica, prevalecerão ás da
proposta. Ocorrendo divergência entre o valor unitário e total para os itens do objeto do
edital, será considerado o primeiro.
c) Prazo de validade da Proposta de Preços, que deverá ser de, no mínimo, 60
(sessenta) dias e será contado a partir da data do entrega do invólucro contendo a
Proposta de Preços ao Licitador, sendo que para a contagem do prazo exc!uir-se-á o
dia do início e incluir-se-á o dia do vencimento. O prazo de validade da proposta deverá
constar expressamente na proposta de preços sob pena de desclassificação.
d) A Proposta de Preços apresentada deve incluir todas e quaisquer despesas
necessárias, inclusive taxas e impostos para a execução do objeto, e indispensáveis
para a perfeita execução das obrigações decorrentes desta licitação e do respectivo
termo contratual e deve ser elaborada em conformidade com a legislação aplicável e as
condições estabelecidas neste instrumento convocatório e seus anexos.
e) A apresentação da proposta implicará na plena aceitação, por parte da licitante, das
condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos.
f) Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste ato
convocatório ou da legislação em vigor.
g) Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e
na proposta especifica, prevalecerão as da proposta impressa. Ocorrendo divergência
entre o valor unitário e total para os itens do objeto do edital, será considerado o
primeiro.
h) Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe
assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou
qualquer outro pretexto.
i) A proposta de preços será considerada completa, abrangendo todos os custos para a
realização dos serviços do objeto licitado, como despesas e encargos inerentes aos
serviços até a conclusão dos mesmos.
j) Em nenhuma hipótese poderá ser alterada a proposta apresentada, seja quanto ao
preço, condições de pagamento, prazos ou outra condição que importe em modificação
dos termos originais ofertados.
k) Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação das propostas,
implica em submissão a todas as condições estipuladas neste edital e seus anexos,
sem prejuízo da estrita observância das normas contidas na legislação federal
mencionada no preâmbulo deste edital.

OÁf)^



'di

município de

município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maif: planalto@ptanalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

l) Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fac-símile, admitindo-se
fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos, apenas como forma de ilustração das
propostas de preço.

6.2-A apresentação de uma proposta na Licitação será considerada como evidência de
que a proponente:
a) Examinou criteriosamente todos os documentos do Edital, que os comparou entre si
e obteve do Licitador todas as informações sobre qualquer ponto duvidoso; e
reconhece que a tarefa de reunir os documentos solicitados no edital é de
responsabilidade da empresa, apenas poderá tirar dúvidas com licitador, e que o
mesmo não está obrigado a conferir a documentação antes da sessão marcada para a
licitação.
b) Considerou que os elementos desta Licitação permitem a elaboração de uma
proposta totalmente condizente para o fornecimento do objeto licitado.
c) Reconhece como Irrestrita e irretratável as condições estabelecidas no Edital e que
sendo vencedor da licitação, assumirá integral responsabilidade pelo perfeito e
completo fornecimento do objeto licitado de acordo com as especificações propostas.

6.3- A proposta deverá limitar-se ao objeto desta licitação, sendo desconsideradas
quaisquer alternativas de preços ou qualquer outra condição não prevista neste edital.

6.4- DESCLASSIFICAÇÃO DAS LICITANTES

6.4.1- Será desclassificada a licitante que deixe de cumprir quaisquer exigências deste
Edital.

6.4.1.1- Será desclassificada a Proposta de Preços que se oponha a qualquer
dispositivo legal vigente ou a que consigne preços excessivos ou manifestamente
inexequíveis.

6.4.1.2- Não serão consideradas as vantagens não previstas neste edital, nem preços
ou vantagens baseadas em ofertas das demais lícitantes, preço unitário simbólico,
preços irrisórios ou com cotação equivalente a zero.

6.4.1.3- Que não constar expressamente o prazo de validade na proposta de preços,
que deverá ser de no mínimo 60 (sessenta) dias conforme especificado no item 6.1
letra "c".

6.4.1.4- Deixar de apresentar quaisquer documentos de habilitação solicitados no item
8 deste edital de licitação.

6.4.1.5- Apresentem valores cotados acima do máximo estipulado no item 02 (do
objeto) e no anexo I (proposta de preços).

7 - FORMAS DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES

7.1- No local, dia e hora indicados no preâmbulo deste edital, os representantes
credenciados das Proponentes deverão entregar, simultaneamente. ao(a) Pregoeiro (a)
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ou equipe de apoio, os documentos e as propostas, exigidos no presente edital, em 02
(dois) envelopes fechados, distintos e numerados de I e II na forma dos subitens
abaixo;

ENVELOPE I - PROPOSTA DE PREÇOS
município de planalto

(NOME COMPLETO DO LICITANTE)
(CNPJ DA LICITANTE)
PREGÃO PRESENCIAL SRP N°. 023/2021

ENVELOPE II - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
MUNICÍPIO DE PLANALTO

(NOME COMPLETO DO LICITANTE)
(CNPJ DA LICITANTE)
PREGÃO PRESENCIAL SRP N°. 023/2021

8 - DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES:

8.1- No dia, hora e local designado neste Edital, na presença dos representantes de
todas as lícitantes, devidamente credenciadas, o(a) Pregoeiro (a), que dirigirá a sessão,
após abertura da mesma, receberá os documentos para credenciamento exigidos no
item 5 deste edital, de cada licitante, não admitindo-se, contudo, a entrega por pessoas
não previamente credenciadas.

8.2- Tão logo tenham sido recebidos os documentos e envelopes, o(a) Pregoeiro (a)
comunicará aos presentes que a partir daquele momento não mais serão admitidas
novas licitantes ao certame.

8.3- Encerrada fase de recepção dos documentos exigidos na licitação, o(a) Pregoeiro
(a) concluirá, se ainda não o tiver feito, o exame dos documentos de credenciamento
dos representantes das licitantes, tal como previsto no item 5 do edital, exame este
iniciado antes da abertura da sessão.

8.4- Concluída a fase de recepção dos documentos exigidos na licitação e de
credenciamento dos representantes das licitantes, o Pregoeiro (a) promoverá a
abertura dos envelopes contendo as propostas de preços, conferindo-as e rubricando
todas as suas folhas.

8.5- Após a entrega dos envelopes não caberá desistência, salvo por motivo justo
decorrente de fato superveniente e aceito pelo(a) Pregoeiro (a).

9-DA HABILITAÇÃO.

9.1 - DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (ENVELOPE N® II):

9.2 - A documentação deverá ser apresentada de acordo com o disposto neste edital e
conter, obrigatoriamente, todos os requisitos abaixo, sob pena de inabilitação;
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9.2.1- Da Requiaridade Fiscal

9.2.1.1 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço
(FGTS):

9.2.1.2 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação
de Certidão Negativa De Débitos Relativos Aos Tributos Federais E À Dívida Ativa Da
União, expedida pelo Ministério Da Fazenda/Secretaria da Receita Federal do Brasil;

9.2.1.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação
de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda,
do domicilio ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma de lei;

9.2.1.4 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante apresentação
de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria de Municipal da
Fazenda, do domicilio ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma de lei;

9.2.2 - Da Prova de Inexistência de Débitos Trabalhistas, de acordo com a Lei n'
12.440 de 7 de julho de 2011.

9.2.2.1 - Certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT), de acordo com a Lei n°
12.440 de 7 de julho de 2011.

9.2.3- Da Qualificação Econômica Financeira

9.2.3.1- Certidão negativa de falência ou concordata, expedida pelo distribuidor da
sede da pessoa jurídica. Não constando o prazo de validade, o Pregoeiro (a) aceitará
apenas a certidão expedida até 60 (sessenta) dias antes da abertura das propostas.

9.2.3.2- Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já
exigiveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da
empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo
ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da
data de apresentação da proposta;

9.2.3.2.1 - Em caso de MEI o Balanço Patrimonial pode ser substituído pela
Declaração Anual SIMEI do ultimo exercício.

9.2.4- Da Prova de Inexistência de Débitos Trabalhistas, de acordo com a Lei n° 12.440
de 7 de julho de 2011.

9.2.4.1 - Certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT), de acordo com a Lei n°
12.440 de 7 de julho de 2011.

9.2.5- Da Qualificação Técnica para habilitação na data de abertura do certame:

9.2.5.1 - Atestado de Capacidade Técnica compatível em quantidades e características
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com o objeto da presente licitação;

9.2.5.2 - Comprovação de vínculo de trabalho do operador, devendo comprovar
obrigatoriamente sua vinculação com a empresa, mediante apresentação de cópia
autenticada da anotação da carteira de trabalho ou Ficha de Registro de Empregado
quando este não fizer parte do Contrato Social da empresa proponente, ou Contrato de
Prestação de Serviços. No caso do componente ser proprietário ou sócio, mediante
apresentação de documento que comprove essa condição;

9.2.5.3 - Cópia de documento que comprove a propriedade ou posse da máquina,
escavadeira hidráulica com capacidade mínima para 14.000kg, e data de fabricação
igual ou superior a 2015;

9.2.6 - Documentos Complementares:

9.2.6.1 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e última alteração;

9.2.6.1.1 - Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ, com
data de emissão não superior a 60(sessenta) dias;

9.2.6.2 - Declaração de Idoneidade (anexo IV)

9.2.5.3 - Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do Artigo 7° da
Constituição Federal (anexo V);

9.3- Das Disposições Gerais dos Documentos de habilitação e credenciamento:

9.3.1- Os documentos exigidos para habilitação poderão ser apresentados em original,
por qualquer processo de cópia autenticada, publicação em órgão da imprensa oficial
ou ainda em cópia simples, a ser autenticada pelo (a) Pregoeiro (a)/Equipe de Apoio,
mediante conferência com os originais, não sendo aceito qualquer documento em
papei termo- sensível (Fac - simile).

a) serão aceitas apenas cópias legíveis;
b) não serão aceitos documentos cujas datas estejam esmaecidas, inelegíveis ou
rasuradas;
c) Os documentos de habilitação deverão estar em plena vigência e, na hipótese de
inexistência de prazo de validade expresso no documento, deverão ter sido emitidos há
menos de 60(sessenta) dias da data estabelecida para o recebimento das propostas.

9.3.2- 0(a) Pregoeiro (a) poderá desclassificar a proposta ou mesmo desqualificar a
empresa, a qualquer tempo, no caso de conhecimento de fato superveniente ou
circunstância desabonadora da empresa ou de seus sócios, nos termos do artigo 43 §
5°, da Lei n° 8.666/93.

9.3.3- As licitantes ficam obrigadas, sob as penas da lei, a declarar quando de sua
ocorrência, fatos supervenientes impeditivos da habilitação, na forma do art. 32,
parágrafo 2°, da Lei 8.666/93 e alterações posteriores;
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9.3.4- As Certidões quanto à regularidade fiscal, poderão ser emitidas via Internet, e
deverão ser apresentados em via original de impressão, desde que haja possibilidade,
terão suas autenticidades confirmadas pela Comissão de Licitação, através de
conferência no respectivo "site" de emissão.

9.3.5- A Comissão de Licitação inabilitará a Licitante que venha a incorrer em fatos que
desabone sua idoneidade, que comprove a falsidade das Informações prestadas ou
qualquer outro que contrarie as disposições contidas neste Edital.

9.3.6- Todos os documentos deverão estar dentro dos respectivos prazos de validade e
poderão ser apresentados em original ou por qualquer processo de cópia, desde que
autenticada por cartório ou por membros da comissão de licitação.

9.3.7- Os documentos que serão autenticados por membros da comissão de Pregão
deverão ser apresentados em até 01 h (uma hora) anterior à data prevista para a
abertura dos envelopes, evitando assim, situações que atrasem o procedimento do
certame. A autenticação, quando feita pelos membros da comissão de licitação do
Município de Planalto - PR, poderá ser efetuada, em horário de expediente, na sala de
licitações do prédio sede da Prefeitura Municipal de Planalto - PR, situada na Praça
São Francisco de Assis, n° 1583 - Centro, no horário das 07:30 às 11:30 e das 13:30
às 17:30 h., sem custo algum para a empresa interessada em participar do certame,
desde que acompanhados dos originais para que sejam realizadas as conferências
necessárias.

9.3.8- O CNPJ/MF a ser indicado nos documentos da proposta de preço e da
habilitação, deverá ser o mesmo estabelecimento da empresa que efetivamente
faturará e fornecerá o objeto da presente licitação.

9.3.9- Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fac-símile, admitindo-
se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos, apenas como forma de ilustração
das propostas de preço.

10-DO JULGAMENTO:

10.1- O julgamento da licitação será dividido em duas etapas (Classificação das
propostas e Habilitação) e obedecerá, quanto à classificação das propostas, ao critério
do MENOR PREÇO POR ITEM.

10.1.1- A etapa de classificação de preços, que compreenderá a ordenação das
propostas de todas as licitantes, classificação das propostas passíveis de ofertas de
lances verbais, das licitantes proclamadas para tal, classificação final das propostas e
exame da aceitabilidade da proposta da primeira classificada, quanto ao valor.

10.1.2- Durante a etapa de lances não será permitido o uso de celulares para a
consulta de preços. Quando convocado pelo(a) Pregoeiro (a), o licitante desejar efetuar
ligações para consulta de preços, ou estiver ausente da sala de licitações seja qual for
o motivo, o mesmo perderá o direito ao lance e será excluído da etapa de lances para

odo9
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aquele item.

10.1.3- A etapa de habilitação compreenderá a verificação e análise dos documentos
apresentados no envelope "Documentos de Habilitação" da licitante classificada em
primeiro lugar, relativamente ao atendimento das exigências constantes do presente
Edital.

10.2- Etapa de Classificação de Preços:

10.2.1- Serão abertos os envelopes "Proposta de Preços" de todas as licitantes.

10.2.2- 0(a) Pregoeiro (a) informará aos participantes presentes quais licitantes
apresentaram propostas de preço para o fornecimento do objeto da presente licitação e
os respectivos valores ofertados.

10.2.3- 0(a) Pregoeiro (a) fará a ordenação dos valores das propostas, em ordem
crescente, de todas as licitantes.

10.2.4- 0(a) Pregoeiro (a) classificará a licitante da proposta de menor preço para cada
item e aquelas licitantes que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e
superiores em até 10 %(dez por cento), relativamente à de menor preço, para que seus
autores participem dos lances verbais.

10.2.4.1- O valor máximo, em reais, das propostas a serem admitidas para a etapa de
lances verbais, conforme subitem 10.2.4, será o valor da proposta válida de menor
preço, multiplicado por 1,10 (um virgula dez), desprezando-se a terceira casa decimal.

10.2.5- Quando não houver, pelo menos, 03 (três) propostas escritas de preços nas
condições definidas no subitem anterior, o(a) Pregoeiro (a) classificará as melhores
propostas, até o máximo 03 (três), para que seus autores participem dos lances
verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas escritas.

10.2.6- Em seguida, será iniciada a fase de apresentação de lances verbais a serem
propostos pelos representantes das licitantes classificadas, lances verbais estes que
deverão ser formulados de forma sucessiva, em valores distintos e decrescentes,
ficando esclarecido que o valor do primeiro lance verbal deverá ser inferior ao valor da
menor proposta escrita ofertada.

10.2.7- 0(a) Pregoeiro (a) convidará os representantes das licitantes classificadas
(para os lances verbais), a apresentarem, individualmente, lances verbais, a partir da
proposta escritas classificada como menor preço, prosseguindo seqüencialmente, em
ordem decrescente de valor.

10.2.8- O Pregoeiro (a) poderá estabelecer lances mínimos a serem ofertados de
acordo com o item a ser adquirido.

10.2.9- Caso não mais se realize lance verbal será encerrada a etapa competitiva e
ordenadas às ofertas, exclusivamente pelo critério de MENOR PREÇO POR ITEM.
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10.2.10- A desistência em apresentar lance verbal, para determinado item, quando
convocado pelo{a) Pregoeiro (a), Implicará na exclusão da licitante das rodadas
posteriores de oferta de lances verbais para aquele item, ficando sua última proposta
registrada para classificação, na final da etapa competitiva.

10.2.11- Caso não se efetive nenhum lance verbal, será verificado a compatibilidade
entre a proposta escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação.

10.2.12- Declarada encerrada a etapa competitiva e classificadas as propostas, o(a)
Pregoeiro (a) examinará a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao valor,
decidindo motivada e expressamente a respeito.

10.2.13- Se a oferta não for aceitável, o(a) Pregoeiro (a) examinará a oferta
subsequente, verificando a sua aceitabilidade, na ordem de classificação, e assim
sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda integralmente ao Edital.

10.2.14- Caso haja empate nas propostas escritas, ordenadas e classificadas, e não se
realizem lances verbais, o desempate se fará por sorteio, em ato público, na mesma
sessão do Pregão.

10.2.15- Nas situações previstas nos subitens 10.2.10 e 10.2.13, o(a) Pregoeiro (a)
poderá negociar diretamente com o representante credenciado para que seja obtido o
melhor preço para a administração.

10.2.16- Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a licitante
desistente ás sanções administrativas constantes do item 12, deste Edital.

10.2.17- Será desclassificada a proposta que contiver preço ou execução do objeto
condicionados a prazos, descontos, vantagens de qualquer natureza não previstos
neste Pregão;

10.2.18- Em caso de divergência entre informações contidas em documentação
impressa e na proposta específica, prevalecerão as da proposta.

10.3- DO TRATAMENTO DIFERENCIADO E FAVORECIDO ÀS MICRO EMPRESAS
E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE SEGUNDO A LEI COMPLEMENTAR
FEDERAL 123/08 e 147/2014.

10.3.1 - Em caso de participação de licitante que detenha a condição de micro
empresa ou de empresa de pequeno porte nos termos da Lei 123/06, serão
observados o seguinte:

a) Será assegurada preferência de contratação para as microempresas e empresas de
pequeno porte, entendendo-se por empate aquela situação em que as propostas
apresentadas pela microempresa e empresa de pequeno porte sejam iguais ou até 5%
(cinco por cento) superiores a proposta melhor classificada apresentada por empresa
que não estiver amparada por esta lei complementar.
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b) A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada terá a
oportunidade de apresentar novo lance de preço após a notificação por parte do
Pregoeiro (a), sob pena de preclusão.
c) Não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na
forma da alínea anterior, serão convocadas as MEs ou ERRs remanescentes, na ordem
classificatória, para o exercício do mesmo direito.
d) No caso de equivalência de valores apresentados pelas micro empresas e empresas
de pequeno porte que se enquadrem no disposto na alínea "b", será realizado sorteio
entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar a melhor
oferta.

e) Na hipótese da não contratação nos termos previstos na alínea "b", o objeto licitado
será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.

10.4- ETAPA DE HABILITAÇÃO, DECLARAÇÃO DA LICITANTE VENCEDORA E
ADJUDICAÇÃO.

10.4.1- Efetuados os procedimentos previstos no item 10.2 e 10.3 deste Edital, e sendo
aceitável a proposta classificada em primeiro lugar, o(a) Rregoeiro (a) anunciará a
abertura do envelope referente aos "Documentos de Habilitação" desta licitante.

10.4.2- As licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação na presente licitação, ou os que apresentarem em desacordo com o
estabelecido neste edital, serão inabilitadas.

10.4.3- As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a
documentação exigida para efeito de comprovação da regularidade fiscal, mesmo que
esta apresente alguma restrição.

10.4.4- Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, a micro
empresa ou empresa de pequeno porte terá assegurado o prazo de 05 (cinco) dias
úteis, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Rública, caso
apresente alguma restrição pertinente à documentação de regularidade fiscal, para a
devida regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e
emissão de eventuais certidões negativas ou positivas, com efeito, negativa.

Rarágrafo Único - A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem
acima, implicará na decadência do direito á contratação, sendo facultado à
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a
assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

10.4.5- Constatado o atendimento das exigências previstas neste Edital, a licitante será
declarada vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação, pelo(a) próprjo(a)
Rregoeiro (a), na hipótese da inexistência de recursos, ou desistência de sua
interposição, e pela autoridade titular do órgão promotor do certame, na hipótese de
existência de recursos, face ao reconhecimento da regularidade dos atos
procedimentais.

10.4.6- Caso o proponente não atenda às exigências de habilitação, o(a) Rregoeiro (a)
,  14
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examinará a oferta subsequente de menor preço, decidirá sobre sua aceitabilidade e,
em caso positivo, verificará as condições de habilitação de seu proponente, e assim
sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cujo proponente atenda os
requisitos de habilitação, caso em que será declarado vencedor, o(a) Pregoeiro (a)
poderá negociar diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor.

10.4.7- Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e
motivadamente a intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 3 (três)
dias para apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo
intimados para apresentar contra-razões em igual número de dias, que começarão a
correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos
autos;

10.4.8- Da sessão do Pregão, será lavrada ata circunstanciada, que mencionará as
licitantes credenciadas, as propostas escritas e as propostas verbais finais
apresentadas, a ordem de classificação, a analise da documentação exigida para
habilitação e os recursos interpostos, devendo ser a mesma assinada, ao final, pelo(a)
Pregoeiro (a), sua equipe de apoio.

10.4.9- Os envelopes com os documentos relativos à habilitação das licitantes não
declaradas vencedoras permanecerão em poder do(a) Pregoeiro (a), devidamente
lacrados, até que seja retirada a nota de empenho pela licitante vencedora. Após esse
fato, ficarão por 20 (vinte) dias correntes à disposição das licitantes interessadas. Findo
esse prazo, sem que sejam retirados, serão destruídos.

10.4.10- Ao final da sessão, na hipótese de inexistência de recursos, ou desistência de
sua interposição, será feita pelo(a) Pregoeiro (a), a adjudicação do objeto da licitação à
licitante declarada vencedora, com posterior encaminhamento dos autos a Autoridade
Competente do Município de Planalto - PR, para homologação do certame e decisão
quanto à contratação.

10.5 - DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO

10.5.1 - Homologado o resultado da licitação, serão convocados os primeiros
colocados para assinar o Termo da Ata de Registro de Preços, em até 05 (cinco) dias,
nos casos em que o Termo da Ata de Registro de Preços for encaminhada via correio,
a contratada terá o mesmo prazo para devolução (em até 05 (cinco) dias), sob pena
de decair ao direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da
Lei n° 8.666/93, que terá efeito de compromisso de fornecimento nas condições
estabelecidas.

10.5.2 - A aquisição com os fornecedores registrados será formalizada pela
Municipalidade, por intermédio da emissão da Nota de Empenho.

10.6- DO GESTOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:
10.6.1 A Administração indicará como gestor da Ata de Registro de Preços o Diretor do
Departamento solicitante, ou pessoa designada para substituí-lo, dentro dos padrões
determinados pela Lei de Licitações e Contratos n°8.666/93, que será responsável pelo
acompanhamento e fiscalização da sua execução, procedendo ao registro das
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ocorrências e adotando as providências necessárias ao seu fiel cumprimento, tendo por
parâmetro os resultados previstos no contrato.
10.6.3 Entre suas atribuições está a de apurar a ocorrência de quaisquer circunstâncias
que incidam especificamente nos art. 78 e 88 da Lei 8666/93 que tratam das Sanções
Administrativas para o caso de inadimplemento contratual e cometimento de outros
atos ilícitos.

10.8.4 As decisões e providências que ultrapassarem a competência destes, deverão
ser solicitadas à autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas
convenientes.

10.7- DA ALTERAÇÃO E DO CANCELAMENTO DA ATA
10.7.1 - A alteração da Ata de Registro de Preços e o cancelamento do registro do
fornecedor obedecerão à disciplina do Decreto 4673/2017.
10.7.2 - É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de
preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93, sem
prejuízo da possibilidade de alterações dos contratos eventualmente firmados.
10.7.3 - Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não serão
reajustados.
10.7.4 - Caso haja alteração imprevisível no custo, caberá ao contratado requerer e
demonstrar documentalmente, a necessidade de reequilíbrio econômico-financeiro,
com fundamento no artigo 65, II, "d", da Lei n° 8.666/93.
10.7.5 - O Registro de Preços poderá ser cancelado nas seguintes ocasiões;
10.7.6 - A pedido, quando comprovar estar impossibilitado de cumprir as suas
exigências por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior, devidamente
comprovado:
10.7.7 - Por iniciativa do órgão ou entidade responsável, quando a empresa:
10.7.8 - Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
10.7.9 - Não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido no edital, a
respectiva Nota de Empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;
10.7.10 - Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar
superior àqueles praticados no mercado;
10.7.11 - Além dos motivos já previstos, também constituirão motivos para o
cancelamento unilateral da Ata de Registro de Preços os descritos nos artigos 77 a 80
da Lei 8.666/93.

10.7.12 - O cancelamento de registro do fornecedor será devidamente autuado no
respectivo processo administrativo, e ensejará aditamento da Ata pelo órgão ou
entidade responsável, que deverá informar aos demais fornecedores registrados a
nova ordem de registro.

11- CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO

11.1- O Município de Planalto solicitará os serviços de forma parcelada, sempre que
houver necessidade, sendo que não há quantidade mínima a ser solicitada. Assim a
empresa Contratada deverá, sempre que solicitado, prestar os serviços,
independentemente da quantidade de serviços solicitado;
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11.2- As requisições dos serviços serão feitas pelas Secretarias Municipais de Serviços
Rodoviários, Obras e Serviços Urbanos, Agricultura e Meio Ambiente, com

antecedência mínima de 03 (três) dias;
11.3- Cada Contratada deverá disponibilizar para a prestação dos serviços objeto da
respectiva licitação, no mínimo 01 (uma) máquina escavadeira hidráulica para cada
item no lote deste processo licitatório, a qual deverá estar em perfeitas condições de
uso, podendo ser a mesma máquina apenas se não for no mesmo lote.
11.4- A distribuição dos serviços entre os itens 01, 02 e 03 de cada lote contratado será
realizada de forma igualitária, observando a demanda existente e a capacidade da
empresa realizar o serviço, bem como priorizando a economicidade e o justo
tratamento entre as partes.
11.5- A DETENTORA DA ATA responsabiliza-se pela perfeita execução dos serviços,
bem como a substituir ou complementar serviços em desacordo, devendo obedecer
rigorosamente as determinações descritas na ordem de serviços, emitida pela
Secretaria de Serviços Rodoviários e/ou Secretaria de Agricultura deste Município de
Planalto.

11.6- A DETENTORA DA ATA deverá responsabilizar-se das despesas com transporte
e deslocamento de máquinas até os locais determinados para o serviço.
11.7 - Após a emissão da Ordem de Serviços a empresa CONTRATADA terá 03 (três)
dias úteis para o início dos serviços nos locais determinados pela CONTRATANTE.
11.8- A DETENTORA DA ATA se responsabilizará por todas as despesas relativas ao
pagamento de seus empregados, encargos trabalhistas, previdenciários, bem como
imposto e taxas incidentes sobre o presente contrato, além das despesas decorrentes
de mão de obra, combustíveis, lubrificante, pneus, manutenção dos veículos, materiais
e equipamentos correrão pôr conta da Contratada, assim como as despesas referentes
aos seguros, bem como quaisquer danos causados a terceiros, correndo ainda por sua
conta o pagamento de impostos de quaisquer naturezas do presente contrato.
11.9- A DETENTOíRA DA ATA será civil e criminalmente responsável por todo e
qualquer acidente ou danos causados aos usuários estudantes ou a terceiros, na
execução dos serviços contratados, inclusive pagamento de indenizações devidas.
11.10 - A DETENTORA DA ATA, além da mão de obra, também será responsável pelo
fornecimento de todos os equipamentos necessários á realização dos serviços;
11.11 - A DETENTORA DA ATA se obriga a empregar, na prestação dos serviços,
equipamentos/máquina em condições aceitáveis para a execução dos trabalhos;
11.12 - Será de responsabilidade da A DETENTORA DA ATA o fornecimento dos
equipamentos de Proteção Individual - EPI e de Proteção Coletiva - EPC, aos
funcionários que executarão os serviços, de acordo com a legislação vigente;
11.10 - A fiscalização da prestação dos serviços ficará sob a responsabilidade do
funcionário devidamente designado pela Secretária de Serviços Rodoviários/Secretaria
de Agricultura, que determinará os dias, o tipo de serviço e os locais onde serão
realizados os serviços, expedindo a respectiva Ordem de Serviço;
11.12 - A DETENTORA DA ATA deverá atender aos encargos trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes;
11.13 - A DETENTORA DA ATA deverá manter durante toda a execução do Contrato,
em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação;
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11.14 - Caberá a Contratada apresentar sempre que solicitado, durante a execução do
Contrato, documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto
ás obrigações assumidas na licitação, em especial, encargos sociais, trabalhistas,
previdencíáhos, tributários, fiscais e comerciais.
11.15 - Para a prestação dos serviços serão inclusos mão de obra de operador
qualificado, combustível e demais encargos, bem como a manutenção , limpeza e
higienização das máquinas.
11.16 - Ficará sob responsabilidade da contratada a sinalização das vias e/ou local
durante a execução dos serviços.
11.17 - A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da
data de sua assinatura.

12 - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS, RESCISÃO E MULTA:

12.1- DAS SANÇÕES POR DESCUMPRIMENTO DA PROPOSTA - FASE PRÉ
CONTRATUAL:

12.1.1- À proponente que não honrar a proposta protocolada ou solicitar a desistência
dela, poderão ser aplicadas, a critério da Administração, as seguintes penalidades:
12.1.1.1- Multa de até 2,0 % (dois por cento) do valor global proposto, no caso de
desistência de proposta protocolada, e ainda poderão ser aplicadas, neste caso, as
penalidades dos itens seguintes;
12.1.1.2- Suspensão do direito de licitar pelo prazo que a autoridade competente fixar,
segundo graduação que for estipulada em razão da natureza da falta;
12.1.1.3- A declaração de inidoneidade para licitar na Administração Municipal.
12.1.1.4- 10% (dez por cento) sobre o valor total dos itens vencedores da licitação, no
caso de recusa injustificada da licitante adjudicatária em firmar o instrumento de
contrato ou deixar de apresentar os documentos exigidos para a sua celebração, nos
prazos e condições estabelecidas neste Edital;

12.2- DAS SANÇÕES POR INADIMPLÊNCIA DO CONTRATO - FASE
CONTRATUAL

12.2.1- Sem prejuízo das demais penalidades previstas na legislação em vigor, o
contrato que se tornar inadimplente, ou cuja justificativa não seja aceita pela
Administração, estará sujeito as seguintes sanções cumulativas ou não, conforme
estabelece a Lei de Licitações.
12.2.2- A Contratada inadimplente será aplicada total ou parcialmente, às sanções
legais, a saber:
a) Advertência;
b) Multa administrativa, graduáveis conforme a gravidade da infração;
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com
a Administração, emissão de declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos e inclusão na lista de
impedidos de licitar junto ao Tribunal de Conta do Estado do Paraná, a licitante que:
1. Convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato;
2. Deixar de entregar documentação exigida no edital;
3. Apresentar documentação falsa;
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4. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;
5. Não mantiver a proposta;
6. Falhar ou fraudar na execução do contrato;
7. Comportar-se de modo inidôneo;
8. Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.
12.2.3- A Contratada inadimplente será aplicada total ou parcialmente, as multas
cabíveis, a saber;
a) Ocorrendo atraso, ou não realização da prestação de serviços, Injustificado, a
Contratada incidirá em multa na ordem de 1% (um por cento) sobre o valor total
percebido pela Contratada, por dia de atraso ou não realização do serviço.
b) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, por infração a qualquer cláusula ou
condição do contrato, aplicada em dobro na reincidência;
c) 10% (dez por cento) sobre o valor total do período de vigência do contrato, contados
da última prorrogação, no caso de rescisão do contrato por ato unilateral da
administração, motivado por culpa da Contratada, garantida defesa prévia,
independentemente das demais sanções cabíveis.

13- DO REEQUILÍBRIO FINANCEIRO

13.1- Os preços dos objetos, constantes neste edital, caracterizando o valor unitário do
objeto são FIXOS E IRREAJUSTÂVEIS, salvo por fator superveniente que caracterize
a situação prevista na alínea "d" do inciso II do artigo 65 da Lei Federal 8666/03.
13.2 - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pela Detentora da Ata, esta
deverá comprovar a quebra do equilíbrio econômico-financeiro do fornecimento, por
meio de apresentação de planilha(s) detalhada(s) de custos seguindo a mesma
metodologia da composição da proposta e documentação correlata(lista de preços de
fabricantes, notas fiscais de aquisição de produtos e/ou matérias-primas, etc), que
comprovem que a contratação tornou-se inviável nas condições inicialmente
avençadas.

13.3 - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pelo Município de Planalto, este
deverá comprovar o rompimento do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, em
prejuízo da Municipalidade.

13.4 - Fica facultado ao Município de Planalto realizar ampla pesquisa de mercado para
subsidiar, em conjunto com a análise dos requisitos dos subitens anteriores, a decisão
quanto á revisão de preços solicitada pela Detentora da Ata.

13.5 - A eventual autorização da revisão dos preços contratuais será concedida após a
análise técnica e jurídica do Município de Planalto.

13.6 - Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem sendo
analisadas, a Detentora da Ata não poderá suspender o fornecimento e os pagamentos
serão realizados aos preços acordados no presente instrumento.

14- CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
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14.1- Os pagamentos pertinentes a presente licitação dar-se-ão até 30 (trinta) dias
subsequente a execução mensal dos serviços, e mediante apresentação da(s)
respectiva(s) nota(s) fiscal(is) e devidamente acompanhada de Certidão Negativa de
INSS, FGTS e Certidão Tributo Municipal.
14.2- Para cobertura das despesas decorrentes desta licitação serão utilizados
recursos financeiros oriundos do Município de Planalto. Proveniente das seguintes
DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS:

DOTAÇOES

Conta da despesa Funcional programátíca Destinação de recurso

00480 05.115.15.452.1501.1052 3.3.90.39.00.00.00000

00640 05.116.15.452.1501.2050 3.3.90.39.00.00.00000

00680 05.116. 15.452.15012053 3.3.90.39.00.00.00000

00740 06.119.26.782.2601.2067 3.3.90.39.00.00.00000

00760 06.120.26.782.2601.1066 3.3.90.39.00.00.00000

02480 11.133.20.606.2001.1058 3.3.90.39.00.00.00000

02560 11.133.20.606.2001.2057 3.3.90.39.00.00.00000

02880 13.136.18.541.0801.1056 3.3.90.39.00.00.00000

14.3- Em recaindo o dia de pagamento no sábado, domingo ou feriado, o pagamento
será efetuado no primeiro dia útil subsequente ao mesmo.

14.4- O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica, para conta em
nome da Pessoa Jurídica contratada, à vista da fatura/nota fiscal por ele apresentada.

14.5- Caso se verifique erro na fatura, o pagamento será sustado até que providências
pertinentes sejam tomadas por parte da Detentora da Ata, emitente da fatura.

14.6- As Notas Fiscais deverão ser entregues na sede do Liciíador. no endereço já
declinado no preâmbulo da presente, contendo a descrição processo licitatório
PREGÃO RESENCIAL SRP n" 023/2021.

14.7- O pagamento será efetuado pela Tesouraria do Licitador/Contratante.

14.8- Em caso de não cumprimento pela contratada de disposição contratual, os
pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer
outras disposições contratuais.

15 - DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL E DOS RECURSOS

15.1- Eventuais ímpugnações do Editai e os recursos previstos em lei, os quais
deverão estar devidamente fundamentados, somente serão recebidos conforme o
prazo especificado no item 15.2, mediante:
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a) Protocolo no Departamento de Licitação do Município de Planalto - PR, na Praça
São Francisco de Assis, n° 1583, centro, de 2® a 6^ feira, no horário compreendido
entre as 07h30 e 11h30 e das 13h30 e 17h30.

b) Recebimento via postal, por qualquer forma de entrega, contando-se o prazo de
recebimento, não o prazo de postagem;

15.2- O prazo para impugnação do Edital é de 03 (três) dias úteis antes da data fixada
para recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos,
providencias ou impugnar o ato convocatório.

15.3- À Licitante é assegurado o direito de interposição de Recurso, nos termos do art.
109, da Lei n° 8.666/93.

15.4- Todos os recursos serão interpostos no final da sessão, com registro em ata, da
síntese das suas razões e contrarrazões, quando será concedido aos interessados o
prazo de 03(três) dias corridos para a apresentação dos memoriais e razões do
recurso.

15.5- Em casos especiais, quando complexas as questões debatidas, o(a) Pregoeiro
(a) concederá àqueles que manifestarem a intenção de recorrer, prazo suficiente para
apresentação das correspondentes razões, ficando os demais, desde logo, intimados
para apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do
término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada a vista imediata dos autos.

15.6- A falta de manifestação imediata da proponente importará a preclusão do direito
de recurso. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente
protelatórios ou quando não justificada a intenção de interpor o recurso da proponente
no final da sessão do pregão.

15.7- Os recursos contra decisões do (a) Pregoeiro (a) não terão efeito suspensivos.

15.8- O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis
de aproveitamento.

16 - VIGÊNCIA E EXECUÇÃO

16.1- O prazo de execução do Contrato será de 12 (doze) meses, constados a partir da
data de assinatura do instrumento contratual.

16.2- O prazo de vigência e de execução do presente contrato poderá ser prorrogado
por igual período, deste que haja interesse da administração, nos termos do Artigo 57,
Inciso II, da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações.

17 - DA CONTRATAÇÃO

17.1- As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas por termo de
contrato celebrado entre o Município de Planalto, que será denominada de
CONTRATANTE, e a licitante vencedora que será denominada de DETENTOÍRA DA
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ATA, a qual observará todas as normas legais e regulamentares, além das previstas
neste Edital e seus Anexos.

17.2- A contratação com a licitante vencedora, de acordo com a necessidade do órgão,
será formalizada por intermédio de instrumento contratual.

17.2.1- As condições de prestação de serviço constam no presente Edital, e poderão
ser detalhadas, em cada contratação específica, no respectivo pedido de contratação.

17.3- Após a homologação do Pregão, a licitante vencedora será convocada por escrito
para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, assinar o Contrato na forma da minuta.

17.3.1- Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual periodo, por solicitação justificada
do fornecedor e aceita pela Administração, nos termos do art. 64, § 1°, da Lei n.°
8.666/93.

17.3.3- É vedada a subcontratação total ou parcial do contrato.

17.4- O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma só vez, por igual período, nos
termos do art. 64, § 1°, da Lei n.° 8.666, de 1993.

17.5- Nas hipóteses de recusa da adjudicatária ou seu não comparecimento para
assinatura do contrato, no prazo estipulado, e, ainda, em caso de perda dos requisitos
de manutenção da habilitação até tal data, aplicar-se-á o disposto no art. 4°, inciso
XXIII, da Lei n.° 10.520/02.

17.5.1- Até a efetiva celebração do contrato com o adjudicatário, a retomada do
procedimento licitatório poderá ocorrer, observadas as ofertas anteriormente
apresentadas pelas licitantes e o disposto no art. 4°, XXIII, da Lei n.° 10.520/02, sem
prejuízo da aplicação das penalidades previstas, cabíveis às licitantes que não
cumprirem os compromissos assumidos no certame.

18 - DISPOSIÇÕES GERAIS

18.1- Esclarecimentos relativos à presente licitação e às condições para atendimento
das obrigações necessárias ao cumprimento de seu objeto, serão prestados quando
solicitados, pelo Departamento de Licitações dessa Municipalidade sito á Praça São
Francisco de Assis, n° 1583, Centro, Fone: 46 3555-8100, em Planalto - PR.

18.2- Das sessões públicas serão lavradas atas, as quais serão assinadas pelos
membros da Comissão de Licitação e proponentes presentes.

18.3- Os casos omissos ao presente edital serão resolvidos pela comissão à luz da Lei
10.520, Lei 8.666/93 e suas posteriores alterações, todos os documentos anexos ao
edital, são complementares entre si.

18.4- O Município de Planalto se reserva o direito de revogar ou anular esta licitação,
parcial ou totalmente, sem que caiba à(s) proponente(s) o direito de qualquer
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reclamação ou indenização.

19-ANEXOS DO EDITAL

19.1- Integra o presente Edital, dele fazendo parte como se transcrita em seu corpo:

ANEXO I - Proposta de Preços (arquivo digital);
ANEXO II - Modelo de Carta de Credenciamento;
ANEXO III - Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação;
ANEXO IV - Modelo de Declaração de Idoneidade;
ANEXO V - Modelo de Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do
Artigo 7° da Constituição Federal;
ANEXO VI - Modelo de declaração de enquadramento de ME ou EPP;
ANEXO Vil - Minuta de Contrato;
ANEXO VIII - Minuta Da Ata De Registro De Preços;
ANEXO IX - Termo de Referência.

Planalto-PR, 16 de abril de 2021.

LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal

PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 023/2021

ANEXO II - CARTA DE CREDENCIAMENTO

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ N°

ENDEREÇO.

MUNICÍPIO:

FONE:

Credenciamos o(a) Sr.(a)^

portador(a) da cédula de identidade sob n°

e CPF sob n°

A participar do procedimento licitatório, sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL

SRP N° 023/2021, instaurado pelo Município de Planalto, na qualidade de
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representante legal da empresa, com poderes para representar a empresa, elaborar a

proposta, oferecer lances, assinar atas, interpor de recurso e praticar todos os demais

atos que se fizerem necessários.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente

Local e data

NOME;

RG/CPF

CARGO

oJái:i
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PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 023/2021

ANEXO III - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE
HABILITAÇÃO

(documento obrigatório)

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ N°

ENDEREÇO.

MUNICIPIO:

FONE:

EST.

O representante legal da empresa

,  na qualidade de Proponente do
procedimento licitatórío sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL SRP N°

023/2021, instaurado pelo Município de Planalto, declara para fins de direito que a
referida empresa cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no
respectivo edital de licitação.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data / /

NOME:

RG/GPF

CARGO

oi=23
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PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 023/2021

ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ N°

ENDEREÇO.

MUNICÍPIO:

FONE:

EST.

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do

procedimento licitatório, sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL SRP N°

023/2021, instaurado pelo Município de Planalto, que não fomos declarados inidôneos

para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data / /

NOME:

RG/CPF

CARGO

J)ON
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PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 023/2021

ANEXO V - DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO DO INCISO XXXIII
DO ARTIGO 7° DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

PROPONENTE:

CNPJ N°

ENDEREÇO.

MUNICÍPIO:

FONE:

A proponente abaixo assinada, participante da licitação modalidade

de PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 023/2021, por seu representante, declara, na

forma e sob as penas impostas pela Lei n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e demais

legislação pertinente, que, nos termos do § 6° do artigo 27 da Lei n° 6.544, de 22 de

novembro de 1989, encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho,

no que se refere à observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7° da

Constituição Federal.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data / /

NOME;

RG/CPF

CARGO
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PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 023/2021

ANEXO VI - Declaração de enquadramento em regime de tributação de Micro
Empresa ou Empresa de Pequeno Porte (na hipótese do licitante ser uma ME ou

EPP)

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ N°

ENDEREÇO. FONE:

MUNICÍPIO:

O representante legal da empresa

,  na qualidade de Proponente do
procedimento licitatório sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL SRP N°
023/2021. instaurado pelo Município de Planalto, declara para todos os fins de direito
que estou(amos) sob o regime de microempresa ou empresa de pequeno porte, para
efeito do disposto na Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006 LC 147/2014.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO
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IVIINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N° /2021

PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 023/2021

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito Público
Interno, com sede à Praça São Francisco de Assis, n° 1583, inscrito no CNPJ n°
76.460.526/0001-16, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal,
senhor LUIZ CARLOS BONI, em pleno exercício de seu mandato e funções, brasileiro,
casado, residente e domiciliado neste Município de Planalto, Estado do Paraná,
portador da Cédula de Identidade RG n° 3.895.670-1 e do CPF/MF sob n°
747.491.029-20.

CONTRATADA: , devidamente
inscrita no CNPJ sob n.° com sede à

., na Cidade de , neste ato representado
pelo Administrador(a) o Sr(a) brasíleiro(a), comerciante,
portador(a) do RG n.° , e do CPF sob n.° ,
residente e domíciíiado(a), na Cidade de

pelas partes contratantes, fica acertado e ajustado o presente contrato, que se regerá
nos termos da Lei n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993, assim como pelas condições
do Edital de Pregão Presencial SRP N° 023/2021 pelas cláusulas a seguir expressas,
definidoras de direitos, obrigações e responsabilidades das partes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO
Contratação de empresa visando a prestação de serviços de horas máquina, tipo
empresa especializada em serviço de locação de ESCAVADEIRA HIDRÁULICA com
operador qualificado e habilitado na categoria "C" exigida para conduzir o veiculo em
questão, a fim de prestar serviços em aterros, corte de terra, cascalhamento de
estradas e outros utilizados pelo Município de Planalto, e cumprimento ao Programa de
Desenvolvimento Rural (PDR), conforme segue:

Quant Preço Preço
máximo máximo total

unitário

Contratação de empresa
especializada em prestação de
serviço de ESCAVADEIRAserviço de ESCAVADEIRA

Horas

HIDRÁULICA,
-peso operacional mínimo de
14.000kg,
-ano de fabricação mínimo 2015.

Contratação de empresa
especializada em prestação de
serviço de ESCAVADEIRA
HIDRÁULICA,
-peso operacional mínimo de

Horas
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14.000kg,
-ano de fabricação mínimo 2015.

Contratação de empresa
especializada em prestação de
serviço de ESCAVADEIRA
HIDRÁULICA,
-peso operacional mínimo de
M.OOOkg,
-ano de fabricação mínimo 2015.

EMERGENCIAL - Contratação de
empresa especializada em
prestação de serviço de
ESCAVADEIRA HIDRÁULICA,
para inicio de atendimento em até
12 horas.

-peso operacional mínimo de
14.000kg, -ano de fabricação
mínimo 2015.

Horas

Horas

PARÁGRAFO ÚNICO - A execução deverá ser em estrita obediência ao presente
Contrato, assim como ao Edital Pregão Presencial SRP n° 023/2021 - pregão
presencial, observadas as especificações disponibilizadas no Anexo I do referido
instrumento

CLÁUSULA SEGUNDA - REGIME DE EXECUÇÃO.
Parágrafo Primeiro - - Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos
os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições
expressas no edital PREGÃO PRESENCIAL SRP N°. 023/2021, juntamente com seus
anexos e a proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA TERCEIRA - VALOR CONTRATUAL
Parágrafo Único - Pela integral e satisfatória prestação dos serviços indicados na
Cláusula Primeira a CONTRATANTE pagará á CONTRATADA valor total de R$
(  ) daqui por diante denominado "VALOR CONTRATUAL" a
importância global no exercício financeiro de 2021, R$ - (XXXX) que deverá ser pago
em parcelas de acordo com a prestação de serviço conforme demanda e
requerimentos, nos preços conforme proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA QUARTA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

Parágrafo Primeiro - Os pagamentos serão efetuados em parcelas de acordo com a
execução dos serviços, seguindo-se o cronograma e conforme a linha e a
quilometragem efetivamente realizada, nos preços pertinentes a proposta da
CONTRATADA.
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Parágrafo Segundo - Os pagamentos pertinentes a presente licitação dar-se-á até 30
(trinta) dias subsequente a execução mensal dos serviços, e mediante apresentação
da(s) respectiva(s) nota(s) fiscal(is) e devidamente acompanhada de Certidão Negativa
de INSS, FGTS e Certidão Tributo Municipal.

Parágrafo Terceiro - A Nota Fiscal de faturamento preenchida sem rasuras, com a
descrição completa, devidamente certificada pelo responsável da Secretaria
requerente, comprovando que o serviço foi executado em conformidade com as
condições estabelecidas neste Edital, Anexos e Cronograma:
a) Descrição dos serviços prestados, com quantidades, valores unitário e total;
b) Numero do processo licitatório.
o) Número do Contrato.

Parágrafo Quarto- A contratada ficará obrigada a repassar para a contratante, na
proporção correspondente, eventuais reduções de preços, decorrentes de mudança de
alíquotas de impostos incidentes sobre a prestação dos serviços objeto do presente
edital, em função de alterações na legislação pertinente.

Parágrafo Quinto - Em recaindo o dia de pagamento no sábado, domingo ou feriado, o
pagamento será efetuado no primeiro dia útil subsequente ao mesmo.

Parágrafo Sexto - O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica,
para conta em nome da Pessoa Jurídica contratada, à vista da fatura/nota fiscal por ele
apresentada, nos prazos definidos no parágrafo segundo da cláusula Quarta.

Parágrafo Sétimo - Caso se verifique erro na fatura, o pagamento será sustado até
que providências pertinentes sejam tomadas por parte da Contratada, emitente da
fatura.

Parágrafo Oitavo - Em caso de não cumprimento pela contratada de disposição
contratual, os pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de
quaisquer outras disposições contratuais.

Parágrafo Nono - Será retido na fonte pagadora o Imposto Sobre Serviço (ISS).

CLÁUSULA QUINTA - FISCALIZAÇÃO E VISTORIA

Parágrafo Primeiro - A fiscalização da prestação dos serviços ficará sob a
responsabilidade do funcionário devidamente designado pela Secretária de Serviços
Rodoviários/Secretaria de Agricultura, que determinará os dias, o tipo de serviço e os
locais onde serão realizados os serviços, expedindo a respectiva Ordem de Serviço;

CLÁUSULA SEXTA - DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS
Paragrafo Primeiro - O Município de Planalto solicitará os serviços de forma
parcelada, sempre que houver necessidade, sendo que não há quantidade mínima a
ser solicitada. Assim a empresa Contratada deverá, sempre que solicitado, prestar os
serviços, independentemente da quantidade de serviços solicitado;
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Parágrafo Segundo - As requisições dos serviços serão feitas pela Secretaria de
Serviços Rodoviários/Secretaria de Agricultura, quando houver necessidade, com
antecedência mínima de 03 (três) dias;
Parágrafo Terceiro - Cada Contratada deverá disponibilizar para a prestação dos
serviços objeto da respectiva licitação, no mínimo 01 (uma) máquina escavadeira
hidráulica para cada item no lote deste processo licítatóho, a qual deverá estar em
perfeitas condições de uso, podendo ser a mesma máquina apenas se não for no
mesmo lote.

Parágrafo Quarto - A distribuição dos serviços entre os itens 01, 02 e 03 de cada lote
contratado será realizada de forma igualitária, observando a demanda existente e a
capacidade da empresa realizar o serviço, bem como priorizando a economicidade e o
justo tratamento entre as partes.
Parágrafo Quinto - A empresa vencedora responsabiliza-se pela perfeita execução
dos serviços, bem como a substituir ou complementar serviços em desacordo, devendo
obedecer rigorosamente as determinações descritas na ordem de serviços, emitida
pela Secretaria de Serviços Rodoviários e/ou Secretaria de Agricultura deste Município
de Planalto.

Parágrafo Sexto - A CONTRATADA deverá responsabilizar-se das despesas com
transporte e deslocamento de máquinas até os locais determinados para o serviço.
Parágrafo Sétimo - Após a emissão da Ordem de Serviços a empresa CONTfRATADA
terá 03 (três) dias úteis para o início dos serviços nos locais determinados pela
CONTRATANTE.

CLÁUSULA SÉTIMA - DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

Parágrafo Primeiro - Constituem direitos da CONTRATANTE receber o objeto
deste Contrato nas condições avençadas e da CONTRATADA perceber o valor
ajustado na forma e prazo convencionados.
Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATANTE:

a) Efetuar o pagamento ajustado;
b) Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução do Contrato;
c) Emitir as requisições dos serviços pela Secretaria de Serviços

Rodoviários/Secretaria de Agricultura, quando houver necessidade, com
antecedência mínima de 03 (três) dias;

d) Fiscalizar e acompanhar os serviços, através de funcionário devidamente
designado pela Secretaria de Serviços Rodoviários/Secretaria de Agricultura,
que determinará os dias, o tipo de serviço e os locais onde serão realizados os
serviços, expedindo a respectiva Ordem de Serviço;

e) O Município de Planalto reserva-se, ainda, no direito de recusar todo e qualquer
serviço que não atenda às especificações exigidas, ou que sejam considerados
inadequados
Parágrafo Terceiro - Constituem obrigações da CONTRATADA:

a) Prestar a execução dos serviços na forma ajustada;
b) Prestar a execução dos serviços correspondente ao objeto acima mencionado

de forma parcelada, ou seja, conforme a necessidade deste Município de
Planalto;
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c) Iniciar a execução dos serviços a partir da data fixada para início na respectiva
Ordem de Serviços, emitida pela Secretaria de Serviços Rodoviários e/ou
Secretaria de Agricultura deste Município de Planalto;

d) Disponibilizar para a prestação dos serviços objeto da respectiva licitação, no
mínimo 01 (uma) máquina escavadeira hidráulica, a qual deverá estar em
perfeitas condições de uso;

e) Fornecer os equipamentos de Proteção Individual - EPI e de Proteção Coletiva -
EPG, aos funcionários que executarão os serviços, de acordo com a legislação
vigente;

f) Nenhum serviço fora do contratado poderá ser realizado ou transferido a
terceiros, sem prévia autorização do Município. No caso de sub.empreitadas, a
empresa vencedora deverá solicitar formalmente autorização do Poder
Executivo para efetivá-las;

g) Responsabilizar-se pela perfeita execução dos serviços, bem como a substituir
ou complementar serviços em desacordo, devendo obedecer rigorosamente às
determinações descritas na ordem de serviços, emitido pela Secretaria de
Serviços Rodoviários e/ou Secretaria de Agricultura deste Município de Planalto;

h) Atender aos encargos trabalhistas, previdencíáríos, fiscais e comerciais
decorrentes.

i) Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as
obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas na licitação;

j) Apresentar sempre que solicitado, durante a execução do Contrato, documentos
que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações
assumidas na licitação, em especial, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, tributários, fiscais e comerciais.

k) O contratado ficará obrigado a aceitar nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos e supressões que se fizerem no quantitativo do objeto, até 25%
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato,
proporcionalmente de cada item. Nenhum acréscimo ou supressão poderá
exceder o limite estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo
celebrado entre as partes.

I) Manter em dia suas obrigações trabalhista, previdenciários, fiscais, comerciais,
tributários, taxas, seguros e ou securitárias, devidas no Brasil, incidentes sobre a
prestação dos serviços objeto deste Contrato.

m) Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as
obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas na licitação.

n) Apresentar sempre que solicitado, durante a execução do Contrato, documentos
que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações
assumidas na licitação, em especial, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, tributários, fiscais e comerciais.

o) Para a prestação dos serviços serão inclusos mão de obra de operador
qualificado, combustível e demais encargos, bem como a manutenção , limpeza
e higienização das máquinas.

p) Ficará sob responsabilidade da contratada a sinalização das vias e/ou local
durante a execução dos serviços.
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CLÁUSULA OITAVA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

Parágrafo Primeiro - Para cobertura das despesas decorrentes desta licitação serão
utilizados recursos financeiros oriundos do Município de Planalto. Proveniente das
seguintes DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS:

DOTAÇÕES
Conta da despesa

00480

00640

00680

00740

00760

02480

02560

02880

Funcional programática

05.115.15.452.1501.1052

05.116.15.452.1501.2050

05.116. 15.452.1501.2053

06.119.26.782.2601.2067

06.120.26.782.2601.1066

11.133.20.606.2001.1058

11.133.20.606.2001.2057

13.136.18.541.0801.1056

Destinação de recurso

3.3.90.39.00.00.00000

3.3.90.39.00.00.00000

3.3.90.39.00.00.00000

3.3.90.39.00.00.00000

3.3.90.39.00.00.00000

3.3.90.39.00.00.00000

3.3.90.39.00.00.00000

3.3.90.39.00.00.00000

CLAUSULA NONA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL

Parágrafo Primeiro - Sem prejuízo das demais penalidades previstas na legislação em
vigor, o contrato que se tornar inadimplente, ou cuja justificativa não seja aceita pela
Administração, estará sujeito as seguintes sanções cumulativas ou não, conforme
estabelece a Lei de Licitações.

Parágrafo Segundo - Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua
proposta/contrato, não celebrar o contrato, apresentar documentação falsa exigida para
o certame, ensejar o retardamento da execução do objeto, não mantiver a proposta,
falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar se de modo inidôneo ou cometer
fraude fiscal, sem prejuízo das multas definidas no presente edital e contrato e demais
cominações legais, aplicar as seguintes sanções:

a) Advertência;
b) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar

com o Município de Planalto pelo prazo de 05 (cinco) anos, e;
c) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração

Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que
seja promovida a reabilitação, na forma da Lei, perante a própria administração
que aplicou a penalidade.

Parágrafo Terceiro - A Contratada inadimplente será aplicada total ou parcialmente,
as multas cabíveis, a saber:

a) Ocorrendo atraso, ou não realização da prestação de serviços de transporte
escolar, injustificado, a Contratada incidirá em multa na ordem de 1% (um por
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cento) sobre o valor total percebido pela Contratada, por dia de atraso ou não
realização do serviço.

b) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, por infração a qualquer cláusula
ou condição do contrato, aplicada em dobro na reincidência;

c) 10% (dez por cento) sobre o valor total do período de vigência do contrato,
contados da última prorrogação, no caso de rescisão do contrato por ato
unilateral da administração, motivado por culpa da Contratada, garantida defesa
prévia, independentemente das demais sanções cabíveis.

Parágrafo Quarto - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui a
possibilidade de aplicação de outras, previstas na Lei 8.666/93.

Parágrafo Quinto - As sanções administrativas previstas neste Contrato serão
aplicadas sem prejuízo das cominações na Lei n°. 8.666/93 e suas alterações.

Parágrafo Sexto - As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser
aplicadas isoladas ou cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA - PRAZOS

Parágrafo Primeiro - O prazo de execução do objeto do objeto do presente Contrato
será de 12 meses.

Parágrafo Segundo - O prazo de vigência do presente Contrato será de 12 meses.

Parágrafo Terceiro - O prazo de Contratação poderá ser prorrogado em até 60
(sessenta) meses desde que o fornecedor esteja em conformidade com as exigências
desta municipalidade, regulamentação de seus veículos junto aos débitos anuais
Federais, Estaduais e Municipais.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO REAJUSTE

Parágrafo Primeiro - Os preços dos objetos, constantes neste contrato, caracterizando
o valor unitário do objeto são FIXOS E IRREAJUSTÁVEIS, salvo por fator
superveniente que caracterize a situação prevista na alínea "d" do inciso II do artigo 65
da Lei Federal 8666/03.

Parágrafo Segundo - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pela
CONTRATADA, esta deverá comprovar a quebra do equilíbrio econômico-financeiro do
fornecimento, por meio de apresentação de planilha(s) detalhada(s) de custos seguindo
a mesma metodologia da composição da proposta e documentação correlata (lista de
preços, etc), que comprovem que a contratação tornou-se inviável nas condições
inicialmente avençadas.
Parágrafo Terceiro - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pelo Município
de Planalto, este deverá comprovar o rompimento do equilíbrio econômico-financeiro
do contrato, em prejuízo da Municipalidade.
Parágrafo Quarto - Fica facultado ao Município de Planalto realizar ampla pesquisa de
mercado para subsidiar, em conjunto com a análise dos requisitos dos subitens
anteriores, a decisão quanto a revisão de preços solicitada pela CONTRATADA.
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Parágrafo Quinto - A eventual autorização da revisão dos preços contratuais será
concedida após a análise técnica e jurídica do Município de Planalto
Parágrafo Sexto - Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem
sendo analisadas, a CONTRATADA não poderá suspender o fornecimento dos
serviços e os pagamentos serão realizados aos preços acordados no presente
instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO

Parágrafo Primeiro: Ficará o presente Contrato rescindido, mediante formalização,
assegurado o contraditório e a defesa, nos seguintes casos:
a) o não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais;
b) a lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a
impossibilidade da conclusão dos serviços nos prazos estipulados;
c) atraso injustificado, a juízo da Administração, na execução dos serviços/objeto
contratado;

d) não entrega do objeto, sem justa causa ou prévia comunicação à Administração;
e) a subcontratação total do objeto deste Contrato, sem prévia autorização do
CONTRATANTE, associação da CONTRATADA com outrem, a cessão ou
transferência total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que afetem a
boa execução do presente Contrato;
f) o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para
acompanhar e fiscalizar a execução deste Contrato, assim como a de seus superiores;
g) cometimento reiterado de faltas na execução do contrato;
h) decretação de falência ou instauração de insolvência civil;
i) dissolução de Sociedade;
j) alteração social e a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que,
a juízo da Administração, prejudiquem a execução deste Contrato;
k) razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento,
justificados e determinados pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está
subordinada o CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se refere
o contrato amplo conhecimento Público;
I) ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada,
impeditiva da execução deste Contrato.

Parágrafo Segundo: O presente Contrato poderá ser rescindido caso
ocorram quaisquer dos fatos elencados no art. 78 e seguintes da Lei n° 8.666/93.

Parágrafo Terceiro - A CONTRATADA reconhece os direitos da
CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei n°
8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMUNICAÇÃO

Parágrafo Único - As comunicações necessárias em razão deste Contrato devem ser
feitas por escrito, e enviadas através de carta registrada, ou protocoladas na Prefeitura
Municipal de Planalto, Praça São Francisco de Assis, 1583, Centro. CEP: 88.750-000 -
Planalto, Paraná.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO
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Paragrafo Único - Não será permitida a subcontratação total ou parcial para a
execução do objeto do presente contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

O presente Instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei n°
10.520, de 17 de julho de 2002 e suas alterações, Lei n°. 8.666, de 21 de junho de
1993, suas alterações, demais legislações aplicáveis e pelos preceitos de direito
público, aplicando-se supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as
disposições de direito privado.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n°. 8.666/93, e dos princípios gerais de
direito.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO

Fica eleito o Foro da Comarca de Capanema/PR, para dirimir toda e qualquer questão
oriunda deste Instrumento, renunciando-se a outro por mais privilegiado que o seja. E
por estarem de acordo com as condições aqui estipuladas, lavrou-se o presente
contrato em 02 (duas) vias de igual teor e para o mesmo efeito, o qual, depois de lido e
achado conforme, é assinado pelo C0NTF5ATANTE, CONTRATADA e testemunhas.

CONTRATANTE CONTIRATADA

TESTEMUNHAS:
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ANEXO Víll - (MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS)

MUNICÍPIO DE PLANALTO- PR
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°
PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 023/2021

Aos dias do mês de de 2021, o Município de Planalto - PR, inscrito no
CNPJ/MF sob o n° 76.460.526/0001-16, com sede à Praça São Francisco de Assis, n°
1583, centro, doravante denominado Prefeitura, representada pelo seu Prefeito
Municipal, Sr. LUIZ CARLOS BONI, nos termos do art. 15 da Lei Federal n° 8.666/93 e
suas alterações, do Decreto Municipal n° 2727/2007, Decreto Municipal 4673/2017 e da
Lei n° 10.520/02, em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão
Presencial SRP n° 023/2021, por deliberação do Pregoeiro (a), devidamente
homologada e publicada no Diário Oficial do Município de Planalto em , resolve
REGISTRAR OS PREÇOS da empresa classificada em primeiro lugar, observadas as
condições do Edital que rege o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se
seguem.

, sediada na n° , na cidade de
, Estado do , inscrita no CNPJ sob o n° e

Inscrição Estadual sob o n° doravante designada CONTRATADA,
neste ato representada por seu Sr , portador do RG n°

e do CPF n°

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 O objeto desta Ata é a Contratação de empresa visando a prestação de serviços de
horas máquina, tipo empresa especializada em serviço de locação de ESCAVADEIRA
HIDRÁULICA com operador qualificado e habilitado na categoria "C" exigida para
conduzir o veículo em questão, a fim de prestar serviços em aterros, corte de terra,
cascalhamento de estradas e outros utilizados pelo Município de Planalto,
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, objeto, para atender
às necessidades do Município de Planalto, conforme especificações do Termo de
Referência e quantidades estabelecidas abaixo:

LOTE 01 - COTA EXCLUSIVA ME/EPP

Objeto

Contratação de empresa
especializada em prestação de
serviço de ESCAVADEIRA
HIDRÁULICA,
-peso operacional mínimo de
14.000kg,
-ano de fabricação mínimo 2015.

Contratação de empresa

Quant Preço
máximo

unitário

Preço
máximo total

Horas

Horas
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especializada em prestação de
serviço de ESCAVADEIRA
HIDRÁULICA,
-peso operacional mínimo de
U.OOOkg,
-ano de fabricação mínimo 2015.

Contratação de empresa
especializada em prestação de
serviço de ESCAVADEIRA
HIDRÁULICA,
-peso operacional mínimo de
14.000kg,
-ano de fabricação mínimo 2015.

EMERGENCIAL - Contratação de
empresa especializada em
prestação de serviço de
ESCAVADEIRA HIDRÁULICA,
para início de atendimento em até
12 horas.

-peso operacional mínimo de
14.000kg, -ano de fabricação
mínimo 2015.

Horas

Horas

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as
aquisições que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica
para a aquisição pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a
preferência de aquisição em igualdade de condições.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO DA ATA DE REGISTRO DE PREGOS
2.1. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA AQUISIÇÃO
3.1. A contratação com os fornecedores registrados, após a indicação pelo órgão

gerenciador do registro de preços, será formalizada pelo órgão interessado, por
intermédio de Instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa,
autorização de compra ou outro instrumento similar, conforme o disposto no art. 62 da
Lei n° 8.666, de 1993.

3.2. A aquisição obedecerá á conveniência e as necessidades do Município de
Planalto - PR.

3.3. O objeto deverá atender rigorosamente as especificações exigidas pela
Contratante.

3.4._0 Município de Planalto efetuará seus pedidos á Detentora da Ata nos termos
da Cláusula Quarta desta Ata, mediante comprovante de recebimento por qualquer
meio, inclusive e-mail, o qual deverá conter além dos requisitos da Cláusula Quarta, as
seguintes informações:

3.2.1. Número da Ata;
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3.2.3. Número do item conforme Ata;
3.2.3. Dotação orçamentária onerada;
3.2.4. Valor do material;
3.2.5. Requerimento.

4. CLAUSULA QUARTA - DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE
RECEBIMENTO

4.1. A empresa vencedora do certame, itens 01,02 e 03 deverá prestar os serviços
solicitados em até 03 (Ttrês) dias úteis, atendendo a todos os requisitos

constantes no item 11 do edital, após a solicitação formal do Departamento de

Informática do Município de Planalto, a qual somente poderá ocorrer posteriormente
a elaboração de requerimento de compra feito pela Secretaria Municipal
solicitante, nos termos do subitem 4.2.3.

4.2 Já a empresa vencedora do certame, item 04, deverá prestar/iniciar os serviços
solicitados em até 12 (doze) horas atendendo a todos os requisitos constantes no
item 11 do edital, após a solicitação formal do Departamento de Informática do

Município de Planalto, a qual somente poderá ocorrer posteriormente a elaboração de
requerimento de compra feito pela Secretaria Municipal solicitante, nos termos do
subitem 4.2.3.

4.2.3 O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes
informações:

a) Identificação da Secretaria Municipal solicitante;
b) Discriminação dos objetos a serem adquiridos;
c) Local onde serão entregues;
d) Prazo para entrega do objeto;
e) Quantidade e medidas, quando for o caso;
f) Justificativa da quantidade requisitada e a necessidade da aquisição;
g) Assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante.

4.3. O requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Licitações do
Município que verificará a possibilidade da aquisição/prestação de serviços e
encaminhará o respectivo pedido à empresa vencedora do certame, juntamente com a
respectiva nota de empenho.

4.4. A empresa licitante deve negar a prestação de serviços caso estes sejam
solicitados sem a elaboração do requerimento e as informações previstas no subitem
4.2.3

4.4.1, A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou
penalização para a empresa vencedora do certame.

4.5. O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e
responsabilização do ordenador de despesa por improbidade administrativa.

4.6. O fornecimento de materiais/serviços pela empresa vencedora do certame sem
a prévia elaboração do requerimento configura a concorrência da empresa para a
nulidade do ato, configurando a má-fé da contratação, possibilitando a anulação de
eventual nota de empenho emitida e o não pagamento dos produtos, sem prejuízo da
adoção das medidas cabíveis para aplicação das penalidades previstas na Lei
12.846/2013.

4.7. As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de
recebimento, para fins de recebimento definitivo dos serviços.
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4.8. As solicitações provenientes da Secretaria participante da Ata de Registro
de Preços, após o recebimento definitivo dos bens, deverão ser armazenados em
arquivo no Departamento de Licitações do Município ou no Controle Interno da própria
Secretaria Solicitante, permitindo a fiscalização de órgão interno e externos.

4.09. Deverá haver comprovação e garantia do serviço, devendo ser refeito o
serviço defeituoso, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis a contar da comunicação do
fato, sem qualquer ônus para o Município.

5. CLÁUSULA QUINTA-DO PAGAMENTO
0.1. O pagamento será feito pelo Município de Planalto/RR. em até 30

(trinta) dias após a emissão da nota, de forma parcelada, conforme o
fornecimento dos serviços, nos termos do item 14 do edital do certame.

0.1. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como
emitida a ordem bancária para pagamento.

0.2. A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que
venha a ser efetuada pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista
nesta Ata de Registro de Preços.

0.3. As despesas com a aquisição dos objetos registrados nesta ata serão
empenhadas nas seguintes dotações orçamentárias:

DOTAÇÕES
Conta da despesa Funcional programática

00480

00640

00680

00740

00760

02480

02560

02880

05.115.15.452.1501.1052

05.116.15.452.1501.2050

05.116. 15.452.1501.2053

06.119.26.782.2601.2067

06.120.26.782.2601.1066

11.133.20.606.2001.1058

11.133.20.606.2001.2057

13.136.18.541.0801.1056

Destinação de recurso

3.3.90.39.00.00.00000

3.3.90.39.00.00.00000

3.3.90.39.00.00.00000

3.3.90.39.00.00.00000

3.3.90.39.00.00.00000

3.3.90.39.00.00.00000

3.3.90.39.00.00.00000

3.3.90.39.00.00.00000

6. CLÁUSULA SEXTA - DO CONTROLE DA EXECUCÀO DO CONTRATO
6.1. A fiscalização da Ata de Registro de Preços será exercida por um

representante do Departamento de Agricultura, conforme termo de referência, ao
qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de
tudo dará ciência à Administração, bem como atestar a prestação de serviços, nos
termos do item 11 do edital.

6.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade
da fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que
resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou material inadequado ou de
qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da
Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei
n° 8.666/93.

6.3. O fiscal da Ata de Registro de Preços anotará em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a execução da Ata de Registro de Preços, indicando dia,
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mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos,
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências
cabíveis.

6.4. Ficam credenciados pela Administração do Município, para fiscalização da
Ata de Registro de Preços, bem como prestar toda assistência e orientação que se fizer
necessária, o_servldor Marcelo Felipe Schmitt para, junto ao representante da
CONTRATADA, solicitar a correção de eventuais falhas ou irregularidades que forem
verificadas, as quais, se não sanadas no prazo estabelecido, serão objeto de
comunicação oficiai á CONTRATADA, para aplicação das penalidades cabíveis.

6.5. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Contratante,
poderá ser alterada, a qualquer tempo, mediante autorização e posterior comunicação
à CONTRATADA.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREGOS
7.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de

preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93.
7.2. O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do

caput do art. 65 da Lei n° 8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao
órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores.

7.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se
superior ao preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá:

7.3.1- Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua
adequação ao praticado pelo mercado;

7.3.2 - Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e
cancelar o registro, sem aplicação de penalidade;

7.3.3 - Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de
negociação, observada a ordem de classificação original do certame.

7.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o
fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o
compromisso, o órgão gerenciador poderá:

7.4.1. Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação
ao praticado pelo mercado nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da
Lei n° 8.666/93. quando cabível, para rever o preço registrado em razão da
superveniência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de conseqüências
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda em caso
de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica
extraordinária e extracontratual.

7.4.2. Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do
compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento,
sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes
apresentados; e

7.4.3. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de
negociação, quando cabível.

7.5. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar
as alterações havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando
analiticamente a variação dos componentes dos custos devidamente justificada.

3 o to'i



município de planalto

MUNICfPIO DE

CNPJ; 76.460.526/0001-16
Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

7.6. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração
adotará, para verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem
o pedido, pesquisa de mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil,
produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, devendo a
deliberação, o deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com
justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da
Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a
análise do pedido de revisão de preços serão devidamente autuados, rubricados e
numerados, sendo parte integrante dos autos processuais.

7.7. É vedado à Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto
aguarda o trâmite do processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às
sanções previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor
prevista nesta Ata.

7.8. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à
revogação parcial ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário
Oficial do Município, e adotar as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais
vantajosa, nos termos do parágrafo único do art. 19 do Decreto 7.892/13.

7.9. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.
7.10. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos

casos previstos acima.
7.11. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia

atualizada da Ata de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver.

8. CLÁUSULA OITAVA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO
8.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão

gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa em processo administrativo
específico além das hipóteses contidas no edital, quando:

8.1.1. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
8.1.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente,

ou não assinar o contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem
justificativa aceitável;

8.1.3. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caputdo art. 87 da Lei
n° 8.666/93, ou no art. 7° da Lei n° 10.520/02.
8.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente,

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata,
devidamente comprovados e justificados:

8.2.1. Por razões de interesse público;
8.2.2. A pedido do fornecedor.
8.2.3. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o

cancelamento do registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver.

9. CLÁUSULA NONA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
9.1. Comete infração administrativa, a licltante/Adjudicatária que, no decorrer da

licitação:
a) Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando

convocada dentro do prazo de validade da proposta;
b) Apresentar documentação falsa;
c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;
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d) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade;
e) Comportar-se de modo inidôneo;
f) Cometer fraude fiscal;
g) Fizer declaração falsa;
h) Ensejar o retardamento da execução do certame.

9.2 - Sem prejuízo das demais penalidades previstas na legislação em vigor, o
contrato que se tornar inadimplente, ou cuja justificativa não seja aceita pela
Administração, estará sujeito as seguintes sanções cumulativas ou não, conforme
estabelece a Lei de Licitações.

9.3- A Contratada inadimplente será aplicada total ou parcialmente, ás sanções
legais, a saber:

a) Advertência;
b) Multa administrativa, graduáveis conforme a gravidade da infração;
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar

com a Administração, emissão de declaração de idoneidade para licitar ou contratar
com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos e inclusão na lista de
impedidos de licitar junto ao Tribunal de Conta do Estado do Paraná, a licitante que:

1. Convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o
contrato;

2. Deixar de entregar documentação exigida no edital;
3. Apresentar documentação falsa;
4. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;
5. Não mantiver a proposta;
6. Falhar ou fraudar na execução do contrato;
7. Comportar-se de modo inidôneo;
8. Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.
9.4 - A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do

contrato, sujeitará o contratado á multa de mora, que será graduada de acordo com a
gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites máximos

a) Ocorrendo atraso, ou não realização da entrega do objeto conforme
contratualidade, injustificado, a Contratada incidirá em multa na ordem de 1% (um por
cento) sobre o valor total percebido pela Contratada, por dia de atraso na entrega.

b) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento
total da obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou
ainda na hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias
contados da ata de sua convocação;

c) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por infração a qualquer cláusula
ou condição do contrato, aplicada em dobro na reincidência;

d) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o
valor da parte do fornecimento do objeto;

e) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento do objeto
em atraso por cada dia subsequente ao trigésimo;

f) 2% (dois por cento) sobre o valor do contrato, por infração á qualquer cláusula
ou condição do contrato, aplicada em dobro na reincidência;

g) 10% (dez por cento) sobre o valor total do período de vigência do contrato,
contados da última prorrogação, no caso de rescisão do contrato por ato unilateral da
administração, motivado por culpa da Contratada, garantida defesa prévia,
independentemente das demais sanções cabíveis;
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9.5. Para a aplicação das penalidades previstas serão levadas em conta a
natureza e a gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração
Pública e a reincidência na prática do ato conforme discriminado a seguir:

1) ADVERTÊNCIA ESCRITA, com o intuito de registrar o comportamento
inadequado do licitante e/ou contratado, sendo cabível apenas em falhas leves que não
acarretem prejuízos graves ao município.

2) Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nas Leis Federais n°
8.666/93 e 10.520/02, assim como em decreto regulamentador do pregão, sujeitando-
se os infratores às cominações legais, garantida a previa e ampla defesa em processo
administrativo.

3) a multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda
unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas na lei.

4) a multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da
garantia do contratado faltoso.

5) se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a
contratada responderá pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos
eventualmente devidos pela Administração, ou, ainda, se for o caso, cobrada
judicialmente.

6) não tendo sido prestada garantia, à Administração se reserva o direito de
descontar diretamente do pagamento devido à contratada o valor de qualquer multa
porventura imposta.

7) as multas previstas neste item, não tem caráter compensatório e o seu
pagamento não eximirá a contratada da responsabilidade por perdas e danos
decorrentes das infrações cometidas.

8) serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e
licitar e impedimento de contratar com a Administração os que incorrerem nos ilícitos
previstos nas disposições legais citadas.

9) serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade para licitar e
contratar com a administração, enquanto perdurarem os motivos determinantes da
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade competente
para aplicar a punição, os que incorram em outros ilícitos previstos em lei.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DO PREÇO
10.1. Durante a vigência de cada contratação, os preços são fixos e irreajustáveis.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES
11.1. São obrigações da Detentora da Ata:
11.1.1. Cada Contratada deverá disponibilizar para a prestação dos serviços

objeto da respectiva licitação, no mínimo 01 (uma) máquina escavadeira hidráulica para
cada item no lote deste processo licitatório, a qual deverá estar em perfeitas condições
de uso, podendo ser a mesma máquina apenas se não for no mesmo lote.

11.1.2. A distribuição dos serviços entre os itens 01, 02 e 03 de cada lote
contratado será realizada de forma igualitária, observando a demanda existente e a
capacidade da empresa realizar o serviço, bem como priorizando a economicidade e o
justo tratamento entre as partes.

11.1.3. A DETENTORA DA ATA responsabiliza-se pela perfeita execução dos
serviços, bem como a substituir ou complementar serviços em desacordo, devendo
obedecer rigorosamente as determinações descritas na ordem de serviços, emitida
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pela Secretaria de Serviços Rodoviários e/ou Secretaria de Agricultura deste Município
de Planalto.

11.1.4. A DETENTOFRA DA ATA deverá responsabilizar-se das despesas com
transporte e deslocamento de máquinas até os locais determinados para o serviço.

11.1.5. Após a emissão da Ordem de Serviços a empresa CONTRATADA terá 03
(três) dias úteis para o início dos serviços nos locais determinados pela
CONTRATANTE.

11.1.6. A DETENTOFRA DA ATA se responsabilizará por todas as despesas
relativas ao pagamento de seus empregados, encargos trabalhistas, previdenciários,
bem como imposto e taxas incidentes sobre o presente contrato, além das despesas
decorrentes de mão de obra, combustíveis, lubrificante, pneus, manutenção dos
veículos, materiais e equipamentos correrão pôr conta da Contratada, assim como as
despesas referentes aos seguros, bem como quaisquer danos causados a terceiros,
correndo ainda por sua conta o pagamento de Impostos de quaisquer naturezas do
presente contrato.

11.1.7. A DETENTOFRA DA ATA será civil e criminalmente responsável por todo e
qualquer acidente ou danos causados aos usuários estudantes ou a terceiros, na
execução dos serviços contratados, inclusive pagamento de indenizações devidas.

11.1.8. A DETENTOFíA DA ATA, além da mão de obra, também será responsável
pelo fornecimento de todos os equipamentos necessários à realização dos serviços;

11.1.9. A DETENTOÍRA DA ATA se obriga a empregar, na prestação dos serviços,
equipamentos/máquina em condições aceitáveis para a execução dos trabalhos;

11.1.10. Será de responsabilidade da A DETENTORA DA ATA o fornecimento
dos equipamentos de Proteção Individual - EPI e de Proteção Coletiva - EPC, aos
funcionários que executarão os serviços, de acordo com a legislação vigente;

11.1.11. A fiscalização da prestação dos serviços ficará sob a responsabilidade do
funcionário devidamente designado pela Secretária de Serviços Rodoviários/Secretaria
de Agricultura, que determinará os dias, o tipo de serviço e os locais onde serão
realizados os serviços, expedindo a respectiva Ordem de Serviço;

11.1.12. A DETENTORA DA ATA deverá atender aos encargos trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes;

11.1.13. A DETENTORA DA ATA deverá manter durante toda a execução do
Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

11.1.14. Caberá a Contratada apresentar sempre que solicitado, durante a
execução do Contrato, documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em
vigor quanto às obrigações assumidas na licitação, em especial, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais.

11.1.15. Para a prestação dos serviços serão inclusos mão de obra de operador
qualificado, combustível e demais encargos, bem como a manutenção , limpeza e
higienização das máquinas.

11.1.16. Ficará sob responsabilidade da contratada a sinalização das vias e/ou
local durante a execução dos serviços.

11.2. São Obrigações da Contratante:
11.2.1 Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa

desempenhar de acordo as determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos.
11.2.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada,

de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;
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11.2.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições,
fixando-lhe prazo para correção de tais irregularidades;

11.2.4. Pagar à Contratada o valor resultante da aquisição, na forma do contrato;
11.2.5. Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em

compatibilidade com as obrigações assumidas pela Contratada, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas no edital;

11.2.6. Compete a contratante o recebimento, conferência e atestado das notas
fiscais emitidas pela contratada;

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE
ACEITAÇÃO DO OBJETO

12.1. A empresa vencedora do certame (CONTRATADA) deverá, no momento da
assinatura do contrato, atualizar junto ao departamento de compras/licitações um
endereço de e-mail, que será responsável por receber as requisições de materiais.

12.2. A CONTRADA deverá entregar os produtos em parcelas conforme a
necessidade e a solicitação formal do Departamento de Informática do Município de
Planalto, a qual será formalizada através de e-mail.

12.3. O prazo de entrega/realização do serviço será de no máximo 03 (sete) dias
úteis a contar da data de formalização do pedido, sendo a entrega sempre realizada na
sala do departamento de Informática, na sede deste município.

12.4. A Contratada deverá fornecer garantia dos serviços prestados se
responsabilizando em refazê-los num prazo máximo de 03 (três) dias úteis em caso de
serviço defeituoso.

12.4.1 A garantia deverá incluir a substituição do material defeituoso, por outro em
perfeito estado, no prazo máximo de 07 (sete) dias úteis a contar da comunicação do
fato, sem qualquer ônus para o Município.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DO FORO
13.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não

possam ser dirimidas administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Capanema,
com referência expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA ■ DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
14.1. A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, reguíar-se-ão

pelas cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes,
supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito
privado, na forma do artigo 54, da Lei n° 8.666/93, combinado com o inciso XII, do art.
55, do mesmo diploma legal.

14.2. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-lhe todos
os seus dispositivos, o edital do Pregão Presencial SRP n® 023/2021, o seu respectivo
Termo de referência, e a proposta da empresa.

14.3. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e
em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas no Pregão Presencial SRP n° 023/2021.

14.4. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai
assinada pelo Excelentíssimo Senhor Luiz Carlos Boni, Prefeito Municipal do Município
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de Planalto, e pelo (a) Sr.(a)
Detentora da Ata.

qualificado preambularmente, representando a

Planalto - PR. de de

Luiz Carlos Boni

Prefeito Municipal

Detentora da Ata (NOME)
Representante Legal

lO\

ojy6



19/04/2021 Prefeitura Municipal de Planalto

ESTADO DO PARANA

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO

LICITAÇÃO

AVISO PREGÃO PRESENCIAL SRP N" 023/2021

AVISO DE LICITAÇÃO
"PREGÃO PRESENCIAL SRP" N" 023/2021

O MUNICÍPIO DE PLANALTO faz saber aos interessados que
com base na Lei Federal n" 10.520 de 17 de julho de 2002,
Decreto Municipal de n° 2727/2007 de 26/06/2007 e,
subsidiariamente, à Lei n" 8.666/93 e complementares, LC
123/2006 e 114/2014, em sua sede sito a Praça São Francisco
de Assis, n° 1583, fará realizar Licitação na Modalidade
PREGÃO PRESENCIAL SRP sob n° 023/2021, conforme
descrito abaixo:

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para a Contratação de
empresa visando a prestação de serviços de horas máquina, tipo
empresa especializada em serviço de locação de
ESCAVADEIRA HIDRÁULICA com operador qualificado e
habilitado na categoria "C" exigida para conduzir o veiculo em
questão, a fim de prestar serviços em aterros, corte de terra,
cascalhamento de estradas e outros utilizados pelo Município
de Planalto, e cumprimento ao Programa de Desenvolvimento
Rural (PDR).
VALOR TOTAL: R$ 620.000,00 (seiscentos e vinte mil
reais).
DATA DA ABERTURA: 30 de abril de 2021 - às 15:00

(quinze) horas.
Maiores informações Junto ao Departamento de Licitações em
horário de expediente ou pelo e-mail:
licitacao@planalto.pr.gov.br.

LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal
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